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         Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/S

Fone: (11) 4784-8530/ 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/000

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO             |SoLi ÃO à o RESERVA: | DATA: 05/11/2021 DATA AUTORIZAÇÃO: 05/11/2021

SOLICITANTE: 008885 - ALINE ERLINDADI GIULIO

CARGO: AUXIIARDE ESCRITORIO DA
FUNÇÃO: 00000984E9
CONTRATO:  OMID: ATA:

JUSTIFICATIVA/ CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARA EXECUÇÃODE PAVIMENTAÇÃOASFÁLTICA EM VIA PÚBLICAURBANANO
DESTINO: BAIRRO TABOÃONO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

- CONTRATODE REPASSENº 884746/2019- MINISTÉRIODO DESENVOLVIMENTOREGIONAL

ADO RECURSOORÇAMENTÁRIO

FICHA: 374 DOTAÇÃO: 01.08.01.15.451.0030.1307.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte Recurso: 005 - Transferênciase Convênios Federais - Vinculados
Cód Aplicação:  110.0000 - GERAL<y Proj Atividade: | PAVIMENTAÇÃOASFÁLTICA EM VIA PÚBLICA URBANA NO BAIRROTABOÃO    ORÇADO | SUPLEMENTADO RESERVADO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO SALDO

241.000,00 0,00 238.750,00 0,00 0,00 0,00 2.250,00

SERVICOS

item Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde Vlir.Unit. Total
1 005.006.0036- RECAPEAMENTOASFÁLTICO EM VIA PÚBLICA SE 0 1 238.750,00  238750,00

URBANANO BAIRROTABOÃO NO MUNICÍPIODE SÃO ROQUE.   Total Solicitação 238.750,00

008885 - ALINE ERLINDADI GIULIO
Departamentode Planejamento e Meio Ambiente 019378 - JULIANA EGYDIO CALDEVILLABONFIETTI

É SOLICITANTE
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Rua dia oaltaldt Lala
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            s€4629+ RESERVA: 2920 DATA AUTORIZAÇÃO: 05/11/2021

8885 - ALINE ERLINDADI GIULIOSOLICITANTE: 00  CARGO: AUXILIAR DE ESCRITORIO A
FUNÇÃO: 00000984E8
CONTRATO: — OMID: ATA:

JUSTIFICATIVA! CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARA EXECUÇÃODE PAVIMENTAÇÃOASFÁLTICA EM VIA PÚBLICANO BAIRRO
DESTINO: TABOÃONO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE.

CONTRAPARTIDA.

MONO RECURSO ORÇAMENTÁRIO
FICHA: 368 DOTAÇÃO: 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 OBRASE INSTALAÇÕES

Fonte Recurso: 001 - Tesouro

Cód Aplicação:  110.0000 - GERAL

E] Proj Atividade: INVESTIMENTOS EM CONTRAPARTIDA DE CONVÊNIOS    ORÇADO  SUPLEMENTADO RESERVADO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO SALDO

150.000,00 468.329,05 564.753,34 0,00 0,00 0,00 53.575,71

SERVICOS :

Item Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde Vlr.Unit. Total

1 005.006.0036- RECAPEAMENTOASFÁLTICO EM VIA PÚBLICA SEO q 1.654,63 1.654,63
URBANANO BAIRROTABOÃONO MUNICÍPIODE SÃO ROQUE.

Total Solicitação 1.654,63   
008885 - ALINE ERLINDADI GIULIO

Departamentode Planejamentoe Meio Ambiente
SOLICITANTE

019378 - JULIANA EGYDIO CALDEVILLA BONFIETTI 
Exercício: 2021 Página: 1 



 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
São Roque — “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

 
São Roque, 26 de outubro de 2021

MEMORANDO INTERNO Nº 36/2021 — DC

Ao

Departamento de Administração
A/C Senhor Odair José Silva Aguiar

& Ref.: Atos de Publicidade da Licitação para Convênios Federais

Senhor Diretor,

Em atendimento a solicitação do Ministério de Desenvolvimento

Regional, no que diz respeito aos convênios, termo de compromisso ou contrato de

repasse oriundos de recursos federais, venho informar que os atos de publicidade da

licitação, cujo Contrato de Repasse nº 884746/2019 onde o objeto é a Pavimentação

Asfáltica em Via Pública Urbana no Bairro Taboão, no Município de São Roque, deverá

ocorrer no Diário Oficial da União, obrigatoriamente.  
   | Obras É publicado no DOU  “

| : y iá i São publicados na imprensa oficial
Compras e Serviços EE içÃus Oficial do

Sem mais, fico à disposição para demais informações que se fizerem
necessárias.

Atenciosamente,

HaysaStephani Tigre de Sousa
Chefede Divisão do Depto. de

Planejamentoe Meio Ambiente

CREA 5070456237

Da



 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

 
São Roque, 26 de outubro de 2021

MEMORANDO INTERNO Nº 35/2021 — DC

Ao

Departamento de Administração
* A/C Odair José Silva Aguiar

Ref.: PavimentaçãoAsfáltica em Via Pública Urbana no Bairro Taboão no Município
de São Roque

Prezado Senhor,

Encaminho uma via de documentação anexa para providências que se

fizerem necessárias para início do certame licitatório para a Contratação de Empresa

para Pavimentação Asfáltica em Via Pública Urbana no Bairro Taboão no Município de

São Roque.

Documentos anexos a este memorando:

Y. Memorando informando quanto aos atos de publicidade;
Y Memorando informando quanto à solicitação de documentos

complementaresdo certame licitatório;
Contrato do Repasse nº. 884746/2019;
Memorial descritivo;
Planilha orçamentária;
Cronograma físico-financeiro;
Eventograma;
Projeto (01 folha);
Projeto de sinalização (01 folha).

VNS

É imprescindível que o Certame Licitatório seja paralisado na etapa de

Homologação e Adjudicação, sendo enviado todo processo à Divisão de Convênios,

somente após a autorização da referida Divisão, o mesmo fica consentido a dar

prosseguimento ao certame, sendo feita assim a contratação da empresa e demais
trâmites.

Quanto ao Tipo de Licitação: Menor Preço Globalíe ao Regime de
x . fa ua

Execução: Empreitada Por Preço Global, 'são as definições. 



 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
São Roque — “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

O valor máximo da licitação é de R$ 240.404,63 (duzentos e quarenta

mil e quatrocentos e quatro reais e sessenta e três centavos) dos quais R$ 238.750,00

(duzentos e trinta e oito mil e setecentos e cinquenta reais) de responsabilidade do

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL e o restante de responsabilidade do
MUNICÍPIO.

Gentileza atentar para o Cronograma Físico-Financeiro, pois ele foi
ajustado de acordo com a liberação dos recursos financeiros do convênio, acredito ser

necessário mencionar no edital de licitação para evitar futuros conflitos,

principalmente nos itens que tratam do pagamento, tanto na minuta do edital quanto
na minuta do contrato, e demais itens que se fizerem necessários.

Outra informação relevante é que neste Convênio em específico, a 
Vale salientar que os documentos já estão disponibilizados em formato

eletrônico em pasta específica da Divisão de Compras, conforme acordado entre os

Departamentos.

Sem mais, fico à disposição para demais informações que se fizerem
necessárias.

Atenciosamente,

assaDEdeSousa
Chefe de Divisão do Depto. de

Planejamentoe Meto Ambiente

CREA 5070456237

  



 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”  

São Roque, 26 de outubro de 2021

MEMORANDO INTERNO Nº 37/2021 - DC

Ao

Departamento de Administração
A/C Senhor Odair José Silva Aguiar

Ref.: DocumentosComplementaresdo Certame Licitatório

Senhor Diretor,

Em atendimento a Portaria Interministerial nº 424, no que diz respeito

aos convênios, termo de compromisso ou contrato de repasse oriundos de recursos

federais, venho informar que serão necessários os seguintes documentos da empresa

vencedora do certame licitatório:

Me

Y Cadastro Nacional de Empresas Idôneas e Suspensas — CEIS;

Y Declaração emitida pelo Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores— SICAF;

” Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade emitida pelo CNJ.

Vale salientar que esses documentos deverão ser emitidos na data da

assinatura do contrato firmado com a empresa vencedora do certame.

Em relação a esses documentos, deixo como sugestão que esses

documentos sejam apresentados/estejam contidos dentro do envelope nº 1 do

certame licitatório.

Sem mais, fico à disposição para demais informações que se fizerem
necessárias.

Atenciosamente,

Haysa Stephani Tigrede Sousa
Chefe de Divisão do Depto. de

Planejamentoe Meio Ambiente
CREA 5070456237 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE Ss À O PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE.

MEMORIAL DESCRITIVO
  

Pavimentação Asfáltica e Drenagem em vias

Públicas Urbana no bairro Taboão, no Município

De São Roque-SP

Local: Avenida São Luiz, em São Roque (SP)

Área: 3.185,00 m?

1.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS

O presente memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as

diretrizes e fixar as características técnicas a serem observadas na execução da obra

acima mencionada.

Caberá à Contratada as instalações provisórias, sendo água e energia com

seus respectivosconsumos mensais, barracão de obras, transporte interno e externo,

cálculo de todos os elementos e locação da obra.

A Contratada deverá visitar o local onde será construída a obra a fim de se

familiarizar com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar

qualquer dúvida quanto a situação do terreno.

Deverá também ser fixado no local da obra e com total visibilidade, uma placa

padrão Ministério do Desenvolvimento Regional de 2,88 m?, conforme “Manual Visual

de Placas e Adesivos de Obras” encontrado no site da Caixa Econômica Federal;

sendo que a liberação das medições, terão como pré-requisito a instalação da

mesma.

Deverá ser mantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá

conter todas as páginas numeradas, em lugar de fácil acesso.

17 



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE s À O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES

Caberá à Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-

  
obra, materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que

sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução do serviço.

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a

serem instituídos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança,

Medicina e Higiene do Trabalho.

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil,

pelo aparecimento de qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços.

1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO

Na execução dos serviços, devem ser atendidas às exigências das Normas

Técnicas da ABNT, em sua última revisão.

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas

contidas no manual de normas do DNER, DNIT ou DER.

Ficará a cargo da Contratada o armazenamento adequado, seguindo as

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja

nenhuma perda de material.

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com

o projeto a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será de

responsabilidadeda Contratada.

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao

prescrito pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)

aplicáveis.

A obra deverá ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido

um mestre de obra diariamente no local.

Deverão ser fornecidos aos funcionários todos os equipamentos necessários

para segurança dos mesmos, bem como, todos os tipos de ferramentas para o bom

andamento da obra.

2/7



a, PREFEITURA DA ESTÂNCIA
A, TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO Ss À O PAULO

“São Roque— a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  
A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de

seus funcionários.

1.3 DÚVIDAS

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e

Meio Ambiente, onde deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em

hipótese alguma a Contratada tem direito de fazer modificações no projeto sem

antes consultar por escrito o Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de

acompanhamento responsável pelas orientações técnicas.

1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A Contratada deverá entregar após 10 dias da assinatura do contrato a

Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) da Obra, com Responsável Técnico

pela Execução da Obra.

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo com o

projeto.

3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A fresagem consiste no fornecimento da mão-de-obra necessária e dos

equipamentos adequados para a execução dos serviços de: fresagem de pavimento

asfáltico até 5 cm de espessura das bordas das ruas, com largura de 1,0 cm, por

meio de fresadora a frio; a varrição manual da pista; a seleção e a acomodação

manual do entulho em lotes. Remunera também o fornecimento de água necessária

did 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE Ss À O PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

   
à execução dos serviços, a mobilização e desmobilização da fresadora. Normas

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

4.0 RECAPEAMENTO

A imprimação ligante betuminosa consistirá na aplicação de material

betuminoso diretamente sobre a superfície betuminosa ou de concreto já existente,

para assegurar sua perfeita ligação com um novo revestimento betuminoso.

A imprimação ligante deverá obedecer as seguintes operações:

a) Varredura e limpeza da superfície;

b) Secagem da superfície;

Cc) Distribuição do material betuminoso;

d) Repouso da imprimação

O material betuminoso, para efeito da presente instrução, deve ser, a critério

da fiscalização, asfalto recortado “cut-back” do tipo RR-1-C.

A varredura da superfície a ser imprimida deverá ser feita com vassoura

mecânica específica e de modo que remova completamente toda terra, poeira e

outros materiais estranhos.

A limpeza deverá ser feita com tempo suficiente para permitir que a superfície

seque perfeitamente antes da aplicação do material betuminoso, no caso de serem

aplicados MCs (cura média). O material removido pela limpeza terá o destino que a

Fiscalização determinar.

O material betuminoso deverá ser aplicado por um distribuidor, sob pressão,

nos limites de temperatura de aplicação especificados nas EM-6/1965 e EM-7/1966 e

na razão de 1 (um) a 1,5 litros por metro quadrado, conforme a Fiscalização

determinar. Deverá ser feita uma aplicação de material betuminoso nos lugares à

juízo da Fiscalização.

Depois de aplicada, a imprimação deverá permanecer em repouso durante o

período de 24 (vinte e quatro) horas pelo menos, para o caso dos MCs (cura média).  



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE S A O PAULO

“São Roque— a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  
superfície imprimida deverá ser conservada em perfeitas condições até que seja

colocado o revestimento.

Está incluso também perdas; carga e transporte até o local de aplicação,

mobilização e desmobilização.

Por fim, a da camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente

tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a

quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas;

carga, transporte até o local de aplicação, descarga; execução de camada de

concreto asfáltico, compactação e acabamento final. Remunera também os serviços

de mobilização e desmobilização.

A espessura dos recapeamentos serão de 5,0cm na Avenida São Luiz.

Está previsto o material posto obra, fornecimento de equipamentos, materiais

e mão-de-obra necessários para a execução de camada para base de pista de

rolamento em concreto asfáltico usinado a quente, compreendendo os serviços:

fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e

material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação,

descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento.

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

Deverá ser apresentado o Laudo Técnico de Controle Tecnológico

referente à execução da Pavimentação, conforme exigências normativas do DNIT, e

apensado a ele os resultados obtidos nos ensaios de cada etapa. Tal Laudo se faz

imprescindível até a aprovação do último Boletim de Medição da CAIXA GIGOV

Sorocaba.

5.0 SINALIZAÇÃO

Sinalização viária deverá obedecer as normas do “Manual Brasileiro de

Sinalização de Trânsito — VOLUME IV — Sinalização Horizontal — Resolução Nº

236/2007 — CONTRAN”.

5/7

  



TURÍSTICA DE SÃO ROQUE /íESTADO DE Ss À O PAULO E
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza” NV

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
 

Os materiais utilizados na confecção dos elementos de sinalização devem

seguir os padrões de dimensões apresentados no manual citado acima e devem estar

de acordo com as especificações de materiais do DER/SP e com as normas técnicas

da ABNT.

A locação das sinalizações está descritas no projeto, Pavimentação Asfáltica e

Drenagem em vias Públicas Urbana no bairro Taboão, no Município De São Roque-SP

6.0 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS “
Conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da

CONTRATADA, quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de

origem nativa da flora brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados

no “Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São

Paulo, Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira —

CADMADEIRA”.

É obrigatório a (CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações

necessárias para tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e

subprodutos no artigo 1º do Decreto Estadual nº 53.047 de 2 de junho de 2008.

Devendo ser especificado o respectivo tipo e objeto de utilização.

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante.

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira

apresentar documentação que comprove a procedência legal.

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será

condicionada á apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar,

com documentação hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas

cadastradas no CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias

Florestais, Documentos de Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados

para o controle de produtos e subprodutos florestais.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E Ss À O PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
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7.0 PRAZO

O prazo para execução da obra não deverá exceder a 60 (sessenta) dias.

São Roque, 30 de novembro de 2021

   EA nº 5062800338
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  CAIXA Contrato de Repasse o.
Grau de Sigilo

4PÚBLICO

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
REPRESENTADO PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO
DE SÃO ROQUE, OBJETIVANDO A
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO
PLANEJAMENTO URBANO.

CONTRATO DE REPASSE Nº 884746/2019/MDR/CAIXA

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre Si,
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto
nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nº 6.170, de 25 de
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30
de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução Normativa MPDG Nº 02, de 24 de
janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes
Operacionaisdo Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais
normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na
forma ajustada a seguir:

 SIGNATÁRIOS

| - CONTRATANTE— A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério
do Desenvolvimento Regional, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.353.358/0001-96, com& sede Esplanada dos Ministérios, Bloco E, S/N - Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF,
CEP 70067-901, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo
Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 6
de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19
de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de
2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-
DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da
União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por ROGÉRIO
FERNANDO DO AMARAL, CPF nº 182.717.878-70, residente e domiciliado(a) em Av.
Antônio Carlos Comitre, 86 - 1º Andar - Parque Campolim - CEP 18047-620, conforme
Livro: 3401-P; Folha: 114; Prot: 434183 - 2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasília-DF e
Livro: 3408-P; Folha: 002; Prot: 051187 - 2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasília-DF,
doravante denominadasimplesmenteCONTRATANTE.
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CAIXA Contrato de Repasse

Il — CONTRATADO - MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE, inscrito no CNPJ-MF sob o
70.946.009/0001-75, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor
CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES, CPF nº 055.745.858-71, residente e domiciliado(a) em RUA
SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - CEP 18135-125 - SÃO ROQUE - SP, doravante
denominado(a)simplesmenteCONTRATADO.

CONDIÇÕESGERAIS

|- OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Pavimentação asfáltica em via pública urbana no bairro Taboão no município de São
Roque/SP.

ll — MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S)
SÃO ROQUE - SP.

HI - CONTRATAÇÃOSOB LIMINAR
(x) Não ( ) Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse — Condições Gerais.

IV — CONTRATAÇÃOSOB CONDIÇÃOSUSPENSIVA
( ) Não - (x) Sim
Documentação: Area de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.
Prazo final para entrega da documentaçãopelo CONTRATADO: 30/10/2020.
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentaçãoda documentação: 30/11/2020.

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 238.750,00 (duzentos e trinta e oito mil e setecentos e
cinquenta reais).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 288.750,00 (duzentos e oitenta e oito
mil e setecentos e cinquenta reais).
Nota de Empenho nº 2019NE801168,emitida em 06/09/2019, no valor de R$ 238.750,00
(duzentos e trinta e oito mil e setecentos e cinquenta reais), Unidade Gestora 175004,
Gestão 00001.

Programa de Trabalho: 1545120541D7300835.
Natureza da Despesa: 444042.
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência nº 0576, conta nº 006.00647089-2.

VI - PRAZOS
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 12/12/2019.
Término da Vigência Contratual: 12 de Dezembro de 2022.
Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da
execução do objeto, o que ocorrer primeiro.
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CAIXA Contrato de Repasse

Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas
CONTRATADOe/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramentoda operação do CR; ou
Tomada de Contas Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou após decorrido o |

prazo legal de guarda, o que ocorrer por último.

    
VII - FORO
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado de São Paulo.

VIll- ENDEREÇOS º
Endereço para entrega de correspondênciasao CONTRATADO: RUA SÃO PAULO, 966 -
TABOÃO - CEP 18135-125 - SÃO ROQUE - SP.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Av Antônio Carlos
Comitre, 86 - 1º Andar - Parque Campolim.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço eletrônico do CONTRATADO: crosaQsaoroque.sp.gov.br;
gabinete Osaoroque.sp.gov.br; convenios Q saoroque.sp.gov.br;scamargoQsaoroque.sp.gov.br.
Endereço eletrônico da CONTRATANTE:gigovsoOcaixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULAPRIMEIRA- DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1 — O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (SICONV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de
transcrição.

1.1 — A eficácia deste Instrumento está condicionadaà apresentação pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela
CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item.

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este
Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no
prazo fixado ou a não aprovação da documentaçãopela CONTRATANTE implicará a:
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando
não houver liberação de recursos de repasse;
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência
custeadas com recursos do instrumento.
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Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse,

são obrigaçõesdas partes:

2.1—- DA CONTRATANTE
Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas
selecionadas;
Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo
CONTRATADOe/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;
Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE;
Transferir aa CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros,
na forma do cronograma de desembolsoaprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste Instrumento;
Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma
disposta na legislação;
Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do
presente instrumento;
Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos
de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante
o pagamentode taxa de reanálise;
Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis,
ou registro no SICONV que a substitua;
Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da verificação da compatibilidadeentre estes e o efetivamente executado, assim
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o
disposto na Cláusula Quinta;
Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, Registro de
Responsabilidade Técnica —- RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;
Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;
Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente
de autorização judicial;
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quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da
execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão
responsável pelo instrumento;
Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;
Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;
Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar
sua descontinuidade;
Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao
acompanhamentoda execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;
Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento,
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.

2.2 —- DO CONTRATADO

Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão,
Os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;
Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em
restos a pagar estabelecidaspela Lei Complementarnº 101, de 04 de maio de 2000:
Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria,
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em
montante superior à contrapartidaaportada ao Contrato de Repasse;
Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto;
Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda
documentaçãojurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionáriasde serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;
Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de
fiscalização a serem realizados;
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Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando
servidor ou servidores que acompanharãoa obra ou serviço de engenharia;
Apresentar declaração expressa atestando que possui setor específico com
atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos
instrumentos celebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servidor ou
empregado público efetivo e quando não possuir setor específico para essa função,
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa,
desde que tal setor conte com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIALNº 114, DE 7 DE MAIO DE 2018).
Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios
que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando
detectados pela CONTRATANTEou pelos órgãos de controle;
Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à
CONTRATANTEsempre que houver alterações;
Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a
correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de
referência, da planilha orçamentária discriminativado percentual de Encargos Sociais
Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o respectivo
detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da
disponibilizaçãoda contrapartida, quando for o caso;
Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o
atendimentodas disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório:
Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos:
Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
estes investimentos;
No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997,
facultada a notificação por meio eletrônico;
Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a
possibilitara sua funcionalidade;
Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à
consecuçãodo objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse;
Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações
desenvolvidaspara viabilizar o acompanhamentoe avaliação do processo;
Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados/fornecidosé da empresa contratada para esta
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finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedadesque possam comprometera consecuçãodo objeto contratado;
Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à
formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar
no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema,
mantendo-osatualizados;
Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse,
comunicando tal fato à CONTRATANTE;
Registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por
cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o
extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TRT
dos projetos, dos executores e da fiscalizaçãode obras, e os boletins de medições;
Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio,
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e
denúncias;
Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro
de denúncias, reclamaçõese elogios, conforme previsto no “Manual de Uso da Marca
do Governo Federal - Obras” da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República;
Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União;
Atender ao disposto nas Leis nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19
de dezembro de 2000, e no Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN
MPDG nº 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade
das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida;
Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservaçãoambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;
Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou
serviço, em cumprimento ao art. 7º, 82º, inciso Il, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 c/c a Súmula nº 258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei
Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade
contratação integrada e de orçamentosigiloso;
Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o
disposto no Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia,
bem como apresentar à CONTRATANTEdeclaração firmada pelo representante legal
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto
no referido Decreto;
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  Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos term
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº
10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica,
devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a
impossibilidade de sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso;
Publicar, em conformidade com a legislação vigente, o extrato do primeiro ou único
edital de licitação em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única vez, desde que
motivado pelo CONTRATADOe aceito pela CONTRATANTE, contados:
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula

suspensiva; ou
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica,

caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva.
Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa
obrigação;
Registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas
propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e
inexigibilidades;
Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis;
Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimentoao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2010;
Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como
impedida ou suspensa;
Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho
Nacional de Justiça;
Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como
da utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimentoquando o objeto do Contrato
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento
maior, a fim de assegurarsua funcionalidade:
Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse

8

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

27.941 v017 micro  



  
    obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar

expressamenteà CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com
antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997;
Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse,
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de
1997;
Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto
contratual por consórcios públicos;
Aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de
Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual
ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de
Repasse também por intermédio do SICONV, observadasas disposições contidas na
Cláusula Sétima deste Instrumento;
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem
como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias:
Estar ciente de que a CONTRATANTEestá autorizada a efetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a
devolução dos recursos no prazo previsto;
Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos
órgãos de controle, por se tratar de recurso público;
Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a
transferência, quando houver;
Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumentoutilizado,
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela
inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios;
Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização;
Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento;
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Lil. Apresentar, via SICONV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o
compromissoassumido;

LIH. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG nº
02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações;

LIV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de
Repasse;

LV. Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo
condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o
item de investimento de regularizaçãofundiária;

LVI. Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente,
sendo condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a
operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos
urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais:

Ú LVIl. Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos
contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso
de operaçõesde Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária:

LVill. Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o
município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços
Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e
concessãofor apresentada por termo de compromisso;

LIX. Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a
manutenção e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e
tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta
de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia
elétrica e iluminação pública, no que couber;

LX. Apresentar licitação(ões) abrangendo no mínimo, todas as metas previstas na
primeira etapa do cronograma de desembolso, cujo o valor deverá corresponder pelo
menos 20% do valor de repasse.

  

CLÁUSULATERCEIRA- DO VALOR

3-— A CONTRATANTEtransferirá, aa CONTRATADOe/ou UNIDADE EXECUTORA, até o
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e
de acordo com o cronogramade desembolsoconstante do Plano de Trabalho.

3.1 — O CONTRATADOaportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item
V das CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e
previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com
os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos
alocados em seu orçamento.
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presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramentopor fontes de recursos e elementos de despesa.

 
3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de
tarifas bancárias.

CLÁUSULAQUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento,
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da
CONTRATANTEpara o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 —A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e,
para Contrato de Repasse enquadrado no Nível | ou I-A, o crédito de recursos de repasse
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização
acima disposta.

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea “a” da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de
1997.

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE
RECURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORApelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de
responsabilidadeatribuída à CONTRATANTE.
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5.1 No acompanhamentoda execução do objeto serão verificados:  
| — A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação
aplicável;- A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
trabalho, os desembolsose pagamentos, conforme os cronogramasapresentados;
HI — A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV;
IV — O cumprimentodas metas do plano de trabalho nas condiçõesestabelecidas;
V— A conformidade financeira.

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) para saneamento ou
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual
período.

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata instauração de Tomada de
Contas Especial.

5.4 — À liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais
vigentes.

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

| — Para instrumentos enquadradosnos:
a) Níveis le I-A, preferencialmenteem parcela única; e
b) Níveis Il e Ill, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá
exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento.

Il - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionadaà:
a) Conclusãoda análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE;
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que
estava inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a
operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019.

Ill — Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das
parcelas liberadas anteriormente.
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“o,
5.4.2 — Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratadoque poss
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há
mais de 180 dias.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em
consonânciacom as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 - Após a comprovaçãoda homologaçãodo processo licitatório pelo CONTRATADO, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução
estabelecido no referido processo licitatório.

5.7 — A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá
condicionada a:

| - Emissão da autorização para início do objeto;
Il - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA;
Il — Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA;
V — Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art.
nº 73, inciso |, alínea “a” da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da
última parcela de recursos;
5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no SICONV o
relatório de fiscalização referente a cada medição.

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos.

5.7.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e

suas alterações.

5.7.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado
no Plano de Trabalho.

5.8 — O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira
após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueiode recursos.
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5.9 — Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente
Contrato de Repasse:

 
| - deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso
de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que
a paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou
determinaçãode órgãos de controle; e

Il - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique
caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso Ill do 8
3º do art. 27 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de
2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE.

5.10 — Cabe ao representante legal do CONTRATADOdar continuidade à execução dos
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei nº 13.303, de 2016), é permitido
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF,
aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos
limites máximos, incluindo a remuneraçãovariável.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS

6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentosdos contratantes.

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento.

6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automaticamenteextinto.

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto
contratadoque apresente funcionalidade.

CLÁUSULASÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas
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em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2
e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste
Instrumento.

   
7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes informações:

| - A destinação do recurso;
|| - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
II - O contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V - Informações das notas fiscais ou documentoscontábeis.

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devendo ser registrado no SICONV o beneficiário final da despesa:

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador
de serviços.

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que
comprovadamenterealizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo
menor que 1 mês.

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse,
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou
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regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o
prazo previsto para utilização dos recursos transferidosfor igual ou superior a 1 mês.

 
7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de
contas, vedada a sua utilização.

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adicional de contrapartida.

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIAO FEDERAL, no
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

7.6.1 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentesà conta única do Tesouro Nacional.

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste
Instrumento nem utilização de recursos;
b) Quando for executado parcialmenteo objeto pactuado neste Instrumento;
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas
parcial ou final;
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste
Instrumento;
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2;
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposiçõesdo contrato celebrado.

7.74 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “a”, os recursos que permaneceram na
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do
Contrato de Repasse.
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7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “b”, em que a parte executada apresente
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimentoda vigência contratual.

 
7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “b”, em que a parte executada não
apresente funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional,
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da
devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será
verificada pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de
1% no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “c”, os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC.

7.7.7 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “d”, será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta
Unica do Tesouro Nacional.

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

17

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

27.941 v017 micro 



 

CAIXA Contrato de Repasse

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

  
8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que
vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULANONA- DAS PRERROGATIVAS

9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamentoe avaliação das
ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentarespertinentes ao assunto.

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da
CONTRATANTE, promovera fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situações classificadascomo de acesso restrito, consoante o ordenamentojurídico.

CLÁUSULADÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação
da despesa.

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse,
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado
no Contrato de Repasse.
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10.1.1 — O CONTRATADOe/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizarcópias
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à
CONTRATANTEno prazo descrito no item Vl das CONDIÇÕES GERAIS.

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,
atualizados pela taxa SELIC.

11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidadeanalítica, para fins
de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras
medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.

11.3 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
provenientesdos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à
CONTRATANTE, e inserir no SICONV documento com justificativas que demonstrem o
impedimentoe as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o novo administradorsolicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORAde prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão
o envio de documentose justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do
Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS
EXTRAORDINÁRIAS

12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa:
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Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00

Verificação do Resultado do Processo Licitatório R$ 3.000,00
inapta ou repetida

Manutençãode contrato,cobrada mensalmenteapós R$ 1.000,00
180 dias sem execução financeira
Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à
prevista no Art. 54 da Portaria Interministerial R$ 4.500,00
MPDG/MF/CGU nº 424/2016 e suas alterações
Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00
Alteração de cronograma R$ 1.700,00
Atualizaçãode orçamento R$ 2.400,00
Exclusão de meta R$ 3.500,00
Ajustes no projeto -

Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00
Inclusão de meta -

Alteração de escopo R$ 9.000,00

12.1 — Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em
https://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-
contratos/credenciamento/18 lici cred01 termo-unico-de-credenciamento ara-06.paf.

12.22 —- O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à
CONTRATANTEpreviamenteà realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA AUDITORIA

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem
como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar
as medidas administrativasnecessárias à recomposição do erário no montante atualizado
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de
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CAIXA Contrato de Repasse     contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente
comunicaçãodo fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES
PROMOCIONAIS

14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE
para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros,
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de
1997.

5) será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no 81º do
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de

|

|

|

|

14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse

setembro de 1997.

|

| CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA

15 — A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á
no prazo descrito no item Vl das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação
mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27,
Inciso Ve 8 3º, da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de
2016 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

o 16 — O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido
a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período,
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria.

16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela
CONTRATANTE:

| - A utilização dos recursos em desacordocom o Plano de Trabalho:
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CAIXA Contrato de Repasse

Il - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela
ou após 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula
Quinta, item 5.8;
HI - A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
IV - A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial;
V — Não atendimentoao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento.

 
16.1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a
instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULADÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

O 17 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a
celebração deste instrumento, condicionadaà decisão final.

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que
eventualmentetenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULADÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

18 — O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto.

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida “de ofício” pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado,
fazendo disso imediato comunicadoao CONTRATADOe/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão
unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em
execução.

18.3 — São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos
na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
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IR
IV.

VI.
VII.

VII.

XI.

XII.

XII.
XIV.

XV.
XVI.

Ao CONTRATADOé vedado:  
Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela
CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei nº.
13.308, de 30 de junho de 2016;
Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de
engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenhariados instrumentos
enquadrados nos Níveis | e I-A, conforme o disposto no 84º e no 88º do Art. 6º da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas
alterações;
Realizar despesasa título de taxa de administraçãoou similar;
Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de
pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da
estabelecidano instrumento;
Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;
Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que
se refere as multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos
pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado;
Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando
for o caso;
Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;
Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistênciatécnica ou assemelhados;
Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que
desobedeçaa Lei nº 6.454, de 1977;
Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse;
Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro
como contrapartida;
Adotar o regime de execução direta;
Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente
Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstanciaa
análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra.
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XVII. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução d
custeio, que não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria Interministerial nº 424,
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

   
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS
COMUNICAÇÕES

20 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de
Repasse deverão ser apresentadosem original ou em cópia autenticada.

20.1 — As comunicaçõesde fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas
como regularmente feitas se inseridas no SICONV ou entregues por carta protocolada,
telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos
endereçosdescritos no item VIll das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULAVIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO

21 — Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VIl das CONDIÇÕES GERAIS,
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais,
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do
original.   Sorocaba 12 de Dezembro de 2019
Local/Data

Assinatura da CONTRATANTE Assinaturado CONTRATADO
Nome: ROGÉRIO FERNANDO DO Nome: CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES
AMARAL  CPF: 182.717.878-70 CPF: 055.745.858-71

Testemunhas

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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  PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE
DE SAO PAULO

"São Roque -a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza"

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE  
LOCAL:Avenida São Luiz, em São Roque (SP)

                 
    

        

REGIMEDE EXECUÇÃO: EMPREITADAGLOBAL Leis Sociais: 113,93% BD!: 23,32%

ITEM FONTE cóDiGo DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.| PREÇO UNIT. TOTAL

1.0 Placada Obra
Placa de obra (para construcao civil) em chapa galvanizada *n.

11 SINAPI 4813 22" adesivada,de “2,0x 1.125*m M2 288| R$ 277,47 R$ 799,11

Sub-Total 1.0 0,3324% R$ 799,11
2 RECAPEAMENTO

21 | SINAPI| 96402 Torre poeirafpcremaae M2 3.185,00| R$ 260|  R$8.281,00

Execuçãode pavimento com aplicação ce concreto asfáltico,
22 SINAPI 95995 camada de rolamento - exclusive carga e transporte. M3 159,25| R$ 1.335,69 RS 212.708,63

af 11/2019
Transporte com caminhão basculante 06 m3 de massa e

23 SINAPI 97914 asfaltica para pavimentação urbana M3XKM 5.573,75| R$ 2.60 R$ 14.491,75

Carga, manobra e descarga de solos e materiais granulares
em caminhão basculante 6 mº - carga com pá carregadeira

24 SINAPI 100989 (caçambade 1,7 a 2.8 mº/ 128 hp) e Descarga Livre AF. MF 382,20| R$ 5,27 R$ 2.014,19
07/2020

Chaminé para poço de visita tipo PMSP em alvenaria diâmetro
25 cros 49.12.120| |interno 70 cm - pescoço (levantamentodo PV com M 0,10| R$ 645,12 R$ 64,51

reaproveitamentoda tampa)
Sub-Total 2 93,8168% R$ 237.560,08

3 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

Pintura de eixo viáriosobre asfalto com tinta retrorrefletiva a
31 SINAPI 102512| |basede resina acrílica com microesferas de vidro, aplicação m 156,20| R$ 5,28 R$ 824,74

mecânicacom demarcadora autopropelida af 05/2021
Pintura de faixa de pedestre ou zebrada tinta retrorrefletiva a

32 SINAPI 102509| |base de resina acrílica com microesferas de vidro, e = 30 cm, m 38,00| R$ 31,30 R$ 1.220,70
aplicação manual.

Sub-Total 3 0,8508% R$ 2.045,44

Total 100% R$ 240.404,63 
FONTE: SINAPI - Data de Referência Técnica 05/2021- NÃO DESONERADO

CPOS - Boletim 181 - NÃO DESONERADO  
0031
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

"São Roque -a Terra do Vinhoe Bonita por Natureza"

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE

  OBRA: PavimentaçãoAsfáltica e Drenagemem vias Públicas Urbana no bairro Taboão, no Município De São Roque-SP

LOCAL: Avenida São Luiz, em São Roque (SP)

REGIMEDE EXECUÇÃO: EMPREITADAGLOBAL Leis Sociais: | 117,78% BDI: | 24,23%

    
' PLANILHAQUANTITATIVA

Item 1 - Recursoprovenientedo município     ITEM| FONTE| CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

1.0 laçó iciais e Mobilizaçõ

141 PETSR 1141 Instalações Iniciais e Mobilizações Unidade 1,00

Sub-Total 1.0 
Item 2 - Recursoprovenientedo Ministério das Cidades          ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

ITEM 1 - Av. São Luiz Área (m?): 3.185,00

2 SERVIÇOSPRELIMINARES
24 SINAPI 74209/001 |Placa de obra em chapa de aco galvanizado M2 2,88

Sub-Total 2

3 FRESAGEM
Fresagemde pavimentoasfáltico (profundidade 5,0 cm), em

SA SINAPI ES locais com nivel baixo de interferência.af 03/2017 Ma 807,58

32 SINAPI 72898 Carga e descarga mecanizadasde entulho em caminhao M3 24,30
basculante6 m3
Transporte com caminhão basculantede 6 m3, em via urbana

3.3 SINAPI 97915 pavimentada,dmt acima de 30 km (unidade: m3xkm). M3XKM 43,74
af 01/2018(UNIDADE:M3XKM).AF 01/2018

       Sub-Total 3

4 RECAPEAMENTO
441 SINAPI 72943 Pintura de ligacao com emulsao rr-2c M2 3.185,00

Construção de pavimentocom aplicação de concreto
42 SINAPI 95995 betuminosousinado a quente (cbuq), camada de rolamento, M$ 159,25

com espessura de 5,0 cm - exclusive transporte. af 03/2017
Transporte com caminhão basculante 10 m3 de massa

43 SINAPI 95303 asfaltica para pavimentaçãourbana M3XKM 5.573,75

44 SINAPI 72846 Carga, manobrase descarga de mistura betuminosaa quente, T 382,20
com caminhao basculante6 m3
Chaminé para poço de visita tipo PMSPem alvenaria diâmetro

4.5 crPos 49.12.120 linterno 70 cm - pescoço (levantamentodo PV com M 0,10
reaproveitamentoda tampa)

           
    Sub-Total 4

5 Recuperação de Base
Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactaçãodo

5.1 crPos 54.01.030 |subleito mínimode 95% do PNe transporte até o raio de 1,0 m 67,25
km
Execuçãoe Compactaçãode Base e ou sub base para

5.2 SINAPI 96396 pavimentaçãode Brita graduada simples- exclusive carga e m3 13,45
Transporte . Af. 11/2009
Transporte com caminhão basculantede 6 m3, em via urbana

5.3 SINAPI 97915 pavimentada,dmt acima de 30 km (unidade: m3xkm). M3XKM 67,25
af 01/2018

Sub-Total 5

6 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

61 SINAPI 72947 Sinalização horizontal com tinta retrorrefletiva a base de resina m? 276,00
acrilica com microesferasde vidro (Brancae Amarela)

Sub-Total 6    TOTAL - ITEM 1  TOTALGERAL

FONTE: SINAPI - Data de ReferênciaTécnica 12/05/2021-NÃO DESONERADO

CPOS - Boletim 181 - NÃO DESONERADO

     
Página 1 de 1 



 

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISGEA DE SÃO ROQUE 6
ESTADO DE SÃO PAULO

HREF!

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO CRn º 884746/2019
      

   
                    <arcosGianelli de Toledo

Dir. do Departamento de Planejamentoe Meio Ambiente  
ART 28027230211024331

    
 

OBRA: Pavimentação Asfáltica e Drenagemem vias Públicas Urbana no bairro Taboão, no Município De
Pavimentação Asfáltica e Drenagem em vias Públicas Urbana no bairro Taboão, no MunicípioDe São Roque-SP HREF! R$ 240.526,10
Endereço : Avenida São Luiz, em São Roque (SP)

pá sie einíeio s .
ê BI: dO

HREF! Evento 1 -Placa da Obra 0,3793% R$ 799,11 E |

R$ 799,11 R$ 0,00

HREF! Evento 2 Recapeamentoe Sinalização - Av. São Luis 99,62% R$ 239.605,52 | | | El
R$ 0,00 | .605,

Porcentagem mensal (%) 0,33% 99,67%

Sub-Total R$ 240.404,63 239.605,52

ECT  



 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO 
EVENTOGRAMA CR nº891592.2019 

OBRA: Pavimentação Asfáltica e Drenagem em vias Públicas Urbana no bairro Taboão, no Município De São Roque-SP
HREF! Pavimentação Asfáltica e Drenagem em vias Públicas Urbana no bairro Taboão, no Município De São Roque-SP

Endereço: Avenida São Luiz, em São Roque (SP)
TAB. REF.: SINAPI - Data de Referência Técnica05/2021- NÃO DESONERADO 

   TOTAL GERAL . a RS 240.404,63 URI

São Roque, 27 de Julho de 2021        de Plânejamento e Meio Ambiente

mM

Dir. do Departáme Est 062800338ART 28027P30211024331  



  Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamentode Planejamentoe Meio Ambiente

São Roque — “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

Ao

Departamentode Administração

Parcela de Maior Relevância

Ref.: PavimentaçãoAsfáltica em Via Pública Urbana no Bairro Taboão no Município de
São Roque — SP.

Informamos que na contratação de Empresa para a obra de PavimentaçãoAsfáltica em Via

Pública Urbana no Bairro Taboão, a parcela de maior relevância, refere-se ao seguinte item:

1) Camada de rolamentoem concreto asfáltico usinado a quente - (CBUO):

Parcela 01: 80,00 m* ou 1593,00 m?.

São Roque, 30 de Novembro de 2021. 



  
Linha de Divisão de Fluxos - Faixa Simples

(CorAmarela ou Branca)  
 

EN

ae:0,10

Linha de Continuidadedo Eixo
No trecho de interseção Cadência 1:1

(CorAmarela ou Branca)

“0,10-
    

 

  
PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

SÃO ROQUE
DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

  TÍTULO ,

PAVIMENTAÇÃOASFÁLTICA E DRENAGEM EM VIAS PUBLICAS URBANAS  LOCAL ESCALA

AV. SÃO LUIZ, BAIRRO TABOÃO,SÃO ROQUE / SP 1:200
ASSUNTO

PROJETO DE SINALIZAÇÃO
AUTORDO PROJETO
 

   

  
 
  

   

2
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PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

SÃO ROQUE
DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE    TÍTULO ,

PAVIMENTAÇÃOASFÁLTICA E DRENAGEM EM VIAS PUBLICAS URBANAS LOCAL ESCALA

AV. SÃO LUIZ, BAIRRO TABOÃO, SÃO ROQUE / SP 1:200
ASSUNTO

RECAPEAMENTOASFÁLTICO AUTORDO PROJETO| 
      LEVANTAMENTO ESENHO

       INSC. G4 NOMEDO ARQUIVO

DATA FOLHANº

JULHO 2021 ÚNICA
 

      
      



 
Patricia B. Camargo - Compras        De: Patricia B. Camargo - Compras <pbcamargo(Qsaoroque.sp.gov.br
Enviado em: terça-feira, 9 de novembro de 2021 09:07

Para: 'conveniosQsaoroque.sp.gov.br'; 'planejamentoQsaoroque.sp.go
Cc: 'jznascimentoOsaoroque.sp.gov.br'; IcmoraesQsaoroque.sp.gov.br

'osaguiarQsaoroque.sp.gov.br'; 'dasilveiraQsaoroque.sp.gov.br'
Assunto: Documentos - Execução de Pavimentação Asfáltica em Via Publica Urbana no

Bairro Taboão

Controle: Destinatário Ler

'conveniosQsaoroque.sp.gov.br'

'planejamentoQsaoroque.sp.gov.br'

'jznascimentoOsaoroque.sp.gov.br'

IcmoraesQsaoroque.sp.gov.br' Lida: 09/11/202109:10

     

  

  

 

   

  

  

   

  

   

  

   

  
'osaguiarQOsaoroque.sp.gov.br'

'dasilveiraQsaoroque.sp.gov.br'

Prezados bom dia,

Referente a Contratação de empresa para execução de Pavimentação Asfáltica em Via Pública Urbana no Bairro
Taboão no município de São Roque, para que possamos dar andamento ao edital de Licitação, solicito que
encaminhem os documentos relacionados abaixo:

- Planilha Quantitativa

- Parcela de Maior Relevância

- Disponibilizar os arquivos na Pasta Compartilhada

- Verificar se irá constar no Memorial Descritivo - USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS,

Osniorme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019. *

- Por ser uma obra que parte do pagamento será de Convenio solicito que informe qual será a Forma de

Pagamento para constar no Edital.

Obs: Verificamos que não consta a assinatura do autor no projeto. Fred

Qualquer dúvida estamos à disposição!

Att..

Patricia Batista Camargo dos Santos
Auxiliar de Escritório    Divisão de Compras

Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque
    
 



   

Haysa Tigre     De: Haysa Tigre <conveniosQsaoroque.sp.gov.br>
Enviado em: terça-feira, 30 de novembro de 2021 13:35

Para: 'pbcamargoQsaoroque.sp.gov.br'; "planejamento saoroque.sp.gov.br'
Cc: 'jznascimentoQsaoroque.sp.gov.br'; 'IcmoraesQsaoroque.sp.gov.br;

'osaguiarQWsaoroque.sp.gov.br'; 'dasilveiraQsaoroque.sp.gov.br'
Assunto: RES: Documentos - Execução de PavimentaçãoAsfáltica em Via Publica Urbana no Ba

Taboão

Prezados, bom dia,

- Planilha Quantitativa - OK

- Parcela de Maior Relevância - OK

- Disponibilizaros arquivos na Pasta Compartilhada - OK

Verificar se irá constar no Memorial Descritivo = USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS, conforme o

decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019. — OK,alterado.

- Por ser uma obra que parte do pagamento será de Convenio solicito que informe qual será a Forma de Pagamento

para constar no Edital. (O PAG; AMENTOSERÁLIBERADOPOR MEIODE EVENTOS, CONFORME EVENTOGRAMA
ANEXO lessainformaçãoconsta no Memorando36/2021DCenviadojuntamente com a documentaçãoem
26/10/2021])

Obs: Verificamos que não consta a assinatura do autor no projeto. — OK, assinado.

Atenciosamente,
Haysa Tigre
Chefe de Divisão

Planejamento— Convênios

Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque

Wwww.saoroque.sp.gov.br (11) 4784-9636
 

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque,

cluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou
privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem,desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar
ou, de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu

usolimitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para  
De: Patricia B. Camargo - Compras [mailto:pbcamargosaoroque.sp.gov.br]
Enviada em: terça-feira, 9 de novembro de 2021 09:07
Para: conveniosQsaorogue.sp.gov.br; planejamentoQsaoroque.sp.gov.br
Cc: jznascimentoQsaoroque.sp.gov.br; IcmoraesQsaoroque.sp.gov.br; osaguiar(saoroque.sp.gov.br:
dasilveiraQsaoroque.sp.gov.br
Assunto: Documentos - Execução de PavimentaçãoAsfáltica em Via Publica Urbana no Bairro Taboão

Prezados bom dia,

Referente a Contratação de empresa para execução de Pavimentação Asfáltica em Via Pública Urbana no Bairro
Taboão no município de São Roque, para que possamosdar andamento ao edital de Licitação, solicito que
encaminhemos documentos relacionados abaixo: 



  
CHECK LIST PARA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS DE ENTRADA PARA ABERTURA DE

LICITAÇÃO

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS / CONCORRENCIA- OBRAS      TABOÃO
1 — Solicitação de compras no valor da planilha

orçamentaria. /
ae . . , OK

Observação: Quando tiver verba de convenio, será

necessária uma solicitação de convenio e outra da

contrapartida.

2 — Memorando interno indicando:

- Tipo de Licitação /
- Regime de Execução 4 /
- Publicação “ Ox

- Forma de pagamento, pois deverá constar como será
liberada a verba, para podermos indicar no edital.

Obs: Demais itens que achar necessário constar. Ê

- /
3 — Memorial Descritivo -f. OK

Tt

4 — Constar no Memorial Discritivo Uso de Produtos NA
Florestais conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro NÃO CONSTA
de 2019.

A 
5 — Termo de Convenio (se for utilizar verba de convenio) x   

 

6 — Planilha Orçamentaria J
Ê:

/
OK j 

7 — Planilha Quantitativa J NÃO CONSTA V 
8 - Cronograma Físico Financeiro + OK 7 
9 — Parcela de maior relevância NÃO A/ 
10 — Todos os Documentos deverão estar assinado pelos

responsáveis, inclusive os projetos. 
11 - Disponibilizar todos os Arquivos na pasta

compartilhada.
    



Observações necessárias:              
 

   



        Patricia B. Camargo - Com “ts
De: Patricia B. Camargo - Compras <pbcamargoQsaoroque.sp.gov.br> &
Enviado em: quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 14:38

Para: 'conveniosQsaoroque.sp.gov.br'
Cc: 'planejamentoQOsaoroque.sp.gov.br'

Assunto: Pavimentação Asfáltica Bairro Taboão - Disponibilizar Arquivo - Urgente

Controle: Destinatário Ler

'conveniosQsaoroque.sp.gov.br' Lida: 15/12/202114:44

'planejamentoQsaoroque.sp.gov.br' Lida: 16/12/202111:45

Boa tarde!

Raysa,

Solicitamos com urgência que disponibilizeos arquivos listados abaixo na pasta compartilhada para que possamos
olar no Edital.

- Cronograma físico financeiro 09-12-2021-103351
- Eventograma09-12-2021-104230
- Memorial Descritivo

Att..

Patricia Batista Camargo dos Santos
| . Auxiliar de Escritório

| de, Divisão de Compras
| e Prefeitura da EstânciaTurísticade São Roque 

Www.saoroque.sp.gov.br (11) 4784 - 8594

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagemda Prefeitura da Estância Turísticade São Roque, incluindo

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se

você não for destinatário desta mensagem,desde já fica notificadode abster-sea divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma,& utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitadoexclusivamente

para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informatica Osaoroque.sp.gov.br 



 
Estado de São Paulo

Nota de Reserva de Dotação 
Reserva: 2919 Data: 05-11-2021 Fonte: 5- Transferênciase Convênios Federais - Vinculados

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Autorizaçãode Solicitação Nº 4627 Usuário 019378
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICAEM VIA PÚBLICA URBANA NO BAIRRO
TABOÃO NO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

CONTRATO DE REPASSE Nº 884746/2019 - MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL  
Dicas 374

Orgão: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Unidade Orçamentária: 08 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

Unidade de Despesa: 01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÕES

Programa de trabalho: 15.451.0030.1307

Valor: 238.750,00

pbcamargo 20-12-2021.16:49:35

cão Prefeitura da Estância Turística de São Roque 3

| 
Exercício: 2021 República Federativa do Brasil Página: 1/1ii idii



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

Nota de Reserva de Dotação

pbcamargo 20-12-2021.16:50:01 
Reserva: 2920 Data: 05-11-2021 Fonte: 1 - Tesouro

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Autorizaçãode Solicitação Nº 4629 Usuário 019378
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICAEM VIA PÚBLICA NO BAIRRO TABOÃO
NO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE.

CONTRAPARTIDA.

Dicas
Orgão:

Unidade de Despesa:

Natureza da Despesa:

Programa de trabalho:

Valor:

 
368

01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

08 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÕES

15.451.0030.1216

1.654,63 
Exercício: 2021 República Federativa do Brasil Página: 1/1



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE /*

“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO  

“SãoRoque— aTema doVinho« EonitaforTatameça ”

Ao Departamento de Administração

Ref.: Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica em via pública
urbana no Bairro Taboão no município de São Roque/SP.

AUTORIZO a abertura da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.º

009/2021, designando para condução do processo, a Comissão Permanente de

Licitações, designada através da Portaria n.º 983/2021.

CUSTO ESTIMADO:

R$ 240.404,63 (duzentos e quarenta mil quatrocentos e quatro reais e sessenta e três

centavos).

DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA 2021:

Ficha 374 - R$ 238.750,00 - 01.08.01.15.451.0030.1307.4.4.90.51.00— Fonte 05 —

Transferências e Convênios Federais - Vinculados— Obras e Instalações.

Ficha 368 - R$ 1.654,63 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00— Fonte 01 -—

Tesouro — ObraseInstalações.

São Roque, 23 de dezembro de 2021    Marcos Augusto Issak
Prefeito Municipal  



   PREFEITURA DA ESTÂNCI
TURÍSTICA DE SÃO ROQUESTADO D E Ss À O PAULO

- São Roque — Terra do Vinho, Bonita por Natureza —
 

    
De 02 de dezembro de 2021

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE
ARAÚJO, Prefeito da Estância Turística de São Roque, em conformidade
com o disposto no art. 51 da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93, e, no uso

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 02 de dezembro de 2021, para
integrarem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, em conformidade
com o disposto no art. 51 da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93, os seguintes
servidores:

| — Patrícia Batista Camargo dos Santos — Presidente;
H — Letícia Collini de Moraes - Membro;
HI — David Alves Silveira - Membro
IV - Anália Cristina de Oliveira —- Membro:
V - Vinicius José Camargo Piceirillo —- Membro:
VI - Daniela Oliveira Pedroso Miguel - Membro:
VIH — Rafael Faria de Lima — Membro;
VHI — Evandro Nogueira Kaam — Membro;
IX — Vera Lucia de Andrade —- Membro;
X - Rogério Salazar da Silva.

Parágrafo único. Os servidores ora designados farão jus àty gratificação a que se refere o artigo 11 da Lei 2.249/94 de 1º/09/94, no valor de 50% do
vencimento-base do Nível V.

Art. 2º Fica designada como suplente da presidente, a servidora
Letícia Collini de Moraes.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogando a Portaria n.º 964/2021.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA|DE SA

MARCOS AUGUSTO ISSA H QUES DE [ARAÚJO

PREFEITO

  
PUBLICADA AOS 02 DE DEZEMBRO DE 2021, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL

imgsm.-P 
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
e RREO Estado de São Paulo
Es Nota de Reserva de Dotação   

Reserva: 21 Data: 03-01-2022 Fonte: 1 -Tesouro

Historico: Tomada de Preços nº 010/2021 - Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica em via pública urbana
no Bairro Taboão no município de São Roque 

Dotação: 396

Orgão: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

OsOrçamentária: 08 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

Unidade de Despesa: 01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÕES

Programa de trabalho: 15.451.0030.1216

Valor: 1.654,63

  Exercício: 2022 República Federativa do Brasil Página: 1/1 



À PREFEITURADA ESTANCIATURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações

COMPROVANTEDE RETIRADADO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS nº. 010/2021
Data XX/XX/2021às XXhXX horas

  
OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica em via pública
urbana no Bairro Taboão no município de São Roque, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como
parte integrante ao Edital.

      DADOS DO INTERESSADO:

CONCCCe LLC CNCUULCoCCnnaUnsencon aUancasanann nenensssss nancssasass

COCCUCCCCe e LOL CC ana Cen n sc cen nan nenenananancacesascanass E AR cocoencanoEs

COCDOs CS se O One nCesee encane canacnnanccncenanecoadasshonococunonanencanosoWa esco nnsennonnacccennannnnanaccanace ncnasanancnaans

concecencaRBcccccnenanennnanenoncsocaneonscesnensesasanaaas

OC OC LLCU ES CECCND CC RCC LUCRU LUCLCCOn na Una nonnn cenanssnessassn asasanenannnasas

COCOsnese RÊpC Cnanaa CCCUUCCaOURUC CCO annenas nanossa assa sassa sananana nsscene na nananannnasaaa

eccco úmi . essncos ocononononerocaseno)Doonoocoeso onanaconsensos annncnnanasancancanananaa

Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São Roque, ................ DO aesscoontooosneremenacarenatowamanisosfais de 2021. 



À PREFEITURADA ESTANCIATURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2021

EDITALN.º 313/2021  
Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Regime de Execução: Empreitada por preço Global;
Recebimentodos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão

- São Roque - SP, Setor de compras, até as XXhXX hs do dia XX/XX/2021.

01 - INTRODUÇÃO                 Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal: 66/93 com suas

02: OBJETO: Contratação de empresa para ey cução de P entação?asfáltica em via
pública urbana no Bairro Taboão no municípiode cimento de material,
equipamentos e mão de obra, de acor s normas técnicas e

quantidades contidas no memorial de orçamerftária, cronograma físico-
financeiro e demais especificações técnic licitação, que ficam como parte

03.1. O valor totalesti mc à ntra é de R$ 240.404,63 (duzentos e quarenta
E C êssenta e três centavos).

03.2. As despesi | mada de Preços, correrão por conta da seguinte

dotação:

Ficha 38.750,097- 01.08.01.15.451.0030.1307.4.4.90.51.00 — Fonte 05 —

Transferê ênios federais - Vinculados — Obras e Instalações.

Ficha 368 - Ne654,63 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro -

Obras e Instalaçõ,

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação:

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a 
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envelopes,ou seja, até O dia XX/XX/2021.  
04.1.1.1 — A relação de documentospara cadastro poderá ser obtida no site da Prefeitura, no

endereço www.sãoroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542.

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e

compatível com o objeto licitado.                   
04.2 - É vedada a participaçãona licitação ao interessado que:

constituição;

04.2.2- Estejam suspensasde participar
HI da lei 8666 de 1993.

04.2.3 - Tenham sido declaradz

8.666 de 1993. "
”

04.2.4- Tenha entre Mn que seja servidor público ou dirigente da

Prefeitura da Estância Tt 2 Ro

04.2.7- Estejam Impédidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos
do art. 7º nos termos da lei 10.520 de 2002.

04.2.8- Estejam em processode falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação;

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do

art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de
3
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dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o eum as
modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO do envelope de documentação.

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar147/2014, poderá caracterizar o crime de

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido
processo legal, e implicará, também, a inabilitaçãoda licitante, se o fato vier a ser constatado

durante o trâmite da licitação.

            poderão se fazer representar
diretamente, por um diretor ou um € ndiretamente por meio de um

procurador.

05.1.2 - Quando a eppre izer,representarpor um diretor, ou um de seus sócios, deverá

j ial ou equivalente, devidamente autenticado por

devidamente authi ticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível à

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos

poderão ainda ser autenticadospela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via

original.
05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação,

acompanhados respectivamenteda cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará

no início da sessão, antes da abertura do Envelope n.º 1 (Documentação).

4
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05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pe

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório.  
05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por ausência ou documentos

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação

nas demais fases ou sessões da licitação.       06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO

06.1 - No envelope documentação deverá constar:   
06.2.1.2 “ Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social

pertinente e compatível com o objeto licitado.
06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o

instrumento consolidado;
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envelope documentação.

06.2.2- Para Qualificação Econômico-Financeira:

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta

comercial, capital social igual ou superior a R$ 24.040,46 (vinte e quatro mil quarenta reais e

quarentae seis centavos) ou ainda patrimônio líquido na mesma proporção, nos termos do 8

3º do artigo 31 da Lei 8.666/93.           06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da e

balancetes ou balanços provisórios.
 

          ILG = Ativo Circulante + fal ojona

ILC= — Ativo Circ ante.

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas.

06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou

extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua

viabilidadeeconômico-financeira; 
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06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juízo

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital.

 
06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), dentro

do prazo de validade;                  
06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes | ou municipal,

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seugamo de di ampatível

com o objeto da licitação;

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para é Municipal do

ria Geral da Fazenda Nacional,

njunta Negativa de Débitos ou

sede ou do d dio d Tei Slativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta
licitação. ; :  

 

do prazo de'validad

06.2.3.5 Prés de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
(Lei 12.440/2011de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa,dentro do prazo de validade.

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinaturado contrato;

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de
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comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição;

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamentodo débito, e

emissão de eventuais certidões negativasou positivas com efeito de certidão negativa;                      
06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prago previsto no subitem

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, ser (zo das sanções

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos lic Fê ão. pública

06.2.3.10 — Declaração da empresa deque não poss fadro de pessoal,

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em  mpedida de participar de licitações

ou contratar com a Admin ta ou Indireta e que não é declarada inidônea

pelo Poder Público, isquêr esferas da

ue nã

eração. Não se encontra, nos termos da

legislação em vigo : jlier outro fato ou circunstância que possa impedir a sua

regular particif tação, ou a eventual contratação que deste

procedimento p Btermos disposto no & 28, do artigo 32, da Lei Federal nº.

  06.2.4. Parbqua

06.2.4.1 -fProva de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidadese prazos

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.

 



 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

     
a

Divisão de Compras e Licitações G»
My

os a . $. »,
06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data Ye, sto

5 ar sá . Ea 5 ne
de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para execução de obra dirdd
ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico - CAT,

a partir de arquivo na entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.2.4.4 — para a comprovaçãoconstante do item 06.2.4.2 serão consideradas como

parcela de maior relevância, os seguintes itens:           
         

     

1) Camada de rolamento em concreto asfáltico usinado a quente —(

Parcela 01: 80,00 m? ou 1593,00 m? PS

licitante.

06.2.4.5 — A comprovação de vín vel (is) técnico (s) do (s) atestado (s)

referidos no item 06.2.4.3, com a em a

feita da seguinte forma: A

a) Sócio: cópia autentica ato Secial ou estatuto social, devidamente registrado

serviços compativeiscom o objeto desta licitação.

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitação.
06.2.4.7 — A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA se houver interesse em realizá-la, O

interessado deverá agenda-la em horário de expedientee com antecedência.
- A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do

local da prestação do serviço, Anexo VII.
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entrega dos envelopes, no horário das 09:00 às 15:00 horas, e deverá ser previamente

agendada, com o representante legal da municipalidade, através do telefone (011) 4784-

8542/9636 no Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

06.2.5. Das Disposições Referentes à documentação.

06.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em

seus originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,                 
   

apresentação no original) ou, por publicação em órgão de imp

autenticação da Comissão de Licitações, medianteapresenjágãodos o

documentação.

06.2.5.3 - Não serão aceitoSã e nem dogumentos com prazo de validade

vencido.

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

comprovadamente, forem emitidos somente em 
MELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 010/2021

] NCERRAMENTO:ÀS XXh00 HORAS DO DIA XX/XX/2021
“RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

 
  

07 - DO ENVELOPE PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá estar devidamenteassinada, com identificação clara do subscritor,
em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas

no Edital. Nela deverão estar contidos:
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a. A denominação, endereço/CEP, e-mail, telefone, CNP) do licitante e data.

b. Quantidades, preços unitários e totais das etapas conforme planilha orçamentária e

preço total da obra, de acordo com as exigências do Memorial Descritivo anexo a este edital.
Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais

como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas,previdenciárias, securitárias, etc.;

E: Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da

data da abertura do envelope de habilitação; '                  d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma &

60 (sessenta) dias. P

e. Declaração de execução dos serviços objéto do.
conforme cronograma físico-financeiro dos sêky
(anexo IX), contados da data indicada pelo cont

serviços.

Prazos de Garantia:

jQ,de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos,
encargos sociais, material, despesas administrativas,seguro, fretes e lucro.

i. Declaraçãode que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço.

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas

decimais, não se admitindocotação em moeda estrangeira. 
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07.3 - No caso de divergência entre o preço total e o preço unitário, prevalecerá aquele que

representaro menor desembolso para a Prefeitura da Estância Turística de São Roque;

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero.

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax símile.

07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres:

Za 
 

      PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA- TOMADA DE PREÇOS Nº 0ão/:

ENCERRAMENTO:ÀS XXhXX HORASDO DIA XX/XX/202

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 
 

 
           08 - DO PROCESSAMENTO

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2

a ivamente os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, Ul: sáveis, deverão ser entregues no

em data, horári ndereço já consta este edital.       da abertura, até às XX:XX horas.O encerramento,com a abertura das propostas, dar-se-á

  
08.2 - Da sessádde abertura

08.2.1 - O procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores. A sessão de abertura será às XXhXX do dia XX/XX/2021.

09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada

através da Portaria n.º 983 /2021.
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09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em

consideração a somatória de todos os preços unitários.  
09.3 - Serão desclassificadasas propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão

poderá desclassificar propostas quando qualquer preço unitário apresentado for inexequível
ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os preços vigentes no mercado,

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas

alterações. Po

09.4 - Ocorrendoempate absoluto a Comissão desempatará através dês

   riequivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual

  valor, respeitada dem de classificação.

09.7 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte,

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência.

13
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09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, &

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela

proposta originalmente vencedora do certame.

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas de

acordo com o Eventograma (anexo IX) deste edital. Como se trata de um contrato onde as

medições são divididas em eventos; para ser efetuado o pagamento de cada evento o

mesmo deverá estar 100% concluído, não sendo possível fazer pagtll

evento.

to parcial de cada         
   

 

10.2 — As medições deverão compreenderos serviços e u êdo de 01 ao dia 30

10.2.3 - Relatório fotográfica

medidos, em 01 vias;

trabalhistas gregos efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

10.2.7 — DN csoia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 vias;

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01

vias;

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 01 vias;

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 vias.

14    
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10.2.11 - Documentação que comprove a procedência legal de produtos e

subprodutosflorestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial
Descritivo, anexo IX, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

10.3 - A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor Federal. A

liberação para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo

Federal para o município, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do Departamento
de Planejamento e Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data de liberação para emissão da

nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota

fiscal. E

       asabiliddtedo licitante vencedoros encargos, impostos e taxas, O

| »Legislação” Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78

18 bem como o cumprimento de convenções ou

ô de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o

devido desconto S na Nota Fiscal.
p

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente

no montante dos valores apurados.

15
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10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do

pagamento da última parcela a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciáriosde seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões

respectivas.

10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a

contratada da responsabilidade pelos serviços executados.      
     

pessoal e dos empregados que estão sendoutilizadosn

bem como, a respectiva comprovação dos pagam

que caiba qualquer indenização, compe
nos pagamentos. ;

6 (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma

ser representã la ção em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança
Abancária. O valoRdá garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo.

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo

mesmo prazo do aditamento, se for o caso.

13 - DA ASSINATURADO CONTRATO

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará O

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a

16   
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|   contar da data de recebimento da notificação,assinar o respectivo Instrumento de Contrato,

cuja minuta integra este edital (ANEXO 1).

13.2 - No ato da assinatura do contrato o adjudicatário deverá apresentar:

13.2.1 - Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando poderes
ao seu representante para assinaro contrato em nome da empresa.

13.2.2 - Certidão constando a regularidade perante os seguintes órgãos federais, conforme
exigência da portaria interministerial nº 424, a saber:          13.2.2.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas —CEI

SICAF;

7) 13.2.2.3 - Certidão Negativa de Improbidade Mi elegibilidade emitida pelo

CNJ;

13.2.2.4 — Declaração emitida pelagem ue não possui em seu quadro

societário servidor público da ati esa pública ou de sociedade de

economia mista, sendo de sua inteira r iscalização dessa obrigação.

13.3 - Após a emissão d “de Serviço! djudicatário deverá apresentar, também, os
JA

seguintes documentos"

 
lt

atuarão na Execuç presente contrato;q *
13.3.3 gt dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que

atuarão na execuçãodo presente contrato;

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato;

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a
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do artigo 64 da Lei 8.666/1993com suas alterações.  
14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1- O prazo do contrato será de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do instrumento

contratual.

14.2 - O prazo para a execuçãoda obra é de: 60 (sessenta) dias.      14.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura de de Serviços            
        

termos.

o 15 — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕESDA

15.1 - Não será permitida a subcontrata

15.2 - A contratada deverá entregarSPREFEI ;
(ART) na execuçãodos serviços, como reSron áv pela execução.

15.3 - A contratada fiçã s mesmas condições de sua proposta, Os

15.4 - Durante a À t

de habilitação e quê exigit s para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
nça obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,      

      
 

O 15.5 - A contrquis será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista,
Lei 6514/77, opta 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o
cumprimento de?convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de
São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de
colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos
serviços, nos termos da NR 18 — item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a

Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a

contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços
contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de

ressarcimento.
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serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao

pessoal que será empregado na execução dos serviços.

15.7 - A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços,
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A

Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas

responsabilidades.

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição compé

se for o caso.

te, na forma da Lei,

                
16 - DO RECURSO

recursos serão dirigidos à autoridade superig Pi da quê praticou o ato

recorrido na forma e nos prazos previstos, e dever ria Seção de Protocolo 
úteis, no horário das 09:00 à horas

licitacoesQsaoroque.sp.gov.br, visar grocesso de licitação. Abertos os

Ol, enviados através do e-mail

                prazos para recursos, o Processo de ada estará com vista franqueada aos

interessados, nos mesmos g

17 - DAS MULTAS E SARSi

Edital e anexos,

que couber.

sobre o v

assumida.

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

17.1.3 - Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

17.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;
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17.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

17.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1%

(um por cento) sobre o valor do contrato.
17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que.levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, ca

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

    que será cobrada

             17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17, ES

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e sua tera

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na confor Sus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que, rocedimento previsto no Decreto

Municipal nº 7.443/2012. O Dep; f de Administração intimará a empresa para

regularização dos problemas e a apr : escrita que poderá ser aceita ou

não, devidamentecircunstanciada pelo De estor do contrato.

17.4 — Não sanado (os proble aceita as argumentações da defesa, o

Departamento de 4 straçã expedirá Notificação apontando a infração cometida e a

À contratada é ntida inte i de recurso à notificação à autoridade superior

competente.

17.6 - Os casos de,

asseguradoo contraditórioe a ampla defesa.

rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que

poderão ser cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º

8.666/93, e não exonera à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato

ensejar.

17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.
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poderá ser aplicada também áqueles que:

17.9.1 - Retardarem a execuçãodo Certame;

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometeremfraude fiscal.

17.9.4 - Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulteradosou forjados comafinalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou

execução do objeto da licitação.

       
17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo adt ivo, que prevê

circunstâncias desabônadoras da empresa ou dos seus sócios.
H 4,   

   

18.4 Em caso dê sã TRATADK reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no arti éi Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização   
  19 - DISPOSIÇÕESGERAIS

19.1 - A participação nesta Tomada de Preços implica na aceitação de todas as condições

deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno

conhecimentode suas normas.
19.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração,o licitante que nãoo fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 2º,

da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores.
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alterações.

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser

celebrado entre as partes. (Anexo |).

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos:

* Anexo | — Minuta Termo de Contrato;
* Anexo Il - Minuta Termo de Ciência e Notificação;

    
* Anexo III - Modelo Declaraçãode Regularidade perante o Ministério

* Anexo IV — Modelo de Declaraçãode Microempresa ou E

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento;

presa de

              
  

QU * Anexo VII — Declaraçãoda não realização de vista
* Anexo VIII - Modelo de Proposta e Declarações.

anexos,

20 — INFORMAÇÕESGERAIS

se rêserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério,

, adiar ou revogar a presente licitação, sem que isto represente

Ú motivo para quêtas empresas participantespleiteiem qualquer tipo de indenização.

20.3 - O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura:

WWww.saoroque.sp.gov.br.

São Roque, XX de XXXX de 2021.

  
MarcosAugusto Issa Henriquesde Araújo

Prefeito
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ANEXO |  MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATON.º 000/2021
TOMADA DE PREÇOS N.º 010/2021

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o nº. 70.946.009/0001-75,com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque- SP,

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo e pela
Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra-Bkuliana Egydio Caldevilla              

          
               

          

  

Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, outro lado,
] nº.

, com sede a ,

n.º LS bairro de
Doces por

j é de

Ú J à de identidade n.º 
— SSP/SP e do CPF/MF nº.

simplesmente CONTRATADA; assim têm partes ent
prestação de serviços, firmado com fujc na Lei Federal n8,8.666, de 21 de junho de 1993, e

suas alterações posteriores; be omo “legislação |superveniente, subsidiária e/ou

complementar,e, ainda, pelascláusulas,condiç
“im,

—
n

doravante designada     
mão de obra, d ital & com as normas técnicas e quantidades contidas no
memorial descri ai amentária, cronograma físico-financeiroe demais especificações 

SEGUNDA- DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 
 Qú 02.1 - O preçotecon ratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da

Contratada adjudj do pela Prefeitura que é de R$ 240.404,63 (duzentos e quarenta mil
quatrocentose quatro reais e sessenta e três centavos).

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2021:

Ficha 374 - R$ 238.750,00 - 01.08.01.15.451.0030.1307.4.4.90.51.00 — Fonte 05 —

Transferênciase Convênios Federais - Vinculados — Obras e Instalações.

Ficha 368 - R$ 1.654,63 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro -

Obras e Instalações.

23 



 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações

b) - Regime de Execução: Empreitada por Preço Global.

(Verificar com a Raysa)

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, de acordo
com o Eventograma (anexo IX) deste edital. Como se trata de um contrato onde as medições são

divididas em eventos, para ser efetuado o pagamento de cada evento o mesmo deverá estar
100% concluído, não sendo possível fazer pagamento parcial de cada evento.

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no per.

cada mês, realizadas pela contratada,que deverá ser acompanhada de:                
 

íodo de 01 ao dia 30 de

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via;

02.3.2 - Memória de cálculo da referida medição, em O

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovai j serviços medidos, em 01
via; '

02.3.4- Relação de empregados efetiva a êxecução dos serviços, em 01 via;

02.3.6 — Fotocópia do co E

empregados efetivamef 2 utilizados, dos serviços, em 01 vias;pr  02.3.10- CNbydo IN 03 vias.

02.3.11 — Docu ” tação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos
florestais, que forem utilizados na execuçãodos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo

IX, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor Federal. A liberação
para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo Federal para O

município,devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do Departamento de Planejamentoe

Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento
será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.
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02.5 - Após aprovadas as medições pela fiscalização, a contratadaemitirá a correspondenteNota

Fiscal que deverá ser apresentada ao Diretor do Departamento de Planejamento e Meio
Ambiente, até o 5º dia útil da data da aprovação da medição. O pagamento será efetuado em até

10 (dez) dias uteis após apresentação da Nota Fiscal.

02.6 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentaras medições nos

termos do item 02.3.

02.7 — Será realizada somente01 (uma) medição por mês.         
 

02.8 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máx

nove virgula sessenta e sete por cento) sobre o valor t do cont
acumulo nas últimas parcelasdos lotes, esta deverá ser paga ftegralment

7% (noventa e            
     

   

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Le tária 3214/78 especialmente os

dispositivos da NR 18 bem como o cumprim acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque e dema ili es decorrentesdo objeto
deste Edital. *

02.10 - O Departamento de Finançasda no ato da pagamento, poderá fazer o devido
desconto do ISS na Nota Fiscal. " '

02.11 - A licitante tualização financeira dos valores não pagos no prazo
estabelecido noi orrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará
antecipação de E fia compensar eventuais valores devidos à Contratada,
com créditos que | y E aicipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos

valores apurados.

demonstradaste comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciários O us empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões

respectivas.

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração
pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da

responsabilidade pelos serviços executados.

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer
parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentara relação de todo o pessoal e dos
empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a

respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos
previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não
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efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridasessas exigências, sem que caiba qualquer
indenização, compensação ou correção dos preços por eventuaisatrasos nos pagamentos.

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12
meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta. 
CLÁUSULATERCEIRA — DA GARANTIA

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a assinatura

do contrato, representada por
03.2- Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá sé

prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovaçãocontratual e d

contratuais do edital.                

03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) di

prorrogação contratual e vencimento do prazo daca
de duração do contrato e nas mesmas condições  
04.1 - O prazo de vigência do contra
instrumento contratual.

04.3 - O prazo de 9 rá o a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida
E os termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e  

06.1 - Não será permitida a subcontratação.

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURAa Anotaçãode ResponsabilidadeTécnica (ART)

na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos
ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos 8

º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.
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06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei

6514/77, Portaria 3214/78 especialmenteos dispositivosda NR 18 bem como o cumprimento de
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A
contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou
prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 —

item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefei à por indenizações ou                   06.6 - A contratada será responsável por todas i Bs félacionadas aos
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previ jáfi itárias, rélativas ao pessoal

que será empregadona execuçãodos serviços.

ino do contrato. A Prefeitura se

reserva o direito de exercer a mais € lização dos serviços contratados,

fiscalização essa que em hipótese alguma xi  
RATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a

al Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 
CLÁUSULAOITAVA— DAS MULTAS E SANÇÕES 

08.1-A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e

anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida.

08.1.2 - Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

27

 



 
 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 %

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir
da data da notificação:1%(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurançae medicina do trabalho: 01
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;
»               

   

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos

edital: 1% (um por cento) sobreo valor do contrato.

24a 10.2.10 do

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá
multa de 20% (vinte por cento) do valor do é

indicará as infrações cor dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o

IN observar o procedimento previsto na Lei

4o apontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As

5 constituirão à CONTRATADA em mora. À contratada é garantida

interposiçãotderecu  
   

08.5 — As multas áimpedião a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto
nos artigos 81, 86€ 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

asseguradoo contraditórioe a ampla defesa.

08.7- As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomase suas aplicações, cumulativas
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e não exonera à

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.
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contratada.

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá

ser aplicada também áqueles que:

08.9.1 - Retardarem a execuçãodo Certame;

08.9.2 - Demonstraremnão possuir idoneidade para contratar com a Administração;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.   
 

     
o, a =

10.2 Os casos Cisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

asseguradoo cMqgraditórioe a ampla defesa.

10.3 O contrato sérá rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções,
inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias
desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por
perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULADECIMA PRIMEIRA —- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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À PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações    11.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omiss
subsidiariamentepelo Código Civil. 

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA— CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o
FGTS. 

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA — DO FORO              
13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque- PR solução:

oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam'
(tres) vias de igual teor e forma e na presença
assistiram, para fins e efeitos legais.  

XXXXXNKXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratada 
Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti

Diretora do Departamentode Planejamento

TESTEMUNHAS:
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  ANEXO Il

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XX/2021 — Tomada de Preços nº 010/2021 - Contrato nº

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica em

i.
a)

b)

c)

e)

a)

b)

                            Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus adita

eletrônico;
poderemos ter acessoa
manifestações de intefes

cadastramentono Sistema

estabelecido F

des,mediante regular
co, em consonância com o

erno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
aulô, em conformidadecom o artigo 90 da Lei

4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,

atualizados.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
O acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e

consequente publicação;
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, XX de XXXX de 2021
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura:
                    

   
  
 

RESPONSÁVEISQUE ASSINARAMO AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo,

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional:prefeito saoroqg

E-mail Pessoal: guto.issa

Assinatura:

  
Nome: Juliana Egydio Calç

E-mail instituciofj;
E-mail pessoal: j

 
Assinatura:  
Nome: XXXXXXXXXX
Cargo: XXXXXXXXXXX

[0:12000/00/0/0/000/08
e-mail institucional: XXXXXXXXXXXXXXX

e-mail pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Assinatura: 
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO É

Divisão de Compras e Licitações  
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
ANEXO II  

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Ref.: T. P. n.º 010/2021.        
        

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a),
portador(a) da Carteira de Identidade n.º

Ni Basaamseesnenaetenass, DECLARA, FERA fins do

“(representante legal)  
Observação: em caso afirmativo, assinalara ressalva acima.)

Obs: Esta declafação deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.

34



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
ANEXO IV  

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a

            e.de 2021 
Assinatura

(representantelegal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.

35



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
ANEXO V

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

Declaro que a empresa que não      
  está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administraçã

público, de

iça, Direta ou

Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder,
   

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
ANEXO VI

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2021 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTOOU UTILIZAÇÃO DE MADEIRADE

PROCEDENCIA LEGAL.

DECRETO MUNICIPALNº 9.097/2019

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decr nº 9.097, de 18 de

      
     

setembro de 2019, que estabelece procedimentospara utilização de e subprodutos

não nativa ou nativa/que q
ovado por órgão ambiental competente, integrante do

—Sjsfiama, com autorização de transporte reconhecida

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
ANEXO VII

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2021 
DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para PavimentaçãoAsfáltica e Drenagem na                          
  

Rua Antonio Joaquim de Moraes no Município de São Roque - SP.

DECLARO, para devido fins, que a

Cnpj representada neste ato p RG nº 
, optouas FONE! (LJ)= EM

por não visitar o local da prestação dos serviças, estando, assim” ciente de todas as

especificaçõestécnicas e de estrutura pré:

em momento posterior, alegar afala de tdhhecimento das referidas especificações para

justificar eventuais futuros dascumprinígcos

(representante legal)

Obs: Esta dê : erá ser preenchidae assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou prógurador devidamente habilitado.
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  PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações

ANEXOVIII

TOMADA DE PREÇOS Nº. 010/2021

MODELO DE PROPOSTA E DECLARÁÇÕES' qA   
DADOSDO LICITANTE 

Denominação:
“   

Endereço:   
CEP:

   Fone: () 
e-mail:    

     
OBRA: Pavimentação Asfáltica e Drenagem em vias Públicas Urbana no bairro Taboão, no Município De São Roque-SP 

 

LOCAL: Avenida São Luiz, em São Roque (SP) 
   REGIME DE EXECUÇÃO:EMPREITADA GLOBAL Leis Sociais: 117,78% BDI: 24,23%

Item 1 - Recurso provenientedo município

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
 

1.0
  

InstalaçõesIniciais e Mobilizações      
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 PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE

DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

   
   

                     
 

14 PETSR 1.1.1 Instalações Iniciais e Mobilizações Unidade 1,00

Sub-Total 1.0

Item 2 - Recurso provenientedo Ministério das Cidades

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

ITEM 1 - Av. São Luiz Área (m?): 3.185,00

2 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 SINAPI 74209/001| Placa de obra em chapa de aco galvanizado M2 2,88
Sub-Total 2

3 FRESAGEM

31 SINAPI 96001 Fresagemdepavimento asfáltico (profundidade 5,0 cm), em locais M2 607,54
com nivel baixo de interferência. af03/2017

32 SINAPI 72898 Carga e descarga mecanizadas de entulhoem caminhao M3 24,30
basculante 6 m3

Transportecom caminhão basculante de 6 m3, em via urbana
3.3 SINAPI 97915 pavimentada,dmt acima de 30 km (unidade: m3xkm). M3XKM 43,74

af01/2018(UNIDADE:M3XKM).AF01/2018
Sub-Total 3

4 RECAPEAMENTO

4.1 SINAPI 72943 Pintura de ligacao com emulsao rr-2c M2 3.185,00

42 SINAPI 95995 Construção de pavimento com aplicação de concreto betuminoso M3 159,25
usinado a quente (cbuq),camada de rolamento, com espessura de
5,0 cm - exclusive transporte. af03/2017

43 SINAPI 95303 Transporte com caminhão basculante10 m3 de massa asfaltica M3XKM 5.573,15
para pavimentaçãourbana

44 SINAPI 72846 Carga, manobrase descarga de mistura betuminosa a quente, com T 382,20

   caminhao basculante6 m3      
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PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE

DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Compras e Licitações 

Chaminé para poço de visita tipo PMSP em alvenariadiâmetro        
    

   
  

     4.5 crPos 49.12.120| |interno 70 cm - pescoço (levantamento do PV com M 0,10
reaproveitamento da tampa)

Sub-Total 4

5 Recuperação de Base

Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactaçãodo subleito 5

sta Eras Soa aa mínimo de 95% do PN e transporte até o raio de 1,0 km mm ao
Execução e Compactaçãode Base e ou sub base para

5:2 SINAPI 96396 pavimentaçãode Brita graduadasimples- exclusive carga e m3 13,45

Transporte. Af 11/2009

5.3 SINAPI 97915 Transportecom caminhão basculantede 6 m3, em via urbana M3XKM 67,25
pavimentada,dmt acima de 30 km (unidade: m3xkm). af01/2018

Sub-Total 5

6 SINALIZAÇÃOHORIZONTAL

6.1 SINAPI 72947 Sinalizaçãohorizontal com tinta retrorrefletivaa base de resina m? 276,00
acrilica com microesferasde vidro (Branca e Amarela)

Sub-Total 6

TOTAL - ITEM 1

TOTAL GERAL

FONTE: SINAPI- Data de Referência Técnica 12/05/2021-NÃO DESONERADO

CPOS - Boletim 181 - NÃO DESONERADO 
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PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações   ss

DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custo            º OmçoO sa|D -—+D 5 = O o MD=.O OO=) > Do.3D au +o odD -O fo”LES3-S

º Qm5»Õ OoD ouv lo=umNoYu[SRD qqo =o 5co aDmo oquo oD YUDoq foD3
a) Equipamentos/Materiais: (

data de emissão do Termo de Receb

b) Serviços: 60 (sessenta) dias, z  êmissão do Termo de RecebimentoDefinitivo.

(representantelegal)

Obs: Esta proposta deverá ser preenichida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente
habilitada.
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À PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
ANEXO IX

MEMORIAL DESCRITIVO

Pavimentação Asfáltica e Drenagem em vias Públicas Urbana no bairro Taboão, no

MunicípioDe São Roque-SP

Local: Avenida São Luiz, em São Roque (SP)

Área: 3.185,00 m?       1.0 CONSIDERAÇÕESGERAIS

O presente memorial de especificação tem por fin
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À PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES

Caberá à Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra,

materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos

em decorrênciadireta ou indireta da execuçãodo serviço.

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem

instituídos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medicina e

Higiene do Trabalho.

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previst              
 

ódigo Civil, pelo

aparecimentode qualquer defeito decorrente de má execu

1.2 NORMASDE EXECUÇÃO

ABNT, em sua última revisão.

Havendo dúvida ou omissão, d “observadas as normas contidas no

amento adequado, seguindo as

à serem utilizados, para que não haja nenhuma 
    

e

pelas Norma a AB

A obra de

Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis.

á ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido um

mestre de obra diariamente no local.

Deverão ser fornecidos aos funcionários todos os equipamentos necessários para

segurança dos mesmos, bem como, todos os tipos de ferramentas para o bom andamento da

obra.

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus

funcionários.
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
1.3 DÚVIDAS

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura

da Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde

deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada

tem direito de fazer modificações no projeto sem antes consultar por escrito o

Departamentode Planejamentoe Meio Ambiente.                   Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma,

responsável pelas orientações técnicas.

“1.4 DISPOSIÇÕESPRELIMINARES é

ResponsabilidadeTécnica (A.R.T.)TÁ

2.0 SERVIÇOSPRELIMINARES

 

 

espessufa,, das. fuas, com largura de 1,0 cm, por meio de fresadora a frio; a

varrição mad | da pista; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Remunera

também ofornegiento de água necessária à execução dos serviços, a mobilização e

desmobilização da fresadora. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

4.0 RECAPEAMENTO

A imprimação ligante betuminosa consistirá na aplicação de material betuminoso

diretamente sobre a superfície betuminosa ou de concreto já existente, para assegurar sua

perfeita ligação com um novo revestimento betuminoso.
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO o

Divisão de Compras e Licitações  
A imprimação ligante deverá obedeceras seguintes operações:

a) Varredura e limpeza da superfície;

b) Secagem da superfície;

c) Distribuição do material betuminoso;

d) Repouso da imprimação

O material betuminoso, para efeito da presente instrução, deve ser, a critério da

fiscalização,asfalto recortado “cut-back” do tipo RR-1-C.

         
A varredura da superfície a ser imprimida deverá ser feita & assoura mecânica

específica e de modo que remova completamente toda te

estranhos. 74

bém perdas; carga e transporte até o local de aplicação, mobilização

e desmobilização 7
Por fim, a da camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo

CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente,

executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte

até o local de aplicação, descarga; execuçãode camada de concreto asfáltico, compactação e

acabamento final. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

A espessura dos recapeamentos serão de 5,0cm na Avenida São Luiz.
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  À PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
Está previstoo material posto obra, fornecimento de equipamentos,materiais e mão-

de-obra necessários para a execução de camada para base de pista de rolamento em

concreto asfáltico usinado a quente, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura

homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo

perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; execuçãode camada de concreto

asfáltico, compactação e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e

desmobilização.                     Deverá ser apresentado o Laudo Técnico de Controle gico referente à

5.0 SINALIZAÇÃO

Sinalização viária deverá obede flanualBrasileiro de Sinalização de

Trânsito—VOLUMEIV —Sinalização R

os de sinalização devem seguir os

padrões de dimensões ares nba! citado acima e devem estar de acordo com

des eStásdescritas no projeto, Pavimentação Asfáltica e

Drenagem em Estero Taboão, no Município De São Roque-SP.

   6.0 USO| q DS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS

Conforme o 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da CONTRATADA,

quando houver avaquisição de produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora

brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no “Cadastro Estadual das

Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e Subprodutos

Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira - CADMADEIRA”.

É obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações necessárias para

tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e subprodutos no artigo 1º do
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
Decreto Estadual nº 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o respectivo

tipo e objeto de utilização.

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante.

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira

apresentar documentaçãoque comprovea procedência legal.         
condicionada á apresentação, análise e aprovação de documentoS, órios de

origem de produtos e subprodutos florestais. DevengÍ

subprodutosflorestais.

7.0 PRAZO

O prazo para exe

São Roque, 27 de julho de 2021 
Fredy Willian Correia Vieira

Eng. Civil
CREA nº 5062800338
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PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

ANEXOIX

PLANILHA ORÇAMENTARIA  
OBRA: PavimentaçãoAsfálticae Drenagem em vias Públicas Urbana no bairro Taboão, no Município De São Roque-SP 

 

LOCAL: AvenidaSão Luiz, em São Roque (SP)

             
     

    

REGIME DE EXECUÇÃO:EMPREITADAGLOBAL Leis Sociais: 113,93% BDI: 23,32%

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL

1.0 Placa da Obra

Placa de obra (para construcaocivil) em chapa
1.1 SINAPI 4813 M2 2,88 R 277,47 R$ 799,11

galvanizada *n. 22*, adesivada, de *2,0 x 1,125* m > ici
Sub-Total 1.0 0,3324% R$ 799,11

2 RECAPEAMENTO

Execuçãode pintura de ligação com emulsão asfáltica
2.1 SINAPI 96402 rr-2c. af11/2019 M2 3.185,00 R$ 2,60 R$ 8.281,00

Execução de pavimento com aplicaçãode concreto
2.2 SINAPI 95995 asfáltico,camada de rolamento- exclusive carga e M3 159,25 R$ 1.335,69 R$ 212.708,63

transporte. af11/2019

53 | map| nyos |Transporieoômcaminhão Nasenlante:06 ma dis massa M3XKM 5.573,15 R$ 2,60 R$ 14.491,75
asfaltica para pavimentaçãourbana

Carga, manobra e descarga de solos e materiais

24 SINAPI 100989 granularesem caminhão basculante6 m? - carga com pá T 38220 R$ 527 R$ 2.014,19
, carregadeira(caçamba de 1,7 a 2,8 m? / 128 hp) e ' ' Rea

DescargaLivre AF. 07/2020
Chaminé para poço de visita tipo PMSP em alvenaria

2.5 CPOS| 49.12.120| diâmetro interno 70 cm - pescoço (levantamento do PV M 0,10 R$ 645,12 RS 64,51

com reaproveitamento da tampa)
Sub-Total 2 98,8168% R$ 237.560,08

3 SINALIZAÇÃOHORIZONTAL   
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DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Compras e Licitações  

Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta
retrorrefletivaa base de resina acrílica com
microesferasde vidro, aplicaçãomecânica com
demarcadoraautopropelida. af05/2021

3.1 SINAPI 102512 m? 156,20 R$ 5,28 RS 824,74 
Pintura de faixa de pedestre ou zebrada tinta

3.2 SINAPI 102509 | retrorrefletivaa base de resina acrílica com m? 39,00 R$ 31,30 R$ 1.220,70
microesferasde vidro, e = 30 cm, aplicação manual.    

  Sub-Total 3 0,8508% R$ 2.045,44  
  

Total 100% R$ 240.404,63    
FONTE: SINAPI - Data de Referência Técnica 05/2021- NÃO DESONERADO

CPOS - Boletim 181 - NÃO DESONERADO 
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PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
ANEXO IX   CRONOGRAMAFISICO FINANCEIRO   

 

 

    
   PavimentaçãoAsfáltica e Drenagemem vias Públicas Urbana no bairroTaboão,

no MunicípioDe São Roque-SP
PavimentaçãoAsfáltica e Drenagemem vias Públicas Urbana no bairro Taboão, no Mun pi
Roque-SP ,

Endereço

OBRA:

y HREF! R$ 240.526,10

Avenida São Luiz, em São Roque (SP)   
 

e Peso Elogi[o Tata]
Descrição

e            Evento 1 -Placa da Obra  
R$ 799,11 R$ 0,00

   
 

  

»2% |WR$/239.605,52
á R$ 0,00 R$ 239.605,52

0,33% 99,67%

Evento 2 Recapeamentoe Sinalizaãó - Av.
l

HREF! Luis            
      

Porcentagemmensal (%) 
Sub-Total À 100%| R$ 240.404,63| R$ 799,11 R$ 239.605,52

    

Total Geral ERRADO 240.404,63 R$ 240.404,63 
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 PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações

ANEXO IX

EVENTOGRAMA    
OBRA:

HREF!

      PavimentaçãoAsfáltica e Drenagemem viásP Urbana no dejetedo no Município De São Roque-SP

PavimentaçãoAsfáltica e Drenagem erá via&Públi na no bairro Taboão, no MunicípioDe São Roque-SP
FaAvenida São Luiz, em São Roque (SP)

SINAPI - Data de ReferênciaTécnica 05/2021-NÃO DESQNERADO 
 

 
DESCRIÇÃODOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

TOTAL GERAL R$ 240.404,63 100,00% 
São Roque, 27 de Julho de 2021
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
Ao

Departamento de Planejamento

Ref. Tomada de Preços n.º 010/2021 - Contratação de empresa para execução de

pavimentação asfáltica em via pública urbana no Bairro Taboão no município de São

Roque.

Encaminho o processo acima com a minuta de edital elaborada, para

| conhecimento e manifestação quanto ao disposto nos itens relacionados a:

- Condiçõesde pagamento

- Parcela de maior relevância

- Instalações iniciais e mobilizações

- Indicação do fiscal de licitação e gestor do contrato

São Roque, 05 de janeiro de 2022.

   Camargo Piccirillo“ Diretor do Departamento de Administração

ACoyWong Tui

Vous vddio
KER LUAS 

Juliána Caldevilla
Diretoraldo Depto. de Plangjamento

e Meio Ambiente

CREA 5062806308

 
Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532— Fax: (11) 4712-9810— 4712-4024

 



  Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente

São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

São Roque, 11 de Janeiro de 2022

MEMORANDO Nº 05/2022 — DC

Ao Departamento de Administração
A/C Vinícius José Camargo Piccirillo

Ref.: Tomada de Preços nº 10/2021 - Contratação de empresa para execução de

pavimentação asfáltica em via pública urbana no bairro Taboão no município de São

Roque- SP.

Senhor Diretor,

Conforme solicitado, segue verificação dos itens pertencentesà minuta de edital:

- Condições de pagamento: de acordo;

- Parcela de maior relevância: de acordo;

- Instalações iniciais e mobilizações: de acordo;

- Indicação do fiscal de licitação e gestor do contrato: Eng.º Fredy William Correia
Vieira.

Atenciosamente,    Eng.2 Gabriela Yambiazzi

CREA: 5070863920
Chefe de Serviço Operacional

Departamentode Planejamento - Convênios 



PREFEITURA DA ESTÂNCTURÍSTICA DE SÃO ROQU
LESTADO DE S A O PAU

- São Roque — Terra do Vinho, Bonitapor Natureza —

PORTARIA N.º 064/2022
De 17 de janeiro de 2022

  
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE

ARAÚJO, Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor FREDY WILLIAM
CORREIA VIEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 23.093.796-
2. Engenheiro, como fiscal da licitação modalidade Tomada de Preços n.º

010/2021.

Art. 2º O objeto da Tomada de Preços de que trata o artigo
anterior é a contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica
em via pública urbana no Bairro Taboão, São Roque.

Parágrafo único. O fiscal ora designado deverá acompanhar
os andamentosdo certame desde a especificação até a assinatura do contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE   MARCOS AUGUSTO I ENRI DE ARAÚJO
PREFEITO

PUBLICADA AOS 17 DE JANEIRO DE 2022, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL
/mgsm.-  



' À PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
Ao Departamento de Administração

Ref. Tomada de Preços n.º 010/2021 - Contratação de empresa para execução de

pavimentaçãoasfáltica em via pública urbana no BairroTaboão no município de São Roque.

Sr. Diretor,

Encaminho o processo com a minuta do edital elaborada para seu

conhecimentoe posterior encaminhamentopara o DepartamentoJurídico.

São Roque, 17 de janeiro de 2022.

Letícia Collini de Moraes

Setor de Compras e Licitações

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532— Fax: (11) 4712-9810— 4712-4024
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| PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 4
“ESTÂNCIATURÍSTICA” f

ESTADO DE SÃO PAULO

“São Raque: a Tónade Vinha,<BenitapohCVlaturena”

      
Ao

DA - Departamento de Administração

Ilmo. Sr. Diretor

PARECER

Trata-se de memorando assinado pelo Diretor do

Departamento de Administração, Dr. Vinícius José Camargo Piccirillo, no

qual solicita parecer técnico-jurídico acerca da minuta do edital de

Tomada de Preços nº 010/2021, para a contratação de empresa para a

execução de pavimentação asfáltica em via pública urbana no Bairro

Taboão, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de

acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas

no memorial *— descritivo, planilha orçamentária, cronograma
físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes do edital.

É o relatório.

O objeto da licitação tem por escopo seleção da

PROPOSTA PELO MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a contratação do

serviço acima citado, de acordo com as especificações e quantitativos

estabelecidos no edital e seus anexos.

A lei Federal nº 8.666/1993, garante referida

modalidade, conforme previsão do art. 22, inciso Il, cabendo destacar

+
  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

“ESTÂNCIATURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

«São Roque: a Teéna do Vinha,<BanitapohCVlatureza”
  

para o caso sub examine o que estabelece em seu art. 7º, 82º e seus

incisos:

Art. 7º. As licitações para a execução de obras e

para a prestação de serviços obedecerão ao

disposto neste artigo e, em particular, à seguinte

sequência:

[...]

82º. As obras e os serviços somente poderão ser

licitados quando:

| - houver projeto básico aprovado pela autoridade

competente e disponível para exame dos

interessados em participar do processo licitatório;

€& Il — existir orçamento detalhado em planilhas que

expressem a composição de todos os seus custos

unitários;

Ill — houver previsão de recursos orçamentários que

assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem

executadas no exercício financeiro em curso, de

acordo com o respectivo cronograma;

0 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

“ESTÂNCIATURÍSTICA”

ESTADO DE SÃO PAULO

“São Raque: anada Vinha,<Banitapoh CV atureza”  
IV —- o produto dela esperado estiver contemplado

nas metas estabelecidas no Plano Plurianual de que

trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for

O caso;

É certo que a modalidade TOMADA DE PREÇOS traz

maior celeridade ao processo licitatório, visto que, se antecipa fases do

ú procedimento, questão defendida pelo ilustre doutrinador MARÇAL JUSTEN

FILHO:

A finalidade de tomada de preços é tomar a

liciação mais sumária e rápida. O prévio

cadastramento corresponde à fase de habilitação.

No cadastramento, a habilitação é antecipada

para um momento anterior ao início da licitação. Os

requisitos de idoneidade e da capacitação, em vez

de serem examinados no curso da licitação e com

& efeitos para o caso concreto, são apurados

previamente, com efeitos gerais.

lc

A aprovação corresponde ao cadastramento do

interessado. No momento posterior, quando

deliberar a realização da licitação na modalidade

de tomada de preços, a Administração não

necessita promover uma fase de habilitação

£
específica.

  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

“ESTÂNCIATURÍSTICA”

ESTADO DE SÃO PAULO

«São Raque: anada Vinda,<Benitapah Vlatureza”
  

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado

sob a modalidade já referida, TOMADA DE PREÇO, possibilitando, maior

agilidade ao processo licitatório, uma vez que, promoverá a participação

apenas das licitantes interessadas que atendam às exigências do

instrumento convocatório acostado ao processo.

Sendo um dever da Administração a formalização

do contrato nos casos de tomada de preços, cujo valor esteja

compreendido no limite de sua modalidade, conforme o artigo 62 caput

da Lei Federal nº 8666/93, passamos a análise da minuta de edital e seus

anexos, a saber, minuta de contrato.

Em uma análise pormenorizada, observamos que o

edital encartado aos autos atende ao que determina o art. 40 da Lei

Federal nº 8.666/93. Além, é claro, do local, dia e horário para

recebimento dos documentos e propostas de preço.

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação;

os prazos e condições para assinatura da ata do certame; as sanções

para o caso de inadimplemento; as condições de participação das

empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de

julgamento; o local, horários e formas de contato com a Comissão

Permanente de Liciação para esclarecimento, protocolo de

impugnações e recursos administrativos; condições de pagamento,

critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e,

relação dos documentos necessários à habilitação.

L  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

“ESTÂNCIATURÍSTICA”

ESTADO DE SÃO PAULO

“São Raque: a TeradoVinha, Bonitapar Wlatuiveza”

  
O edital também atende ao que determina o 8 2º

do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93, trazendo em anexo a minuta do

contrato, o projeto básico e modelo da proposta de preços e de todas as

declarações que deverão integrar os documentos inerentes à habilitação.

Além disso, a minuta do contrato está em

consonância com a legislação que orienta a matéria, trazendo em seu

bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei

Federal nº 8.666/93, que assim dispõe em síntese os seguintes elementos: 1)

Prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos

instrumentos, como previsto no art. 64 da Lei Federal nº 8.666/1993,

definindo se haverá convocação expressa ou simplesmente condicionada

a prazo após a homologação da licitação; 2) Prazo e condições para

execução do contrato e para entrega do objeto da licitação; 3)

Condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e

estrangeiras, no caso de licitações internacionais; 4) Sanções para o caso

de inadimplemento do contrato, inclusive com indicação do percentual
de multa.

Além disso, é necessário: 5) Exigência de seguros,

quando for o caso; 6) Condições de pagamento, prevendo: 7) prazo de

pagamento, não superior a trinta dias, contado a partir da data final do

periodo de adimplemento de cada parcela; 8) cronograma de

desembolso máximo por período, em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros; 9) critério de atualização

financeira dos valores a serem pagos, desde a data a ser definida nos

termos da alínea “a” deste inciso até a data do efetivo pagamento.

[—
  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

“ESTÂNCIATURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

«São Raque: àTitadoVinha, Baitapor Vtiteza”
  

Por conseguinte, também não podemos esquecer

de 10) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos e

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos; 11) quais tributos

e encargos serão retidos pela Administração Pública o ato do

pagamento, inclusive as condições de substituto tributário; 12) critério de

reajuste.

Q Não podemos esquecer que é dever da

Administração pública observar rigorosamente o disposto no art. 21 da Lei

Federal nº 8.666/1993, promovendo a publicação do aviso de edital de

tomada de preços em jornal diário de circulação no Estado e, se houver,

no Município, bem como no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da

publicação no Diário Oficial da União, uma vez que o objeto licitado trata

de obras financiada parcial ou totalmente com recursos federais ou

garantidos por instituições federais.

Ante todo o exposto, à luz das disposições

O normativas pertinentes, hipótese em que configurando assim o interesse

público e a preservação de seu patrimônio, temos que o certame deverá

ser engendrado sob a modalidade já referida.

Tomando-se como parâmetro a licitação pela

modalidade Tomada de Preço do tipo menor preço global acostada ao

processo, OPINO favorável à legalidade da minuta do edital e anexos e a

realização do certame nessa modalidade cujo objeto é a contratação de

empresa para a execução de pavimentação asfáltica em via pública

urbana no Bairro Taboão, com fornecimento de material, equipamentos e

mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e

IO   



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

“ESTÂNCIATURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

“São Raque: a<Téinada Vinha,<Banitapor Natureza”
  

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orcamentária,

cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes

do edital.

É o parecer, s.mj.

São Roque, 25 de janeiro de 2022 
BRIAN VIEIRA

OAB/SP nº 406.711

|

|

|

|

|

|

|
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Ao DMA - Divisão de Material.
Ilma. Senhora Jessica Zacante do Nacimento — Chefe de Divisão de Materiais.

Trata-se de brilhante parecer jurídico exarado pelo Ilustre Advogado Sr. Brian
Vieira, o qual aprovou o referido procedimento.

Nessa senda, entendo que a contratação é necessária e encontra-se de acordo
com os critérios exigidos por lei.

Assim, afigura-se imperativo o prosseguimento do feito.

São Roque, 25 de janeiro de 2021. VINÍCIUS MARGO PICCIRILLO
DIRETOR DO DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO  

“Sã Fogue— a Terado Vinho e EomitaforHataneça

Assunto: Tomada de Preços nº 010/2021
Interessado: Divisão de Materiais - Compras DESPACHO PARA PUBLICAÇÃO

A

o Divisão de Materiais - Compras

Senhora Chefe de Divisão,

y 1. Vistos;

) ; 2. Considerando a manifestação jurídica ofertada ao presente

nesta data, cujo teor adoto integralmente como razão de

decidir, e decido pela publicação do edital;

3. Encaminho para as devidas providências. 
    



PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações

COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL

TOMADADE PREÇOS nº. 010/2021
Data 22/02/2022 às 09h00 horas 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica em via pública
urbana no Bairro Taboão no município de São Roque, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como
parte integrante ao Edital.

   
DADOS DO INTERESSADO:

O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor
forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE

PREÇOS Nº. 010/2021, atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e

suficientes para elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários

para habilitação.

Comissão Permanentede Licitações

Adquirente - assinatura

São Roque, ............ de .eeeeerereereerereereenensererenasererranas de 2022.

 



 

À PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO :

Divisão de Comprase Licitações

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2021
EDITAL N.º 313/2021

Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Regime de Execução: Empreitada por preço Global;
Recebimento dos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão

— São Roque - SP, Setor de compras, até as 09h00 hs do dia 22/02/2022.

01 - INTRODUÇÃO

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal no. 8.666/93 com suas

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Federal nº 123/06,

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, Decreto Federal 8.538/2015

e pelas disposições deste edital.

02: OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica em via
pública urbana no Bairro Taboão no município de São Roque, com fornecimentode material,
equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte
integrante ao Edital.

03 —- DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

03.1. O valor total estimado para esta contratação é de R$ 240.404,63 (duzentos e quarenta

mil quatrocentose quatro reais e sessenta e três centavos).

03.2. As despesas com o objeto da Tomada de Preços, correrão por conta da seguinte

dotação:

Ficha 374 - R$ 238.750,00 - 01.08.01.15.451.0030.1307.4.4.90.51.00 — Fonte 05 —

Transferências e Convênios Federais - Vinculados— Obras e Instalações.

Ficha 368 - R$ 1.654,63 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro -

Obras e Instalações.

04. CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃONA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação:

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a

 

cus



À PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
todas as exigências para cadastramento, até o 3º dia anterior da data de entrega dos

envelopes, ou seja, até O dia 17/02/2022.

04.1.1.1-— A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no site da Prefeitura, no

endereço www.sãoroque.sp.gov.br,ou através do telefone 4784-8542.

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e

compatível com o objeto licitado.

04.2 - É vedada a participação na licitação ao interessadoque:

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer que seja sua forma de

constituição;

04.2.2- Estejam suspensas de participar em licitações, nos termos do artigo 87, inciso

HI da lei 8666 de 1993.

04.2.3 - Tenham sido declaradas inidôneas, nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei

8.666 de 1993.

04.2.4- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da

Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

04.2.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente ( A.
de Licitações, pregoeiro ou da Equipe de Apoio.

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de

São Roque.

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos
do art. 72 nos termos da lei 10.520 de 2002.

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação;

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do

art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de
3

 



À PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO do envelope de documentação.

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizaro crime de

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado
durante o trâmite da licitação.

04.5 - A falta da declaração de enquadramento da empresa proponente como microempresa

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da

licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006,

salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame na sessão pública de

abertura da licitação, retirando seus envelopes.

05 - DA REPRESENTAÇÃOANTES DA SESSÃO DE ABERTURA

05.1 - Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar

diretamente, por um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um

procurador.

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá

ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão

de Licitação mediante a apresentação da via original.

05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica

devidamente autenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível à

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via

original.
05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação,

acompanhadosrespectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará

no início da sessão, antes da abertura do Envelope n.º 1 (Documentação).

4
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Comissãode Licitação e juntadas ao processo licitatório.

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por ausência ou documentos

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação
nas demais fases ou sessões da licitação.

06 - ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO

06.1 - No envelope documentaçãodeverá constar:

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística de

São Roque, dentro do prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante

apresentação de original ou cópia reprográficadevidamente autenticada.

06.1.2 — Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que

constem como condição para a emissão de CRC os licitantes previamentecadastrados.

06.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedoresda Prefeitura Municipal de São Roque.

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos:

06.2.1 - Para Habilitação Jurídica:

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível
com o objeto licitado.

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social

pertinente e compatível com o objeto licitado.

06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o

instrumento consolidado;
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06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião

dos cadastros para representaçãona sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-losno

envelope documentação.

06.2.2- Para Qualificação Econômico-Financeira:

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta

comercial, capital social igual ou superior a R$ 24.040,46 (vinte e quatro mil quarenta reais e

quarenta e seis centavos) ou ainda patrimônio líquido na mesma proporção, nos termos do 8

3º do artigo 31 da Lei 8.666/93.

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

06.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos índices

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio.

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

ILC— ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: > 1,00

ILC= — Ativo Circulante.

Passivo Circulante

GRAU DE ENDIVIDAMENTO <0,50

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e

Extrajudicial),expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas.

06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de RecuperaçãoJudicial ou

extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua

viabilidade econômico-financeira;  



À PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juízo

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital.

06.2.3. Para RegularidadeFiscal e Trabalhista:

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas (CNPJ), dentro

do prazo de validade;

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto da licitação;

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do

domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

06.2.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS,

compreendendo a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União.

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da

sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta

licitação.

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro

do prazo de validade;

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade.

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de
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comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição;

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública,

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da

Lei Federal nº. 10.520/02.

06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal,

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e

artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme modelo Anexo III.

06.2.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de licitações

ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da

legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº.

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

conforme modelo no Anexo V.

06.2.4. Para Qualificação Técnica:

06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade

mediante a apresentação de original ou cópia reprográficadevidamente autenticada.

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionaiscompetentes.
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06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data

de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para execução de obra

ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, acompanhadosdo Certificado de Acervo Técnico - CAT,

a partir de arquivo na entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a

apresentação de original ou cópia reprográficadevidamente autenticada.

06.2.4.4 — para a comprovação constante do item 06.2.4.2 serão consideradas como

parcela de maior relevância, os seguintes itens:

1) Camada de rolamento em concreto asfáltico usinado a quente — ( CBUQ):

Parcela 01: 80,00 m? ou 1593,00 m?

06.2.4.4.1 — A comprovaçãoa que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela

somatória das quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o

licitante.

06.2.4.5 — A comprovaçãode vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s)

referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser

feita da seguinte forma:

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado

no órgão competente.

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou

cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima.

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda,

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social.

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de

serviços compatíveiscom o objeto desta licitação.

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitação.
06.2.4.7 — A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA se houver interesse em realizá-la, O

interessadodeverá agenda-la em horário de expediente e com antecedência.
- A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do

local da prestação do serviço, Anexo VII.  
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- A vistoria PODERÁ ser realizada em qualquer dia útil anterior à data de

entrega dos envelopes, no horário das 09:00 às 15:00 horas, e deverá ser previamente

agendada, com o representante legal da municipalidade, através do telefone (011) 4784-

8542/9636 no Departamento de Planejamentoe Meio Ambiente.

06.2.5. Das Disposições Referentesà documentação.

06.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em

seus originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,

inclusive na forma digital, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da

apresentação no original) ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por

autenticação da Comissão de Licitações, mediante apresentaçãodos originais.

06.2.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham

prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido

expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope

documentação.

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade

vencido.

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

06.4 - Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO - TOMADADE PREÇOS 010/2021
ENCERRAMENTO: ÀS 09h00 HORAS DO DIA 22/02/2022
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

07 - DO ENVELOPE PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificaçãoclara do subscritor,

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas

no Edital. Nela deverão estar contidos:
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a. A denominação,endereço/CEP,e-mail, telefone, CNP) do licitante e data.

b. Quantidades, preços unitários e totais das etapas conforme planilha orçamentária e

preço total da obra, de acordo com as exigências do Memorial Descritivo anexo a este edital.

Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais

como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas, previdenciárias,securitárias, etc.;

c. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da

data da abertura do envelope de habilitação;

d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como prazo de

60 (sessenta) dias.

e. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 60 (sessenta) dias,

conforme cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo

(anexo IX), contados da data indicada pelo contratante na autorização para início dos

serviços.

fo Prazos de Garantia:

f.1. Equipamentos/ Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante,

se este for maior, contados da data de emissão do Termo de RecebimentoDefinitivo.

f.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento

Definitivo.

g. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital.

h. Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos,

encargos sociais, material, despesasadministrativas, seguro, fretes e lucro.

i. Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço.

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira.

1 
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07.3 — No caso de divergência entre o preço total e o preço unitário, prevalecerá aquele que

representar o menor desembolsopara a Prefeitura da Estância Turística de São Roque;

07.4 - Não se admitirá proposta que apresentevalor simbólico, irrisório ou zero.

07.5 - Não serão aceitas as propostasapresentadas em cópias extraídas por fax símile.

07.6 - Os envelopes contendo as propostasdeverão conter os dizeres: 
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2021
ENCERRAMENTO: ÀS 09h00 HORAS DO DIA 22/02/2022
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

 

08 - DO PROCESSAMENTO

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no

Departamento de Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão,

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 15:00 horas; e no dia

da abertura, até às 09:00 horas. O encerramento, com a abertura das propostas, dar-se-á

em data, horário e endereço já constantesneste edital.

08.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitadosnos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por

seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento.

08.2 - Da sessão de abertura

08.2.1 - O procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores.A sessão de abertura será às 09h00 do dia 22/02/2022.

09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanentede Licitações, designada

através da Portaria n.º 983 /2021.

12   
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09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em

consideração a somatória de todos os preços unitários.

09.3 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão

poderá desclassificar propostas quando qualquer preço unitário apresentado for inexequível

ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os preços vigentes no mercado,

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas

alterações.

09.4 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempataráatravés de sorteio.

09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas

de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores

a proposta primeira classificada.

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua

proposta será declarada a melhor oferta;

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova

proposta;

b. Se houver equivalênciados valores das propostas apresentadas pelas microempresas

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer

a preferência e apresentar nova proposta;

. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual

valor, respeitada a ordem de classificação.

09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não

tiver sido apresentada por microempresaou empresa de pequeno porte;

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no

item 09.5, na ordem classificatória,para o exercício do direito de preferência.
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09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela

proposta originalmente vencedorado certame.

10 - DAS CONDIÇÕESDE PAGAMENTO

10.1 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas de

acordo com o Eventograma (anexo IX) deste edital. Como se trata de um contrato onde as

medições são divididas em eventos; para ser efetuado o pagamento de cada evento o

mesmo deverá estar 100% concluído, não sendo possível fazer pagamento parcial de cada

evento.

10.2 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30

de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

10.2.1 — Planilha de Medição, em 01 vias;

10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 vias;

10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços

medidos, em 01 vias;

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços,

em 01 vias;

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimentodo FGTS/GFIP, em 01 vias;

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01

vias;

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 01 vias;

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 vias.
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10.2.11 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial

Descritivo, anexo IX, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

10.3 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor Federal. A

liberação para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo

Federal para o município, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do Departamento

de Planejamento e Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data de liberação para emissão da

nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota

fiscal.

10.3.1 - Após aprovadas às medições pela fiscalização, a contratada emitirá a

correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresentada ao Diretor do Departamento
Planejamento e Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data da aprovação da medição. O

pagamentoserá efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.

10.3.1 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as

medições nos termos do item 10.2.

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolsofinanceiro de no máximo 99,67% (noventa e

nove e sessenta e sete por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo

nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

10.5 - Será de inteira responsabilidadedo licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais

responsabilidadesdecorrentes do objeto deste Edital.

10.6 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o

devido desconto do ISS na Nota Fiscal.

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamentoantecipado.

10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente

no montante dos valores apurados.
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10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do

pagamento da última parcela a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciáriosde seus empregados, mediante demonstrativode pagamentose as certidões

respectivas.

10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a

contratada da responsabilidadepelos serviços executados.

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados,

bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e

recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a

Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem

que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos

nos pagamentos.

11 - DAS CONDIÇÕESDE REAJUSTES

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta.

12 - DA GARANTIA

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma

ser representada por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança

bancária. O valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o

término da vigência do contrato, mediante solicitaçãodo mesmo.

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo

mesmo prazo do aditamento, se for o caso.

13 - DA ASSINATURA DO CONTRATO

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a
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contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato,

cuja minuta integra este edital (ANEXO |).

13.2 - No ato da assinatura do contrato o adjudicatário deverá apresentar:

13.2.1 - Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando poderes
ao seu representante para assinar o contrato em nome da empresa.

13.2.2 - Certidão constando a regularidade perante os seguintes órgãos federais, conforme
exigência da portaria interministerialnº 424, a saber:

13.2.2.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas —CEIS;

13.2.2.2 - Declaração emitida pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores —

SICAF;

13.2.2.3 - Certidão Negativa de ImprobidadeAdministrativa e Inelegibilidade emitida pelo

CNJ;

13.2.2.4 — Declaração emitida pelas empresas atestando que não possui em seu quadro

societário servidor público da ativa, ou empregado da empresa pública ou de sociedade de

economia mista, sendo de sua inteira responsabilidadea fiscalização dessa obrigação.

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os

seguintes documentos:

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços, como

responsável técnico pela execução

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que

atuarão na execução do presente contrato;

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que

atuarão na execução do presente contrato;

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um

dos empregadosque atuarão na execução do presente contrato;

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a
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Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos

do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações.

14. - DO PRAZO DO CONTRATOE DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 - O prazo do contrato será de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do instrumento

contratual.

14.2 - O prazo para a execução da obra é de: 60 (sessenta) dias.

14.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes

termos.

15 — DAS RESPONSABILIDADESE OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

15.1 - Não será permitida a subcontratação.

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os

acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites
estabelecidos nos 8 1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas paraa licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista,
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o
cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de
São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de

colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos
serviços, nos termos da NR 18 — item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a

Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a

contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços
contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de
ressarcimento.

 



À PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações

15.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao

pessoal que será empregado na execução dos serviços.

15.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços,
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A

Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas

responsabilidades.

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei,

se for o caso.

16 - DO RECURSO

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo
da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias

úteis, no horário das 09:00 às 15:00 horas OU enviados através do e-mail

licitacoes(Qsaoroque.sp.gov.br , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionadosneste item.

17 - DAS MULTAS E SANÇÕES

17.1- A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no

que couber.

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação

assumida.

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

17.1.3 — Multa em caso de paralisaçãoou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

17.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;
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17.1.5 — Multa por descumprimentodas normas de segurança e medicina do trabalho: 01

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

17.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1%

(um por cento) sobre o valor do contrato.
17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido,caso em que será cobrada

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto

Municipal nº 7.443/2012. O Departamento de Administração intimará a empresa para

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou

não, devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato.

17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora.

À contratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior

competente.

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que

poderão ser cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º

8.666/93, e não exonera à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato

ensejar.

17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

20



PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações  
17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração

poderá ser aplicada também àqueles que:

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

17.9.2 - Demonstraremnão possuir idoneidade para contratar com a Administração;
17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou

execução do objeto da licitação.

17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessadoe recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.

18 - DA RESCISÃO

18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão
neste caso a critério da Prefeitura.

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditórioe a ampla defesa.

18.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização
por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

18.5 - Aplicam-se à Tomada de Preços os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas

alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecido os direitos da Administração nos

termos da mesma Lei.

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 - A participação nesta Tomada de Preços implica na aceitação de todas as condições

deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno
conhecimento de suas normas.

19.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 2º,
da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores.
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alterações.

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser

celebrado entre as partes. (Anexo |).

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos:

* Anexo | — Minuta Termo de Contrato;

* Anexo Il — Minuta Termo de Ciência e Notificação;

* Anexo Ill — Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministériodo Trabalho;

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento;

* Anexo VI —- Declaração de compromissode fornecimentoou utilização de madeira de

procedência legal — Decreto Municipal nº 9.097/2019.
* Anexo VII — Declaração da não realização de vistoria

* Anexo VIII - Modelo de Proposta e Declarações.

* Anexo IX — Memorial Descritivo, Termo de Convenio 884746/2019/MDR/CAIXAe demais

anexos;

20 — INFORMAÇÕES GERAIS

20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do

Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações, (A
na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 às 15h00 horas,

ou comunicar-se através do telefone 4784-8594 — 4784-8532 e ou através do e-mail

licitacoesQsaoroque.sp.gov.br.

20.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério,

por despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, sem que isto represente

motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização.

20.3 - O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura:

Www.saoroque.sp.gov.br.Tp
Marcos Augusto Issd-MÉnrique de Araújo

Prefeito
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ANEXO |

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 000/2021
TOMADA DE PREÇOS N.º 010/2021

Pelo presente instrumento,as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)

sob o nº. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP,

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo e pela
Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra. Juliana Egydio Caldevilla
Bonfietti doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado,

à CNPJ sob o nº.      , com sede a ;

n.º ; bairro ; na cidade de

/ , representada neste ato por
; domiciliado na cidade de

k , portador(a) da cédula de identidade n.º
— SSP/SP e do CPF/MF nº. , doravante designada 

simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente contrato de
prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e

suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou
complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

  
CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO DO CONTRATO

01. Contratação de empresa para execução de pavimentaçãoasfáltica em via pública urbana
no Bairro Taboão no município de São Roque, com fornecimentode material, equipamentos e

mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no

memorial descritivo, planilha orçamentária, cronogramafísico-financeiro e demais especificações
técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES

02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ 240.404,63 (duzentos e quarenta mil
quatrocentos e quatro reais e sessenta e três centavos).

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2021:

Ficha 374 - R$ 238.750,00 - 01.08.01.15.451.0030.1307.4.4.90.51.00 — Fonte 05 -—

Transferências e Convênios Federais - Vinculados— Obrase Instalações.

Ficha 368 - R$ 1.654,63 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro -

Obras e Instalações.
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b) - Regime de Execução: Empreitada por Preço Global.

100% concluído, não sendo possível fazer pagamento parcial de cada evento.

cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhadade:

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via;

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via;

e

utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

empregadosefetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

02.3.7 — Fotocópiada guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 vias;

02.3.10 — CND do INSS, em 03 vias.

IX, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentaçãoda nota fiscal.
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Ambiente, até o 5º dia útil da data da aprovaçãoda medição. O pagamento será efetuado em até

10 (dez) dias uteis após apresentaçãoda Nota Fiscal.

02.6 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos
termos do item 02.3.

02.7 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.

02.8 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 99,67% (noventa e

nove virgula sessenta e sete por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um
acumulo nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

02.9 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os

dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidadesdecorrentes do objeto
deste Edital.

02.10 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido
desconto do ISS na Nota Fiscal.

02.11 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo
estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará
antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada,
com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamenteno montante dos

valores apurados.

02.12 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do
pagamento da última parcela a que fizer jus à Contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciáriosde seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões
respectivas.

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração
pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da

responsabilidade pelos serviços executados.

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogaçõescontratuais, para qualquer
parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos

empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a

respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos
previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não
efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer
indenização, compensaçãoou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.
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02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta. 
CLÁUSULA TERCEIRA— DA GARANTIA

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , Como condição para a assinatura

do contrato, representada por
03.2 - Em caso de aditamentode contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades
contratuais do edital.

03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de
prorrogaçãocontratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLÁUSULA QUARTA— DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

04.1 —- O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do
instrumentocontratual.

04.2 - O prazo para a execução da obra é de: 60 (sessenta) dias.

04.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida
pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e

alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes termos. 
CLÁUSULA QUINTA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

05.1 — Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo
circunstanciado. 

CLÁUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADESE OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

06.1 - Não será permitida a subcontratação.

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)

na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõesde sua proposta, os acréscimos
ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos 8

1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
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assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independente de pedidos, avisos ou comunicaçõesda Prefeitura.

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei

6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimentode
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A
contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou
prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de colocaçãode tapumes ou
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 —

item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou
ressarcimentosdevidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a

terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus
prepostos, gerará para ela a obrigaçãode ressarcimento.

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal
que será empregado na execução dos serviços.

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se

reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados,
fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades.

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se

for o caso. 
CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do
fiscalizador da Prefeitura;

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a

apresentaçãona Nota Fiscal Eletrônicae relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 
CLÁUSULA OITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES

08.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e

anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigaçãoassumida.

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%
(dez) por cento sobre o valor total do contrato.
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08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 %

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicaçãoà Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do
edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de
Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei

Complementar nº 24/2003. O Departamento de Administração intimará a empresa para
regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não,
devidamente circunstanciadapelo Departamento Gestor do contrato.

08.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentaçõesda defesa, o Departamento de

Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As

infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. À contratada é garantida
interposição de recurso à notificação à autoridade superior competente.

08.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto
nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

08.7 - As aplicações das penalidadesaqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e não exonera à

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.
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08.9 - A sanção de suspensão de participarem licitação e contratarcom a Administração poderá
ser aplicada também áqueles que:

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratarcom a Administração;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados
ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do
objeto da licitação.

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo,que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃOCONTRATUAL

09.1 - O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e

suas alterações posteriores. 
CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO

10.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da
Prefeitura.

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções,
inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias
desabonadorasda empresa ou dos seus sócios.

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por
perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA— DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

11.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,
subsidiariamente pelo Código Civil.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o
FGTS. 

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA— DO FORO 
13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03

(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e

assistiram, para fins e efeitos legais.  
Marcos Augusto Issa Henriques“deAraújo

Prefeito 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratada 
Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti

Diretora do Departamento de Planejamento

TESTEMUNHAS:
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ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOSOU ATOS JURÍDICOSANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XX/2021 — Tomada de Preços nº 010/2021 - Contrato nº

XXX/2021.

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentaçãoasfáltica em
via pública urbana no Bairro Taboão no município de São Roque.
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

O l. EstamosCIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachose Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachose Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do “CadastroCorporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de

Q Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidadedo contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamentofinal e

consequentepublicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, XX de XXXX de 2022
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃODO CERTAME OU RATIFICAÇÃODA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriquesde Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional: prefeitoOsaoroque.sp.gov.br

E-mail Pessoal: guto.issaWhotmail.com
Assinatura: 
Nome: Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti

Diretora do Departamento de Planejamentoe Meio Ambiente
CPF: 325.406.838-60

E-mail institucional: planejamentoDsaoroque.sp.gov.br

E-mail pessoal: jucaldevillaOgmail.com
Assinatura: 
Pela contratada:
Nome: XXXXXXXXXX

Cargo: XXXXXXXXXXX

CPF: XXXXXXXXXX

e-mail institucional: XXXXXXXXXXXXXXX

e-mail pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Assinatura: 
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TOMADA DE PREÇOSNº 010/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃODE REGULARIDADEPERANTE O MINISTÉRIODO TRABALHO 

Ref.: T. P. n.º 010/2021.

RO ; Insérito no CNPJ NS uauanssareesessao, POr

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ..iieieeeetereerieeee,

portador(a) da Carteira de Identidade nº teres e do CPF

NLseerereeenaaes, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei n.º

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(representante legal)

(Observação:em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procuradordevidamentehabilitado.
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ANEXO IV  
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃODE MICROEMPRESA OU EMPRESADE PEQUENO PORTE 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que aa e e ( denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ nº.

é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos

termos declaro na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como

critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços nº. 010/2021,

realizado pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

São Roque, ......DO smmumanassde 2021 
Assinatura

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procuradordevidamentehabilitado.
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TOMADADE PREÇOSNº 010/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃODE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa que não

está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou

Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da

Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro

[5] fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou

a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos Termos disposto no 8

2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº.

9.854, de 27 de outubro de 1999.

Sendo o que tinha declarar, firmo a presente.

(representante legal)

Obs: Esta declaraçãodeverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procuradordevidamentehabilitado.
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ANEXO VI

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2021 
DECLARAÇÃODE COMPROMISSODE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE

PROCEDENCIALEGAL.

DECRETO MUNICIPALNº 9.097/2019

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 9.097, de 18 de

setembro de 2019, que estabelece procedimentos para utilização de produtos e subprodutos

de madeira de origem nativa nas contratações de obras e serviços de engenharia e nas

compras públicas realizadas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta, bem

como institui a exigência de cadastramento no CADMADEIRA, criado pelo Decreto Estadual nº 53.047, de 2 de junho de 2008: Eu, , RG /XX,

legalmente nomeado representante da empresa ,

CNP) , declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento de

madeiramentos (ou para execução da (s) obra(s) ou serviço (s) acima dispostos) objeto da

referida licitação, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem

não nativa ou nativa que tenham procedência legal, decorrentes do desmatamento

autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do

Sistema Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA, com autorizaçãode transporte reconhecida

pelo órgão ambiental competente, e que encontro — me regulamente cadastrado no

CADMADEIRA (apenas para o fornecimento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções

administrativas previstas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal nº 8666 de 21 de junho de 1993,

e no inciso V do parágrafo 8º da Lei Federal nº 9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das

implicações de ordem criminal estabelecidas em leis.

(representante legal)

Obs: Esta declaraçãodeverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procuradordevidamentehabilitado.
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ANEXO VII

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2021 
DECLARAÇÃODA NÃO REALIZAÇÃODE VISTORIA

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Pavimentação Asfáltica e Drenagem na

Rua Antonio Joaquim de Moraes no Município de São Roque - SP.

DECLARO, para devido fins, que a empresa ,

Cnpj representada neste ato pelo Sr. , RG nº 
, Fone: () , E-mail : , optou

por não visitar o local da prestação dos serviços, estando, assim ciente de todas as

especificações técnicas e de estrutura presentes no instrumentoconvocatório, não podendo,

em momento posterior, alegar a falta de conhecimento das referidas especificações para

justificar eventuais futuros descumprimentos em relação ao edital ou contrato.

(representante legal)

Obs: Esta declaraçãodeverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procuradordevidamentehabilitado.
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ANEXO VIII

TOMADA DE PREÇOSNº. 010/2021

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES     DADOS DO LICITANTE

Denominação:

Endereço:

CEP: Fone: ()
e-mail: CNPJ: 

    
Objeto Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica em via pública urbana no Bairro Taboão no município de São

Roque, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades
contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiroe demais especificações técnicas constantes nesta

licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 
OBRA: Pavimentação Asfálticae Drenagem em vias Públicas Urbana no bairro Taboão, no Município De São Roque-SP 
LOCAL: Avenida São Luiz, em São Roque (SP) 

   REGIMEDE EXECUÇÃO: EMPREITADAGLOBAL Leis Sociais: 117,78% BDI: 24,23%

Item 1 - Recurso proveniente do município

ITEM FONTE cóDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
  

1.0
  InstalaçõesIniciais e Mobilizações       
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14 PETSR 111 Instalações Iniciais e Mobilizações Unidade 1,00

Sub-Total 1.0

Item 2 - Recurso proveniente do Ministériodas Cidades

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

ITEM 1 - Av. São Luiz Área (m?): 3.185,00

2 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 SINAPI 74209/001 | Placa de obra em chapa de aco galvanizado M2 2,88

Sub-Total 2

3 FRESAGEM

Fresagem de pavimento asfáltico (profundidade 5,0 cm), em locais
: INAPI M 7,54a 3 os com nivel baixo de interferência. af03/2017 2 6045

32 SINAPI 72898 Carga e descarga mecanizadas de entulho em caminhao M3 24,30
basculante6 m3

Transportecom caminhãobasculantede 6 m3, em via urbana
3.3 SINAPI 97915 pavimentada,dmt acima de 30 km (unidade: m3xkm). M3XKM 43,74

af01/2018(UNIDADE: M3XKM). AF01/2018
Sub-Total 3

4 RECAPEAMENTO

41 SINAPI 72943 Pinturade ligacao com emulsaorr-2c M2 3.185,00

42 SINAPI 95995 Construção de pavimento com aplicação de concreto betuminoso M3 159,25
usinadoa quente (cbug), camada de rolamento, com espessura de
5,0 cm - exclusive transporte. af03/2017

43 SINAPI 95303 Transportecom caminhãobasculante10 m3 de massa asfaltica M3XKM 5.573,75
para pavimentaçãourbana

44 SINAPI 72846 Carga, manobras e descarga de mistura betuminosaa quente, com T 382,20
  caminhaobasculante6 m3      
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  Chaminé para poço de visita tipo PMSP em alvenariadiâmetro

4.5 cros 49.12.120|| interno 70 cm - pescoço (levantamentodo PV com M 0,10
reaproveitamentoda tampa)

Sub-Total 4

5 Recuperaçãode Base

Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactaçãodo subleito >Q ad ros 34501030 mínimo de 95% do PN e transporte até o raio de 1,0 km m bis
Execuçãoe Compactação de Base e ou sub base para

52 SINAPI 96396 pavimentaçãode Brita graduadasimples-exclusive carga e m3 13,45

Transporte. Af 11/2009

5.3 SINAPI 97915 Transportecom caminhãobasculantede 6 m3, em via urbana M3XKM 67,25
pavimentada,dmt acima de 30 km (unidade: m3xkm).af. 01/2018

Sub-Total 5

6 SINALIZAÇÃOHORIZONTAL

6.1 SINAPI 72947 Sinalização horizontal com tinta retrorrefletiva a base de resina m? 276,00
acrilica com microesferasde vidro (Branca e Amarela)

Sub-Total 6

TOTAL - ITEM 1

TOTAL GERAL

FONTE: SINAPI- Data de Referência Técnica 12/05/2021- NÃO DESONERADO

São Roque, 23 de Julho de 2021
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e DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 60 (sessenta)dias, conforme Cronograma Físico-Financeirodos Serviços constante no

Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATANTEna Autorização para Início dos Serviços.

e DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificaçõesexigidas no Memorial Descritivo - Anexo IX do Edital.

e DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro.

e DECLARO, que tenho pleno conhecimento de todas as informações e aceita as condiçõesdo local para realização do serviço.

e| DECLARO que os prazos de garantia são os que seguem:

a) Equipamentos/Materiais: ( ) meses (mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da

data de emissãodo Termo de Recebimento Definitivo).
 

b) Serviços:60 (sessenta) dias, contados da data de emissãodo Termo de RecebimentoDefinitivo. 
(representante legal)

Obs: Esta proposta deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente e
habilitada. G |
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ANEXO IX

MEMORIAL DESCRITIVO

PavimentaçãoAsfáltica e Drenagemem vias Públicas Urbana no bairro Taboão, no

Município De São Roque-SP

Local: Avenida São Luiz, em São Roque (SP)

Área: 3.185,00 m?

1.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS

O presente memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e

fixar as características técnicas a serem observadas na execução da obra acima mencionada.

Caberá à Contratada as instalações provisórias, sendo água e energia com seus

respectivos consumos mensais, barracão de obras, transporte interno e externo, cálculo de

todos os elementos e locação da obra.

A Contratadadeverá visitar o local onde será construída a obra a fim de se familiarizar

com as condições em que os serviços se desenvolverãoe eliminar qualquer dúvida quanto a

situação do terreno.

Deverá também ser fixado no local da obra e com total visibilidade, uma placa padrão

Ministério do Desenvolvimento Regional de 2,88 m?, conforme “Manual Visual de Placas e

Adesivos de Obras” encontrado no site da Caixa Econômica Federal; sendo que a liberação

das medições, terão como pré-requisito a instalação da mesma.

Deverá ser mantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá conter todas

as páginas numeradas, em lugar de fácil acesso.
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1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES

Caberá à Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra,

materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos

em decorrência direta ou indireta da execução do serviço.

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem

instituídos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medicina e

Higiene do Trabalho.

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil, pelo

aparecimento de qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços.

1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO

Na execução dos serviços, devem ser atendidas às exigências das Normas Técnicas da

ABNT, em sua última revisão.

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no

manual de normas do DNER, DNIT ou DER.

Ficará a cargo da Contratada o armazenamento adequado, seguindo as

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja nenhuma

perda de material.

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o

projeto a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será de responsabilidade da

Contratada.

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao prescrito

pelas Normas da ABNT (AssociaçãoBrasileira de Normas Técnicas) aplicáveis.

A obra deverá ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido um

mestre de obra diariamente no local.

Deverão ser fornecidos aos funcionários todos os equipamentos necessários para

segurança dos mesmos, bem como, todos os tipos de ferramentas para o bom andamento da

obra.

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus

funcionários.
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1.3 DÚVIDAS

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura

da Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde

deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada

tem direito de fazer modificações no projeto sem antes consultar por escrito o

Departamento de Planejamentoe Meio Ambiente.

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento

responsável pelas orientações técnicas.

1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A Contratada deverá entregar após 10 dias da assinatura do contrato a Anotação de

Responsabilidade Técnica (A.RT.) da Obra, com Responsável Técnico pela Execução da Obra.

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A locação da obra será de responsabilidadeda Contratada,de acordo com o projeto.

3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A fresagem consiste no fornecimentoda mão-de-obra necessária e dos equipamentos

adequados para a execução dos serviços de: fresagem de pavimento asfáltico até 5 cm de

espessura das bordas das ruas, com largura de 1,0 cm, por meio de fresadora a frio; a

varrição manual da pista; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Remunera

também o fornecimento de água necessária à execução dos serviços, a mobilização e

desmobilizaçãoda fresadora. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

4.0 RECAPEAMENTO

A imprimação ligante betuminosa consistirá na aplicação de material betuminoso

diretamente sobre a superfície betuminosa ou de concreto já existente, para assegurar sua

perfeita ligação com um novo revestimento betuminoso.
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A imprimação ligante deverá obedecer as seguintes operações:

a) Varredura e limpeza da superfície;

b) Secagem da superfície;

c) Distribuição do material betuminoso;

d) Repouso da imprimação

O material betuminoso, para efeito da presente instrução, deve ser, a critério da

fiscalização, asfalto recortado “cut-back” do tipo RR-1-C.

A varredura da superfície a ser imprimida deverá ser feita com vassoura mecânica

específica e de modo que remova completamente toda terra, poeira e outros materiais

estranhos.

A limpeza deverá ser feita com tempo suficiente para permitir que a superfície seque

perfeitamente antes da aplicação do material betuminoso, no caso de serem aplicados MCs

(cura média). O material removido pela limpeza terá o destino que a Fiscalização determinar.

O material betuminoso deverá ser aplicado por um distribuidor, sob pressão, nos

limites de temperatura de aplicação especificadosnas EM-6/1965 e EM-7/1966 e na razão de

1 (um)a 1,5 litros por metro quadrado, conforme a Fiscalização determinar. Deverá ser feita

uma aplicação de material betuminoso nos lugares à juízo da Fiscalização.

Depois de aplicada, a imprimação deverá permanecer em repouso durante o período

de 24 (vinte e quatro) horas pelo menos, para o caso dos MCs (cura média).

Esse período poderá ser aumentado pela fiscalização em tempo frio. A superfície

imprimida deverá ser conservada em perfeitas condições até que seja colocado o

revestimento.

Está incluso também perdas; carga e transporte até o local de aplicação, mobilização

e desmobilização.

Por fim, a da camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo

CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente,

executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte

até o local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e

acabamentofinal. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

A espessura dos recapeamentosserão de 5,0cm na Avenida São Luiz.
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Está previsto o material posto obra, fornecimentode equipamentos, materiais e mão-

de-obra necessários para a execução de camada para base de pista de rolamento em

concreto asfáltico usinado a quente, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura

homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo

perdas; carga, transporteaté o local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto

asfáltico, compactação e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e

desmobilização.

Deverá ser apresentado o Laudo Técnico de Controle Tecnológico referente à

execução da Pavimentação, conforme exigências normativas do DNIT, e apensado a ele os

resultados obtidos nos ensaios de cada etapa. Tal Laudo se faz imprescindível até a

aprovação do último Boletim de Medição da CAIXA GIGOV Sorocaba.

5.0 SINALIZAÇÃO

Sinalização viária deverá obedecer as normas do “Manual Brasileiro de Sinalização de

Trânsito — VOLUME IV - Sinalização Horizontal — Resolução Nº 236/2007 — CONTRAN”.

Os materiais utilizados na confecção dos elementos de sinalização devem seguir os

padrões de dimensões apresentados no manual citado acima e devem estar de acordo com

as especificações de materiais do DER/SP e com as normas técnicas da ABNT.

A locação das sinalizações está descritas no projeto, Pavimentação Asfáltica e

Drenagem em vias Públicas Urbana no bairro Taboão, no Município De São Roque-SP.

6.0 USO DE PRODUTOSE SUBPRODUTOSFLORESTAIS

Conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da CONTRATADA,

quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora

brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no “Cadastro Estadual das

Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e Subprodutos

Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira - CADMADEIRA”.

É obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações necessárias para

tal comprovação,devendo ser observado à lista dos produtos e subprodutos no artigo 1º do
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Decreto Estadual nº 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o respectivo

tipo e objeto de utilização.

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante.

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira

apresentardocumentação que comprove a procedência legal.

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será

condicionada á apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com

documentação hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no

CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de

Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e

subprodutos florestais.

7.0 PRAZO

O prazo para execução da obra não deverá exceder a 60 (sessenta) dias.

São Roque, 27 de julho de 2021 
Fredy Willian Correia Vieira

Eng. Civil
CREA nº 5062800338
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ANEXO IX

PLANILHA ORÇAMENTARIA

OBRA: PavimentaçãoAsfáltica e Drenagem em vias Públicas Urbana no bairro Taboão, no Município De São Roque-SP

LOCAL: AvenidaSão Luiz, em São Roque (SP)

REGIMEDE EXECUÇÃO: EMPREITADAGLOBAL Leis Sociais: 113,93% BDI: 23,32%

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL

1.0 Placa da Obra
Placa de obra (para construcaocivil) em chapa

al. INAPI 4813 M2 2,88 R 277,47 R$ 799,11
1 $ 8 galvanizada *n. 22*, adesivada, de *2,0 x 1,125* m $ a

Sub-Total 1.0 0,3324% R$ 799,11

2 RECAPEAMENTO

Execução de pintura de ligação com emulsãoasfáltica
21 SINAPI 96402 rr-2c. af11/2019 M2 3.185,00 R$ 2,60 R$ 8.281,00

Execução de pavimento com aplicação de concreto
2.2 SINAPI 95995-| asfáltico,camada de rolamento - exclusive carga e M3 159,25 R$ 1.335,69 R$ 212.708,63

transporte. af11/2019

23 SINAPI 97914 Transportecom caminhão basculante 06 m3 de massa M3XKM 5.573,15 R$ 2,60 R$ 14.491,75
asfaltica para pavimentaçãourbana

Carga, manobra e descarga de solos e materiais
. : j

24 SINAPI 100989 granularesem caminhãobasculante6 mº - carga com pá T 382,20 R$ 5,27 R$ 2.014,19
carregadeira(caçamba de 1,7 a 2,8 m*/ 128 hp) e

Descarga Livre AF. 07/2020
Chaminé para poço de visita tipo PMSP em alvenaria

2.5 crPos 49.12.120| diâmetro interno 70 cm - pescoço (levantamento do PV M 0,10 R$ 645,12 RS 64,51
com reaproveitamento da tampa)

Sub-Total 2 98,8168% R$ 237.560,08

3 | | SINALIZAÇÃOHORIZONTAL 
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Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta
retrorrefletivaa base de resina acrílica com 

    
    

 

3.1 SINAPI 102512 : E E gs m? 156,20 R$ 5,28 R$ 824,74microesferasde vidro, aplicaçãomecânica com
demarcadoraautopropelida. af05/2021
Pintura de faixa de pedestre ou zebrada tinta

3.2 SINAPI 102509 | retrorrefletivaa base de resina acrílica com m? 39,00 R$ 31,30 R$ 1.220,70
microesferasde vidro, e = 30 cm, aplicaçãomanual.

Sub-Total 3 0,8508% R$ 2.045,44

| Total 100% R$ 240.404,63   
 

FONTE: SINAPI- Data de Referência Técnica 05/2021- NÃO DESONERADO

CPOS - Boletim 181 - NÃO DESONERADO
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DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Comprase Licitações

ANEXO IX

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 
PavimentaçãoAsfáltica e Drenagemem vias Públicas Urbana no bairro Taboão,

OBRA: ines gQ no Município De São Roque-SPo Asfáltica e Drenagemem vias Públicas Urbana no bairro Taboão,no Município De São SREFI R$ 240.526,10

Enluraço Avenida São Luiz, em São Roque (SP)  
Valor do Serviço

Descrição
io     

  
    HREF! Evento 1 -Placa da Obra oa R$ 799,11 É | | | | | |

E R$ 799,11 R$ 0,00

SREFI Evento 2od= Sinalização - Av. São 99,62% R$ 239.605,52

R$ 0,00 R$ 239.605,52

Porcentagemmensal (%) 0,33% 99,67%

Sub-Total 100%| R$ 240.404,63| R$ 799,11 R$ 239.605,52

      

Total Geral ERRA pe Ra R$ 240.404,63  



 

 

 
PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE

DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Comprase Licitações

ANEXO IX

EVENTOGRAMA 
OBRA:

HREF!

PavimentaçãoAsfáltica e Drenagemem vias PúblicasUrbana no bairroTaboão,no Município De São Roque-SP

PavimentaçãoAsfáltica e Drenagemem vias Públicas Urbana no bairro Taboão,no MunicípioDe São Roque-SP

Avenida São Luiz, em São Roque (SP)

SINAPI - Data de ReferênciaTécnica 05/2021- NÃO DESONERADO 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALORTOTAL

TOTAL GERAL o] Pe

São Roque, 27 de Julho de 2021

100,00%  



 

PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO 

CAIX.A Contrato de Repasse

 

Grau de Sigilo

| PÚBLICO

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
REPRESENTADO PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO
DE SÃO ROQUE, OBJETIVANDO A
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO
PLANEJAMENTOURBANO.

CONTRATODE REPASSENº 884746/2019/MDR/CAIXA

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si,
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
conformidadecom este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto
nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nº 6.170, de 25 de
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30
de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução Normativa MPDG Nº 02, de 24 de
janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes
Operacionaisdo Gestor do Programa para o exercicio, Contrato do Prestação de Serviços
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais
normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na
forma ajustada a seguir:

SIGNATÁRIOS

|- CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério
do Desenvolvimento Regional, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.353.358/0001-96, com
sede Esplanada dos Ministérios, Bloco E, S/N - Zona Cívico-Administrativa, Brasilia/DF,
CEP 70067-901, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo
Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 6
de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19
de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de
2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-
DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da
União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por ROGERIO
FERNANDO DO AMARAL, CPF nº 182.717.878-70, residente e domiciliado(a) em Av.
Antônio Carlos Comitre, 86 - 1º Andar - Parque Campolim - CEP 18047-620, conforme
Livro: 3401-P; Folha: 114; Prot: 434183 - 2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasília-DF e
Livro: 3408-P; Folha: 002; Prot: 051187 - 2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasília-DF,
doravantedenominada simplesmente CONTRATANTE.

w 1

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações,reclamações, sugestõese elogios)
Para pessoascom deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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| — CONTRATADO - MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE, inscrito no CNPJ-MF sob o
70.946.009/0001-75,neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor
CLÁUDIO JOSE DE GÓES, CPF nº 055.745.858-71, residente e domiciliado(a) em RUA
SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - CEP 18135-125 - SÃO ROQUE - SP, doravante
denominado(a) simplesmenteCONTRATADO.

CONDIÇÕESGERAIS

|- OBJETO DO CONTRATODE REPASSE
Pavimentação asfáltica em via pública urbana no bairro Taboão no município de São
Roque/SP.

1 - MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S)
SÃO ROQUE - SP.

Hi - CONTRATAÇÃOSOB LIMINAR
(x) Não ( )Sim
Apenas no caso de contrataçãosob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contratode Repasse — Condições Gerais.

IV — CONTRATAÇÃOSOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
( )Não (x) Sim
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/10/2020.
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2020.

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 238.750,00 (duzentosetrinta e oito mil e setecentos e

cinquenta reais).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 288.750,00 (duzentos e oitenta e oito
mil e setecentos e cinquentareais).
Nota de Empenho nº 2019NE801168, emitida em 06/09/2019, no valor de R$ 238.750,00
(duzentos e trinta e oito mil e setecentos e cinquenta reais), Unidade Gestora 175004,
Gestão00001.
Programa de Trabalho: 1545120541D730035.
Naturezada Despesa: 444042.
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência nº 0576, conta nº 006.00647089-2.

VI - PRAZOS
Data da Assinaturado Contrato de Repasse: 12/12/2019.
Términoda Vigência Contratual: 12 de Dezembro de 2022.
Prestaçãode Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusãoda
execuçãodo objeto, o que ocorrer primeiro.

2

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações,reclamações,sugestõese elogios)
Para pessoascom deficiência auditiva ou de fala: 0800 728 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo
CONTRATADOe/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da
Tomada de Contas Especial, após julgamentodas contas pelo TCU; ou após decorrido o
prazo legal de guarda, o que ocorrer por último.

VII - FORO
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado de São Paulo.

VII - ENDEREÇOS .
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: RUA SÃO PAULO, 966 -
TABOÃO - CEP 18135-125 - SÃO ROQUE - SP.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Av Antônio Carlos
Comitre, 86 - 1º Andar - Parque Campoalim.

ENDEREÇOSELETRÔNICOS:
Endereço eletrônico do CONTRATADO: crosaO saoroque.sp.gov.br;
gabinete&saoroque.sp.gov.br; conveniosQsaoroque.sp.gov.br;scamargoQsaoroque.sp.gov.br.
Endereçoeletrônico da CONTRATANTE. gigovsoOcaixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusulasa seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃOSUSPENSIVA

ft - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (SICONV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de
transcrição.

1.1 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela
CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item.

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este
Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no
prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a:
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando
não houver. liberação de recursos de repasse;
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência
custeadas com recursos do instrumento.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações,reclamações,sugestõese elogios)
Para pessoascom deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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CLÁUSULA SEGUNDA— DAS OBRIGAÇÕES

2 — Como forma mútua de cooperaçãona execução do objeto do Contrato de Repasse,
são obrigaçõesdas partes:

2.1- DA CONTRATANTE
1. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas

selecionadas;
H. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo

CONTRATADOe/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;

Hi. Acompanhar e atestar a execução físico-financeirado objeto previsto no Plano de
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE;

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros,
na formado cronogramade desemboiso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste Instrumento;

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma
dispostana legislação;

VI. Monitorar e acompanhara conformidade física e financeira durante a execução do
presente instrumento;

Vil. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos
de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante
o pagamentode taxa de reanálise;

Vil. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramentodo objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimentode
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis,
ou registro no SICONV que a substitua;

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da verificaçãoda compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o
dispostona Cláusula Quinta;

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, Registro de
Responsabilidade Técnica— BRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT, quandose tratar de obras e serviços de engenharia;

Xl. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou
empregadosresponsáveis pelo seu acompanhamento;

XIl. Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

Xtlt. Fomecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua
competênciaespecífica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente
de autorização judicial;

4

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações,reclamações,sugestõese elogios)
Para pessoascom deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV,
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da
execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão
responsável pelo instrumento;
Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;
Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;
Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar
sua descontinuidade;
Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao
acompanhamentoda execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;
Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento,
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.

2.2 - DO CONTRATADO

Consignarno Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão,
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso
de investimento que extrapole o exercício, consignarno Plano Plurianual os recursos
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;

restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;

nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em
montante superiorà contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;
Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto;
Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda
documentaçãojurídica, técnicae institucional necessária à celebração do Contratode
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar
documentosde titularidadedominial da área de intervenção, licenças e aprovações
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;
Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no
Contratode Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado
€ com experiêncianecessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de
fiscalizaçãoa serem realizados;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações,reclamações,sugestõese elogios)
Para pessoascom deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o
servidorou servidores que acompanharãoa obra ou serviço de engenharia;
Apresentar declaração expressa atestando que possui setor específico com
atribuiçõesdefinidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos
instrumentoscelebradoscom a União, com lotação de, no minimo, um servidor ou
empregado público efetivo e quando não possuir setor específicopara essa função,
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa,
desde que tal setor conte com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 114, DE 7 DE MAIO DE 2018).
Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execuçãodos
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios
que possam comprometera fruição do benefício pela população beneficiária, quando
detectadospela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;
Selecionaras áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à
CONTRATANTEsempre que houver alterações;
Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a
correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de
referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais
Bonificação e Despesas Indiretas (BD!) utilizados, cada qual com o respectivo
detalhamentode sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da
disponibilizaçãoda contrapartida, quando for o caso;
Apresentardeclaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o
atendimentodas disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório;
Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;
Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Contratode Repasse, bem como na manutenção do pairimônio gerado por
estes investimentos;
No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os
sindicatos de trabalhadorese as entidades empresariais com sede no município ou
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997,
facultadaa notificação por meio eletrônico;
Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a
possibilitara sua funcionalidade;
Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à
consecuçãodo objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse;
Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;
Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados/fornecidosé da empresa contratada para esta

6
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finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometera consecução do objeto contratado;
Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à
formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e
informações acercade tomadade contas especial do Contrato de Repasse e registrar
no SICONVos atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema,
mantendo-os atualizados;
Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execuçãodo CTEF ou gestão financeirado Contrato de Repasse,
comunicandotal fato à CONTRATANTE;
Registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
Administraçãopara a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por
cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o
extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TRT
dos projetos, dos executorese da fiscalização de obras, e os boletins de medições;
Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio,
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e
denúncias;
Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no “Manual de Uso da Marca
do Governo Federal - Obras” da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República;
Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificaros Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União;
Atenderao dispostonas Leis nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19
de dezembro de 2000, e no Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN
MPDG nº 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade
das pessoasportadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida;
Compatibilizaro objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;
Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BDI que integram o orçamentodo projeto básico da obra e/ou
serviço, em cumprimentoao art. 7º, 82º, inciso Il, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 c/c a Súmula nº 258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei
Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade
contrataçãointegrada e de orçamentosigiloso;
Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o
disposto no Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia,
bem como apresentarà CONTRATANTE declaraçãofirmada pelo representante legal
do CONTRATADOe/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto
no referido Decreto;

7
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Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº
10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica,
devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a
impossibilidadede sua utilização, vedada a utilização de orçamentosigiloso;
Publicar, em conformidade com a legislação vigente, o extrato do primeiro ou único
edital de licitação em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única vez, desde que
motivadopelo CONTRATADOe aceito pela CONTRATANTE, contados:
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula

suspensiva; ou
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica,

caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva.
Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa
obrigação;
Registrar no SICONVas atas e as informações sobre os participantes e respectivas
propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e
inexigibilidades;
Inserir, quando da celebraçãode contratos com terceiros para execução do objeto do
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis;

a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2010;
Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores — SICAF a
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como
impedidaou suspensa;
Consultarno Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas
e/ou profissionaisparticipantes do processo de licitação, no que tange a registro de
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho
Nacional de Justiça;
Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimentocontendo
informações sobre a execução fisico-financeirado Contrato de Repasse, bem como
da utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria Interministerial
MPDG/ME/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
Responsabilizar-se pela conclusãodo empreendimento quando o objeto do Contrato
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;
Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contratode Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse
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e o nome da CONTRATANTEe do Gestor do Programa, como entes participantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expressamenteà CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com
antecedênciamínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997;
Comprometer-sea utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse,
observadasas limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembrode
1997;
Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto
contratualpor consórcios públicos;
Aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de
Repasse em cademetade poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual
ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de
Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na
CláusulaSétima deste Instrumento;
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferênciados
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem
como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam
utilizados no objeto da transferênciapelo prazo de 180 dias;
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuaro resgate dos saldos
remanescentesda conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a
devoluçãodos recursos no prazo previsto;
Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos
órgãos de controle, por se tratar de recurso público;
Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de
controle social da área vinculada ao programa de govemo que originou a
transferência,quando houver;
Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
Disponibilizar, em sítio oficial na intemet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado,
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o
detalhamentoda aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela
inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios;
Indicar a obrigatoriedadede contabilização e guarda dos bens remanescentese
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de
programagovernamental, estandoclaras as regras e diretrizes de utilização;
Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na
execuçãodo contratoou gestão financeirado instrumento;
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Apresentar, via SICONV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o
compromissoassumido;
Observaras condiçõespara reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG nº
02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações;
Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de
Repasse;
Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo
condicionantepara aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o
item de investimento de reguiarização fundiária;
Apresentar a Licença de Operação, fomecida pelo órgão ambiental competente,
sendo condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a
operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, residuos sólidos
urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;
Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos
contratadosbem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso
de operaçõesde Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária;
Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovaçãoda
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o
município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços
Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegaçãoe
concessão for apresentada por termo de compromisso;
Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fomecimento, a
manutenção e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e
tratamentode esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta
de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia
elétrica e iluminação pública, no que couber;
Apresentar licitação(ões) abrangendo no minimo, todas as metas previstas na
primeira etapa do cronogramade desembolso, cujo o valor deverá corresponderpelo
menos 20% do valor de repasse.

CLÁUSULA TERCEIRA— DO VALOR

3- À CONTRATANTEtransferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e
de acordo com o cronogramade desembolso constante do Plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADOaportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item
V das CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e
previamenteao pagamentodos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com
os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos
alocadosem seu orçamento.
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3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao
presente Contratode Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramentopor fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de
tarifas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃOPARA INÍCIO DO OBJETO

4 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento,
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da
CONTRATANTEpara o início da execuçãodo objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 —A autorizaçãoocorrerá após a finalizaçãodo processo de análise pós contratual e,
para Contrato de Repasse enquadrado no Nível | ou I-A, o crédito de recursos de repasse
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização
acima disposta.

4,3 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a
liberaçãodos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea “a” da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de
1997.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO,LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIODE
RECURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE
por inconformidadesou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de
responsabilidadeatribuída à CONTRATANTE.
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5.1 No acompanhamentoda execução do objeto serão verificados:

| — À comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação
aplicável;
Il — À compatibilidadeentre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
trabalho, os desembolsose pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;
Il — A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV;
IV — O cumprimentodas metas do plano de trabalhonas condições estabelecidas;
V— À conformidadefinanceira.

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) para saneamento ou
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual
período.

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata instauração de Tomada de
Contas Especial.

5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais
vigentes.

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrerda seguinte forma:

| — Para instrumentos enquadradosnos:
a) Níveis te I-A, preferencialmente em parcela única; e
b) Níveis Il e Ill, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá
excedera 20% (vinte por cento) do valor globa! do instrumento.

!t - A liberaçãoda primeira parcela ou parcela única ficará condicionadaà:
a) Conclusãoda análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE;
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que
estava inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a
operaçãoseja vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019.

Il — Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das
parcelas liberadas anteriormente.
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5.4.2 - Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há
mais de 180 dias.

5.5 - O cronograma de desemboiso previsto no plano de trabalho deverá estar em
consonânciacom as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 - Após a comprovaçãoda homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução
estabelecidono referido processo licitatório.

5.7 — A autorizaçãode desbloqueiodos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá
condicionada a:

| - Emissão da autorizaçãopara início do objeto;
Il - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA;
HH — Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA;
V — Apresentaçãodo termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art.
nº 73, inciso |, alínea “a” da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueioda
última parcela de recursos;
5.7.1. - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo
acompanhamentoe fiscalização da obra deverá assinar e carregar no SICONV o
relatório de fiscalização referente a cada medição.

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas
especificaçõestécnicas dos projetos de engenhariaaceitos.

5.7.3 - À execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e
suas alterações.

5.7.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada
por meio da verificaçãoda compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado
no Plano de Trabalho.

5.8 — O instrumentoserá rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira
após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução
financeirapor mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos.
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5.9 — Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente
Contratode Repasse:

| - deverãoser suspensosnos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso
de liberaçãode parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que
a paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendaçãoou
determinaçãode órgãos de controle; e

H - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique
caracterizadaculpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso Ill do 8
3º do art. 27 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de
2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE.

5.10 — Cabe ao representantelegal do CONTRATADO dar continuidade à execuçãodos
Contratosde Repasse firmadospelos seus antecessores.

5.11 - A utilização de recursos do contratode repasse para pagamento da remuneração
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei nº 13.303, de 2016), é permitido
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF,
aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondamaos
limites máximos, incluindo a remuneração variável.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS

6 — As despesascom a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinaçãoespecífica do Gestordo Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento.

6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de
Restos a Pagar, o quantitativo fisico-financeiropoderá ser reduzido até a etapa do objeto
contratadoque apresente funcionalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA EXECUÇÃOFINANCEIRA

7 — Os recursos somentepoderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas
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em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016
e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste
Instrumento.

74 — A programaçãoe a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de
acordocom a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORAincluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes informações:

!- A destinação do recurso;
H - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
Hi - O contratoa que se refere o pagamento realizado;
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V- Informações das notas fiscaisou documentos contábeis.

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste
procedimentonos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devendoser registrado no SICONV o beneficiário final da despesa:

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;
b) No ressarcimento ao CONTRATADOe/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor
do Programa e em valoresalém da contrapartida pactuada.

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador
de serviços.

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para
despesasefetuadasem período anterior ou posteriorà vigência do presente Contrato de
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que
comprovadamenterealizadas na vigência descrita no item Vi das CONDIÇÕES GERAIS.

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo
menor que 1 mês.

7.5.1 — À aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contratode Repasse,
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADOe/ou

15
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UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
responsávelpela aplicação em cademeta de poupança por intermédio do SICONV, se o
prazo previsto para utilização dos recursos transferidosfor igual ou superiora 1 mês.

7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
vinculadasdevem ser devolvidos à conta única do Tesouroao final da execução do objeto
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de
contas, vedadaa sua utilização.

7.5.3 - Na ocorrênciade perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
comprometama execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adicionalde contrapartida.

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão
ou extinçãodo Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTEna
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

7.8.1 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentesà conta única do Tesouro Nacional.

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste
Instrumento nem utilização de recursos;
b) Quando for executadoparcialmente o objeto pactuado neste Instrumento;
c) Quandonão for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas
parcial ou final;
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste
Instrumento;
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em
desacordocom o estabelecidono item 7.5.2;
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposiçõesdo contratocelebrado.

7.7.4 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “a”, os recursos que permaneceram na
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do
Contratode Repasse.

16
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7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “b”, em que a parte executada apresente
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual.

7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “b”, em que a parte executada não
apresente funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente
atualizados,conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional,
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da
devoluçãode recursos à conta única do Tesouro.

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será
verificadapela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de
1% no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “c”, os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
Referencialdo Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC.

7.7.7 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “d”, será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, contorme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC,
acumuladamensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
acrescidoesse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta
Unica do TesouroNacional.

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de
efetivo créditodo montante devido na conta única do Tesouro.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações,reclamações,sugestõese elogios)
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Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.brDP NAS MO minem

 

Página69 de 10

CG 



PREFEITURA DAESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO 
CAIXA Contrato de Repasse

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que
vinculados à finalidadea que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9 — O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das
ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

92 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da
CONTRATANTE, promover a fiscalização fisico-financeira das atividades referentes ao
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, inclusive aquelas referentes à movimentação financeira dos
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTOBRA a registrar, em sua
contabilidadeanalítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especilicação
da despesa.

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse,
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado
no Contrato de Repasse.

SAE CAIXA: 0800 726 0101 (informações,reclamações, sugestõese elogios)
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10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃODE CONTAS

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

11.1 —- Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,
atualizados pela taxa SELIC.

11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONY por omissão do
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins
de instauração de Tomadade Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras
medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.

11.3 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à
CONTRATANTE, e inserir no SICONV documento com justificativas que demonstrem o
impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão
o envio de documentos e justificativasà CONTRATANTE, para análise e manifestação do
Gestordo Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS
EXTRAORDINÁRIAS

t2 —- Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações,reclamações, sugestõese elogios)
Para pessoascom deficiênciaauditiva ou de fala: OB00 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
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Reanálise do Plano de Trabalho R$1.
do Resultado do Processo Licitatório R$ 3.000,00

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após RS 1.000,00

ou in em quantidade superior à
prevista no Art. 54 da Portaria Interministerial R$ 4.500,00

1

Reabertura de PCF ou TCE 800
de 1.700.

de 2.400
Exclusão de meta 3.500

no
de Remanescente de obra 5.000

Inclusão de meta -

de 9.000 
12.1 — Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em
https:/Awnwwplanciamento.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-
contratos/credenciamento/18 lici cred01 termo-unico-de-credenciamento arq-06.paf.

12.2 —- O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA AUDITORIA

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e extemo
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle intemo e externo do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTEe do Tribunal de Contas da União a todos
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem
como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de

20
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contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da
comunicaçãodo fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃODAS OBRAS E DAS AÇÕES
PROMOCIONAIS

14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE
para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros,
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de
1997.

14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no 81º do
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de
setembra de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA

15 — A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á
no prazo descrito no item Vl das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação
mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27,
Inciso Ve $ 3º, da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de
2016 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

16 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido
a qualquertempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período,
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria.

16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela
CONTRATANTE:

| - A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

2
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Il - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela
ou após 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula
Quinta, item 5.8;
HI - A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
Iv - A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial;
V — Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento.

16.1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a
instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foiÉ) consideradaóbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a
celebraçãodeste instrumento, condicionada à decisão final.

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMAOITAVA— DA ALTERAÇÃO

18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto.

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida “de ofício” pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão
unilateral! exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em
execução.

€) 18.3 — São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos
na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

22
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES

19 - Ao CONTRATADO é vedado:

HH.

Iv.

VI.
VII.

Vil.

Xt.

XI.

XHt.
XIv.

Xv.
XVI.

Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela
CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei nº.
13.303, de 30 de junhode 2016;
Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de
engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos
enquadrados nos Níveis | e I-A, conforme o disposto no 84º e no 88º do Art. 6º da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas
alterações;
Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar;
Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de
pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da
estabelecida no instrumento;
Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato
geradorda despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;
Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos
pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado;
Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando
for o caso;
Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;
Pagar, a qualquertítulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;
Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que
desobedeça a Lei nº 6.454, de 1977;
Aproveitarrendimentos dos recursos do Contrato de Repasse;
Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro
como contrapartida;
Adotar o regime de execução direta;
Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente
Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a
análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra.
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SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações,reclamações, sugestõese elogios)
Para pessoascom deficiênciaauditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURISTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO  

CAIXA Contrato de Repasse

XVII. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de
custeio, que não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria Interministerial nº 424,
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS
COMUNICAÇÕES

20 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas
como regularmente feitas se inseridas no SICONV ou entregues por carta protocolada,
telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos
endereços descritos no item Vil das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMAPRIMEIRA - DO FORO

Q 21 — Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VIl das CONDIÇÕES GERAIS,
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de
qualqueroutro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais,
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do  original.

Sorocaba 12 de Dezembro de 2019
Local/Data

A

Assinaturada CONTRATANTE AssinaturadoCONTRATADO q
Nome: ROGÉRIO FERNANDO DO Nome: CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES
AMARAL
CPF: 182.717.878-70 CPF: 055.745.858-71

Testemunhas

4 Nome: Nome:
a crr: CPF:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações,reclamações,sugestõese elogios)
Para pessoascom deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicadoem: 28/01/2022 | Edição: 20 | Seção: 3 | Pagina 202

Órgão: Prefeituras/Estado de São Pauto/PrefeituraMunicipal da Estância Turísticade São Roque

AVISOS DE LICITAÇÃO

TOMADADE PREÇOS Nº 10/2021

RESUMO DE EDITAL - Tomada de Preços nº 010/2021 - Objeto: Contratação de empresa para

execução de pavimentação asfáltica em via pública urbana no Bairro Taboão no município de São

Roque/SP. Encerramento às 09:00 horas do dia 22/02/2022. O edital encontra-sea disposição a partir do
dia 31/01/2022 no site oficialdesta Prefeitura de São Roque - www.saoroque.sp.gov.br.

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2021

RESUMO DE EDITAL - Tomada de Preços nº 012/2021 - Objeto: Contratação de empresa para

recapeamento asfáltico em vias públicas urbanas no bairro Vila Aguiar-Fase 1-São Roque/SP.
Encerramento às 09:00 horas do dia 23/02/2022. O edital encontra-se a disposição a partir do dia
31/01/2022 no site oficialdesta Prefeitura de São Roque - www.saoroque.sp.gov.br,

TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2021

RESUMO DE EDITAL - Tomada de Preços nº 013/2021-Objeto:Contratação de empresa para

recapeamento asfáltico em vias públicas urbanas no bairro Vila Aguiar-Fase 2-São Roque” SP

Encerramento às 09:00 horas do dia 24/02/2022. O edital encontra-se a disposição a partir do dia

31/01/2022 no site oficialdesta Prefeitura de São Roque - www.saoroque.sp.gov.br.

PREGÃO ELETRONICONº 180/2021

RESUMO DE EDITAL - Pregão Eletrônico nº 180/2021 - Objeto: Registro de Preços para

aquisição de materiais e insumos diversos (caixa térmica, mesa plástica, tenda e totem) para atender
diversos Departamentos da Prefeitura. Encerramento às 14:00 horas do dia 16/02/2022. O edital
encontra-se a disposição a partir do dia 31/01/2022 no site oficial desta Prefeitura de São Roque -

wwwsaoroque.sp.gov.br,

PREGÃO ELETRONICONº 153/2021

RESUMO DE EDITAL - Pregão Eletrônico nº 153/2021 - Objeto: Registro de preços para

aquisição de materiais de higiene e limpeza para usos dos diversos Departamentos da Prefeitura.
Encerramento às 09:00 horas do dia 15/02/2022. O edital encontra-se a disposição a partir do dia
31/01/2022 no site oficialdesta Prefeitura de São Roque - www.saoroque.sp.gov.br.

PREGÃO PRESENCIALNº 27/2021

RESUMO DE EDITAL - Pregão Presencial nº 027/2021 - Objeto: Contratação de empresa para

fornecimentode Gás Liquefeitode Petróleo P-13 Kg e P-45 kg para utilização de diversos Departamentos
da Prefeitura do município de São Roque/SP. Encerramento às 09:00 horas do dia 16/02/2022. O edital
encontra-se a disposição a partir do dia 31/01/2022 no site oficial desta Prefeitura de São Roque -

wWywnw.saoroque.sp.gov.br.

 



464 - São Paulo, 132 (19)

DE SACOLAS PERSONALIZADASEM TECIDO DE ALGODÃO,
CONFORMETERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO
EDITAL, Data da realização: 09/02/2022 às 09h00 início do
credenciamento. Local da realização: Sededa Prefeitura, Praça
Dr. Oswaldo Cruz, nº03, Centro, S.L. do Paraitinga/SP.Edital na
Integra poderá ser consultadoou baixado gratuitamenteno site:

.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br.
AVISO DE LICHAÇÃO. A PM. DE S.LDO PARAITINGA

TORNAPÚBLICAA ABERTURADE LICITAÇÃONA MODALIDADE
PREGÃOELETRÔNICONº04/2022- EDITALNº 08/2022, PROC.

ADM. Nº08/2022.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUI-
SIÇÃOFUTURAE PARCELADADE VENTILADORES,CONFORME
TERMODE REFERÊNCIAE DEMAISANEXOSDO EDITAL. INÍCIO
DA DISPUTA:10/02/2022 AS 09H00. LOCAL DA REALIZAÇÃO
NO SISTEMAELETRÔNICODE CONTRATAÇÕESDENOMINADO

SCPI-PORTAL DE COMPRAS— PREGÃO FLETRÔNICO- FIORILLI,
(http://187.50.92.99:8079/comprasedital).EDITALNA INTEGRA
PODERASER C OU BAIXADO No
SITE: wyrw.saoluizdoparaitinga.sp.gov.or.

SÃO MANUEL 

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO MANUEL

AVISODE LICITAÇÃODESERTA

O Municípiode São Manuel comunica que a Pregão Ele-
tônico nº 257/2021 — ProcessoAdministrativonº 5321/2021,

cujo objeto é o Registro de preços para possível contratação
de empresa especializada no fornecimentomedicamentos de
ordem judicial,visando atender as da Diretoria
de Saúdedo Municípiode São Manuel, foi declarada DESERTA,

pelo não comparecimento de nenhuma empresa interessada.
São Manuel, 27 de janeirode 2022. Luis Rafael Darros Dalla-
cqua — Pregoeiro,

AVISODE REABERTURADE LICITAÇÃO— Iomada de Preços
- O Município de São Manuel/SP torna públicoa reabertura do
certame licitatório na modalidade Tomada de Preços sob n.º
015/2021 — ProcessoAdministrativon.º 21/4/1/2021que tem
como objeto a contrataçãode empresa pata construção de
ponte sobre o Ribeirão Araquá —São Manuel-SP,a ser realizado
no dia 15 de fevereiro de 2022 às 09:00 horas na sede adminis-
trativado município de São Manuel situado a Rua Dr. Julio de
Faria n.º 518— São Manuel— SP. Q editalcompletoencontra-se
disponível em https:/Avww.saomanuel.sp.gov.br/portal/editais/1.
São Manuel, 27 de janeirode 2022,Ricardo Salaro Neto- Pre-
feito Municipal.

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO- Retificação. O Municípiode
São Manuel — CNP) nº 46.634.523/0001-90,zoma público
a retificação da publicação do dia 26 de janeiro de 2022 do
Diário Oficial do Estado - Seção | — Poder Executivo- pági-
na 94 — EXTRATO DE CONTRATO,onde se lê: *..CNPJ/MF:
73.856.593/0001-66”.Leia-se: *..CNPUME: 73.856.593/0011-
38” SãoManuel, 27 de janeirode 2022.

ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO- Pregão Eletrônico nº
02/2022 - ProcessoAdministrativonº 5671/2021 —Fica homo-

de acordo com as condições estabelecidas pelo Edital
o resultado da presente licitação, que o Pregoeiro adjudicou e
o Senhor Prefeito homologou o objeto da seguinte forma: À
empresa CATA DISTRIBUIDORADE GAS EIRELI ME os itens 01,
02, 03 e 04, São Manuel, 27 de janeirode 2022. Ricardo Salaro
Neto - Prefeito Municipal.O resultado completo encontra-se

disponível em https:/Awwnw.saomanuel.sp.gov.br/portal/diaro-
oficial

 

 
PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO PEDRO

EXTRATO DE DIS?ENSADF LICITAÇÃO
Inteligência do artigo 24, inciso IV. clc artigo 26 da Lei

Federaln.º 8.666/93 e suas alterações(conforme parecerjurídico
anexo aos autos) - Dispensanº 01/2022 - Processonº 147/2022 -

Objeto: Contratação de empresa para fornec mentode materiais
e Kits de Teste Rápidodo COVID-19 - Empresa:3F CareComercio
Atacadista e Varejista de Insumos Hospitalares e Laboratorais
Lida - Valor: R$33,800,00 (trintae treis mil e oitocentos reais), e
ProsalenComercial Ltda - Valor: R$201.500,00 (duzentose hum
mil e quinhentosreais). Prazo: 30 (trinta)dias, São Pedio, 27 de

janeirode 2022 — fado silvério da Silva— Prefeito Municipal,
AVISODE LICITAÇÃO
Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada

abaixo:
Pregão Presencial - Nº 03/2022 - Processo: 191/2022 -

Objeto: Aquisição de Cestas Básicas- Início da SessãoPública:
10/02/2022, às 09h00na SecretariaMunicipalde Turismo,sitoa
Rua General Osório,nº 846, Centro, São Pedra/SP. O editalcom-
pletoencontra-se à disposição no Departamentode Compras e
Licitações,sito a RuaValentim Amaral 748, no horáriodas 08h30
às 17h00. Fone:(19) 3481-9223 ou através do site: https:/mww.
saopedro.sp.gov.brilicitacoes-publicas.São Pedro,27 de janeiro
de 2022.Thiago Silvério da Silva - Prefeito Municipal

SÃO ROQUE

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO ROQUE

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO— Chamada
Pública n.º 006/2017- Ob-joto; Chamamento Público visando o
credenciamento de instituiçãofinanceira para prestação de ser-
viços bancários destinados ao recolhimentode tributose demais
receitas da administraçãomunicipal, através de Documentos
de Arrecadação Municipal- DAM, não compensável, emitido
com codigo de barras em padrão lebraban, com prestação de
contas por meio magnético dos valores arrecadados. Contrata-
da: Itaú Unibanco S.A - Assinatura: 07/01/2022 - Vigência: até
10/01/2023.

- RESUMODE EDITAL- PE nº 18 0/2021 — Registro de

preço para aquisição de materiais e insumos diversos para
atender diversos Departamento —Encerramentoàs 14h00 horas
do dia 16/02/2022. O editalencontra-se a disposição a partirdo
dia 31/01/2022, no site

- RESUMODE EDITAL— PE nº 169/2021- Registro de preço
para aquisição de ferramentas para atender diversos Departa-
mentos — Encerramento às 09h00 horas do dia 18/02/2022. O

edital encontra-sea disposição a partir do dia 31/01/2022, no
site www.saoroque.sp.gov.!

- RESUMODE EDITAL — PP nº 036/2021 — Contratação

de Empresa especializada pata serviços de ão do
Poupatempo São Roque— Encerramentoàs 09h09 horas do dia
1710212022.O edital encontra-se a pda a partir do dia
31/01/2022, no site wwnw.saoroque.sp.go

- RESUMODE EDITAL— PP nº 02702 -—Contratação de

empresa para fornecimentode gás liquefeitode petróleoP-13Kg
e P-45 Kg para atender diversos Departamentos — Encerramento
às 09h00 horas do dia 16/02/2022. O edital encontra-se a
disposição a partir do dia 31/01/2022, no site www.saoroque,
sp.gov.

. RESUMO DE EDITAL— TP nº 010/2021 — Contratação

de Empresa para execução de pavimentação asfáltica em via
pública urbana no Bairro Taboão no Municípiode São Roque
— Encerramento às 09h00 horas do dia 22/02/2022. O edital
encontra-se a disposição a partir do dia 31/01/2022, no site
WWW.SaOr ue.sp.gov.

- RESUMODF EDITAL — TP nº 012/2021—Contrataçãode
Empresapara recapeamento asfálticoem vias PúblicasUrbanas
no Bairro Vila Aguiar— Fase 1 em São Roque= Encerramentoàs
09h00 horas do dia 23/02/2022. O editalencontra-se a disposi-
ção a partirdo dia 31/01/2022, no site wwmwesaoroque.sp.govbr     

  
- RESUMODE EDITAL — TP nº 013/2021 — Contratação de

Empresapara recapeamento asfáltico em vias PúblicasUrbanas
no Bairro Vila Aguiar — Fase 2 em SãoRoque — Encerramentoàs
09h00 horas do dia 24/02/2022. O editalencontra-se a disposi-

çãoa partirdo dia 31/01/2022, no site www.saoroque.sp.gov.br
- ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO— REF. PE 154/2021 -

Registro de Preçospara aquisição de CADERNOSpara atender
aos alunosda Rede Municipalde Ensino do Departamento de
Educação e Cultura. Em 24/01/2022 o sr. Prefeito Adjudicoue
Homologou parcialmente o item 009 à empresa OPORTUNE
COMERCIALEIRELI, pelovalor total de R$ 39.375,00.

SÃO SIMÃO

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO SIMÃO

ÇÃO DE SOFTWARE

PROCESSO LICTAÇÃO067/2021
PREGÃOPRESENCIAL 001/2021

APrefeituraMunicipalde São Simão/SP, por meio do Prefei-
to Municipalde São Simão/SP,vem por meio deste informarque
a suspensãoda apresentaçãodo software, a qual seria realizada

nosdias 25 a 27de janeirode 2027. Maiores informações.
rão ser obtidas na Prefeitura Municipalde São Simão,a RuaCel.
Rodolfo Miranda, n.º 167 — Centro - São Simão— São Paulo ou
através do Telefone (0XX16) 3981.9070, ramal 202. São Simão/
SP, 25 de janeirode 2022. Marcos Daniel Bonagamba, Prefeito

Municipal.

SÃO VICENTE

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO VICENTE

AVISOCOMLIC-SUSPENSÃODA CONCORRÊNCIAN.º 92º.
A Comissão Municipalde Licitações torna público que está
procedendo à Suspensãoda Cencorrência n.º 9/21-Proc,Adm.
n.º 55.127/21-Objeto:Concessãoonerosa dos serviços públicos
de administraçãocom ferramentas de gestão e tecnologia,
monitoramento,avaliação de qualidade e desempenho para
a logística de armazenamento de autos e objetos abandona-
dos em vias públicas ou infratoresà Legislação de Trânsito,
incluindoa gestão por centrode controleoperacional munido
de sistema informatizadopor areseaplicativos, Central

de câmeras, de veículos e
preparação, planejamento, avaliação técnica, organização e

apoio30 poder público para realização de alienação de veículos,
no Municípiode SãoVicente/SP.Motivo: Representaçãojuntoao
TCE. Maiores informações pelo telefone (13)3579-1397. Just.
Lei Federal n.º 8.666/93. São Vicente, 26 de janeirode 207".
SILVIO DAMACENO SIMORA RIBEIRO-Secretário de Defesa e

Ordem Social-SEDOS.
AVISORESULTADO CHAMADA PÚBLICA-PROGRAMAAGRI-

CULTURAFAMILIARN.º2/21-PROC.ADM, N.º 51,157/21. Objeto:
Aquisição de gêneros alimentícios (suco de uva integrale suco
de laranja100% naturalintegrale pasteurizado) da Agricultura
Familiar e Empreendedor Familiar Rural para atender205alunos
matriculados na Rede Pública de Ensino,em conformidadecom
o ProgramaNacional deAlimentaçãoEscolar2NAFe Programas
da Diretoria de Alimentação Escolarda Prefetura Municipalde
São Vicente. O Departamento de Compras e Licitações toma
público o resultado que, aos 17/1/22 em sessãorealizada pela
Comissão designada, que declarou vencedora do Lote 1-Suco
de Uva a Cooperativa Vinícola Garibaldi Ltda.; Lote 2-Suco de
Laranja restou DESERTO. Maiores informações ou vista 30 Pro-
cessopelo telefone:(13)3579-1425 com Luciana Cavalcante ou
pelos e-mails: alimentacaoescolarsvQyahoo,com,brrenatofelixD
saovicente.sp.gov.bt.Just. Lei Federaln.º 11.947/09, SãoVicente,
28 de janeirode 2022, RENATO LOBOALVES FÉLIX. Presidente
da Comissão de Implantação, Acompanhamentoe Execuçãode
Aquisição de Produtos da AgriculturaFamiliar,

EXTRATO DE CONTRATODE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
* 2/22-PREGÃO PRESENCIALN.º 42/21-PROC. ADM. Nº

13.934/21, Contratante: Prefeitura de São Vicente, Contratada

FS Logística e Serviços Portuários Eireli, Objeto: Contratação de
caminhão baú refrigerado para transporte de leite, pelo periodo
de 12 meses.Valor total: R$ 296.400,00 (duzentos e noventae
seis mil e quatrocentosreais).Vigência: 12 (doce) meses,Data da
Assinatuta: 17/12. Just.: Lei Federaln.º 10.520/02. SãoVicente,
28 de janeirode 2022. LEANDROVALENÇADA SILVA-Secretário
de Desenvolvimento Social.

EXIRAIO DO CONTRAIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Nº 102/21- PREGÃOPRESENCIAL N.º 181/21- PROC. ADM, Nº
45.550/2-Objeto:Locaçãode equipamentos de reprografia (mul-
tifuncionais)e de software de bilhetagem para uso nas unidades
escolares dentro do Municípiode São Vicente, Contratante:
Prefeitura de São Vicente, Contratada: Gomaq Máquinaspara
Escritório Ltda,Valor Total Estimado: R$ 447.364,80 (quatrocen-
tos e quarenta e sete mil, trezentos e sessenta e quatro reais
e oitenta centavos). Data da Assinatura:19/1/22.Vigência: 36
meses.Just.;Lei Federaln.º 10.520/02.SãoVicente, 28 de janeiro
de 2022. NIVEA DE CÁSSIADUTRA COSTA MARSILI-Secretária
de Educação.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3 DO CONTRATODE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 110/20-PROC.ADM. N.º 5.364/20.
Contratante: Prefeitura de São VicenteiFundo Municipal de
Saúde: Vida Lavanderia Especializada S/A. Objeto: Adita o
Contratode Prestação de Serviçosde lavanderia especializada
em processamento e fornecimento de enxoval hospitalar, para
prorrogação do prazo pelo período de 12 (doze) meses.Vigência:
14112121 a 13/12/22. Valor do total R$ 1.206.321,96. Just.: Art.
57 da Lei Federaln.º 8.666/93. SãoVicente, 14/12/21. MICHELLE
LUIS SANTOS-Secretariada Saúdede São Vicente.

AVISODE LICITAÇÃO-PREGÃOELETRÔNICON.º 274/21-EDI-
TALN. 274/21 (FUMDES)-PROC.N.º 55.713/21, Objeto: Registro
de Preços para aquisição de medicamentos manipuladospara
atender a Rede de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses,
conforme especificações e quantidades constantes no Anexo |

deste Fdital. Fontede RecursoMAC, Recebimentodas Propostas:
até as 8 horas do dia 11/2/22. Aberturadas Propostas:às 9 horas

dodia 11/2122.Inicio da SessãodeDisputa:às 10 horasdodia
11/2122, Informações: Telefone: (13)3569-5710.E-mail: com-

brp.govbr,

  

Site para acessar o Edital e a Disputa: www.bbmnetlicitacoes.
com.br. São Vicente, 27 de janeirode 2022. Kátia Kazue Veta-
«Pregoeira,MICHELLELUIS SANTOS-Secretáriada Saúdede São

Vicente, Fundo Municipalde Saúdede São Vicente/Secretariada
Saúdede São Vicente.

SARAPUL

PREFEITURA MUNICIPALDE SARAPUÍ

TERMO ADITIVO -Primeiro aditamentode renovação da
Atade registro de preço 04/2021 PregãoPresencialNº 02/2021.
Processo Nº 5410/2020 Empresa:MARILDA BAFONI CNPJ nº
06.960,473/0001-17renovadopor mais 6(seis) meses, a partir
de29de janeirode 2022.

DISPENSADE LICITAÇÃO- Contratonº 04/2022, Dispensa
de Licitação nº 03/2022, Processo nº 34/2022.Objeto:Locação
um ii localizadona Rua .eoncio Pinheiro, n 223, Centro,
Sarapui/SPpara sediar a Diretoria de Educação.Locador: Sandra
Regina Ferreirade Campos Heleno SanchesRG n. 22.849.303-1
e do CPF n. 124.914.318-74,

Valor mensalde R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) men-
sais,tendovalor globalde R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos

reais). Vigência de 12 masesa partirde 21 de janeirode 2022.
Sarapuí 27 de janeirode 2022 - Gustavo de Souza Barros

Vieira -Prefeito Municipalde Sarapuí

 
ANÓPOLIS DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPALDE SEBASTIANÓPOLIS

DO SUL

AVISODE ABERIURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022
PROC, Nº 005/2022
OBJETO: "O Municípiode Sebastianópolis do Sul toma

pública a abertura da Tomadade Preçosnº 001/2022,destinada
à contrataçãode empresa para a execução do Projeto “Infraes-
trutura urbana: Recapeamento das vias públicas do Município
de Sebastianópolis do Sul/SP”, realizada através de Convênio
firmadojuntoà Secretariade Desenvolvimento Regional-Estado
de São Paulo,em conformidade com o planode :rabalho apro-

eitada global”.
DATADE ENTREGAE ABERTURADE ENVELOPES DE HABILI-

TAÇÃO:Os envelopes contendo a documentação de habilitação
de proposta deverão ser protocolados até às 13h00 do dia
16/02/2022 na sede da Prefeitura Municipalde Sebastianópolis
do Sul = SP, localizada à Rua São Sebastião,nº 389, Centro, Cep.
15180-000.A sessãode abertura dos envelopes de habilitação
iniciar-se-á a partirdas 13h30 do mesmo dia 16/02/2022.

O Edital será fornecido em meio digital e sem custas,
devendo o interessado comparecer no Paço Municivalmunido
de mídia removível para retirada dos arquivos por completo, no
periodo das 08h00 às 16h00. Maiores informações poderão ser
obtidas no site; http;/Awww.sebastianopolisdosul.sp.gov.br ou
pelo fone (17) 3837-1210 — Setor de Licitação.

ATENÇÃO:
Os interessados que retirarem o editalpela intemet,deve-

rão ENCAMINHAROBRIGATORIAMENTEESTE COMPROVANTE,
preenchido com os dados completos da empresa

participanteà CPL, através do fax nº (17) 38371210 - elou
através do e-mail: licitacaoscbastQgmail.com.

Sebastianónolisdo Sul-SP, 26 de janeirode 2022.
MANOELERANILEITE MAGALHÃES— Prefeito Municipal

EEFEITURAMUNICIPALDE O SUL

AVISODE ABERTURADE LICITAÇÃO
TOMADADE PREÇOS Nº 002/2022
PROC. Nº 009/2022
OBJEIO: “O Municípiode Sebastianópolis do Sul toma

pobica aaberturada Tomadade Preçosnº 002/2022,destinada
de empresa para a execução do Projeto “Infraes-

quniá urbana: Recapeamentodas vias públicas do Município
de Sebastianópolis do Sul/SP*,realizada através de Convênio
firmadojuntoa Secretanade Desenvolvimento Regional-Estado
de São Paulo,em conformidade com o planode :rabalhoapro-
vado, sob o regime de empreitada global”.

DATADE ENTREGAE ABERTURADE ENVELOPES DE HABILI-
TAÇÃO:Os envelopes contendo a documentação de habilitação

proposta deverão ser protocolados até às 14h30 do dia
16/02/2022 na sede da Prefeitura Municipalde Sebastianópolis
do Sul - SP, localizada à Rua São Sebastião,nº 389, Centro, Cep.

15180-000. A sessãode abertura dos envelopes de habilitação
iniciar-se-á a partirdas 15h00 do mesmo dia 16/02/2022

O Edital será fornecido em meio digital e sem custas,
devendo o interessado comparecer no Paço Municivalmunido
de mídia removível para retirada dos arquivos por completo, no
período das 08h00 às 16h00. Maiores informações poderão ser
obtidas no site; http:/yww.sebastianopolisdosul.sp.gov.brou
pelo fone (17) 3837-1210= Setor de Licitação.

ATENÇÃO:
Os interessados que retirarem o editalpela internet,deve-

rão ENCAMINHAROBRIGATORIAMENTEESTE COMPROVANTE,
devidamente preenchido com os dados completos da empresa
participanteà CPI, através do fax nº e 38371710 - eiou
através do e-mail: licitacaosebastBgmail

sebastianópolis do Sul-SP, 26dejoaneiroPode2022.
MANOELERANILEITESs Prefeito Municipal

SERRA NEGRA

PREFEITURA MUNICIPALDE SERRA NEGRA

HOMOLOGAÇÃO /ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N,
008/2021.OBJFTO: CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZA-
DA PARA RECAPEAMENTOASFALTICO EM DIVERSAS RUAS DO
MUNICIPIO.Nos termos do Artigo 43, Inciso VI da Lei Federal
n.º 8.666/93 e atualizações,HOMOLOGAa licitaçãoem epigrafe
conforme julgamentoexarado pela Comissão Permanente de
Licitações, bem como demais documentos juntadosaos autos.
Sendoassim,ADJUDICOo objetodo presente certame, a empre-
sa a seguir: CONSTEL CONSTRUTORAE PAVIMENTAÇÃOEIRELL.

VALORGLOBAL: R$ R$ 2.613.120,08. SerraNegra, 27 de Janeiro
de 2022. Dx. ELMIRKALILABI CHEDID.Prefeito Municipal.

SERRANA

PREFEITURA MUNICIPALDE SERRANA

PREGÃOELETRÔNICONº, 111/2921
Processonº. 222/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para licen-
ciamento temporárioe não exclusivo de uso de sistemas de
informáticaintegrados para a gestão pública, com total aderên-
cia às NBCASP(Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas
ao Setor Público) e ao PCASP (Planode Contas Padrão);SICONV
(Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse);
SIOPS (Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em
Saúde);SIOPE (Sistemade Informações sobre Orçamentos Públi-
cos em Educação); exigências da LC-131 (Lei Complementar
131/09 Lei da Iransparência); SICONHISIN;demais orientações
e determinações da STN-Secretaria do Tesouro Nacional, e

demais legislaçõesvigentes; para serem utilizadospela Prefeitu-
ra Municipalde Serrana, incluindo-se no objetodesta licitação
os serviços de conversão de dados, implantação, migração de
dados pré-existentes, treinamento, manutenção, suporte técnico
eventual e permanente e acompanhamento técnico no enviodas
prestaçõesde contas durante o período contratual,em conformi-
dade com as especificaçõestécnicas e funcionais contidas neste
termode referência e seus anexos.

Após o curso legal do respectivo processo e, finalmente,
após a desistênciaexpressa do exercício do direitode interpo-
sição de recurso, pelos representantes legais dos proponentes
(conforme registra em ata), HOMOLOGOo respectiva Processo
de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº. 111/2021 e o

julgamentoproferidopelo Pregoeiro e equipe de apoio segundo
o qual o OBJETO LICITADOFOI ADJUDICADOAo proponente:
CSM CENTRAL DE SOFTWAREMUNICIPAL LTDA, CNPJ nº
60,245,487/0001-02da seguinte forma: VALOR GLOBAL DO
LOTE — R$ 850.000,00,Assim sendo, RATIFICO o respectivo jul-
gamento proferidopelo Pregoeiro,HOMOLOGANDOo presente
processo de Pregão Eletrônico Desde já, fica o representante
legal da empresa supracitada, INTIMADO a comparecer nesta
Prefeitura Municipal,no prazo máximo de 05 (cinco) chas úteis
a contar da data da publicação deste Edital de Homologação na
Imprensa Oficial do Estado— DOE / SP — Executivo | - Diário dos

Municípios, para a celebração do respectivo Contrato, Publique-
-se na forma da Lei. Serrana/SP,27 de janeiro de 2022. (a)

Leonardo CaressatoCapiteli- Prefeito Municipal.
REPARODE RATIFICAÇÃODE INEXIGIBILIDADEDE LICI-

AÇÃO
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADENº. 005 / 2018
REFERENTE; CHAMAMENTOPÚBLICONº, 002/ 2018 FINS

DE CREDENCIAMENTODF PROFISSIONAISDE SERVIÇOS MÉDI-
COS, PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS,PARA O ATENDIMENTO 

sexta-feira, 28 de janeiro de 2022

NA FORMA DE CONSULTAS MÉDICASDE MANEIRA COMPLE-
MENTAR / SUPLEMENTAR,NA ESPECIALIDADEMÉDICA DE

CLÍNICOGERAL,EM UNIDADEDE ATENDIMENTODE URGÊNCIA
E EMERGÊNCIA- UPA.

RATIFICAÇÃO,
Tendo-se em vista o julgamentoproferidopela Comissão

Permanentede Licitaçõesdeclarando os habilitadospara os cre-

denciamentos, eo parecer exaradodaAssessoriaJurídica,o qual
reconhecea Inexigibilidadede Licitação para as referidas contra-
tações, bem como, todosos documentos contidos no respectivo
processo adminstrativo,RATIFICOas presentes contratações
por INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO,registrada sob o nº. 005 /
2018, com fundamentono artigo25 c/c artigo26 da Lei Federal
nº. 8666/93 e suas alterações, HOMOLOGANDOeste processo,

osmédicos s:

VANESSA MOREIRA DF MORAIS — CPF nº. 021.878.651-42,
médica CRM/SP nº 204.610/SP,especialidade CLÍNICOGERAL,
estando à mesma convocada para assinatura do “Termo de
Credenciamento”ro prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a
contar desta publicação. VALORPOR HORA= RS 100,00 (cem
reais). Serrana/ SP. 27 de Janeiro de 2027. (a) Leonardo Cares-
sato Capiteli — Prefeito Municipal.

SERTÁOZINH 
PREFEITURA MUNICIPALDE SERTÃOZINHO

TERMO HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICONº
141/2021

Objeto: O presente pregão eletrônico tem por objeto
AQUISIÇÃODE EQUIPAMENTOSDE USO MÉDICOE DA ENFER-

MAGEM.
Wilson Fernandes Pires filho, Prefeito Municipalde Ser-

táozinho, no uso das atribuições que lhe são confendas por lei,
HOMOLOGAtodos os atos praticados pelo St, Pregoeiroe Equipe
de Apoio no processo licitatório referenciado, do tipo menor
preço, à empresa abaixo, conforme especilicado:

Teve como vencedorasas empresas; FATO IMPORTADORAE

DE CIRURGICOSLIDA, em rela-
ção aos itens 01, 03, 07 e 08, MEDICINA.LI PRODUTOSMÉDI-
COS HOSPITALARESLTDA —ME,em relação aos itens 02, 10, 14,
15,16, 21 e 23, SIVIOVIGIDO — MF, em relação aos itens 04,
06 e 19, TK PRODUTOSE EQUIPAMENTOSMÉDICOSLIDA — ME,
em relação ao item 11, MKR COMÉRCIODE EQUIPAMENTOS
EIRELI — EPP, em relação ao item 12, MORIMED COMERCIAL
EIRELI — EPP em relação ao item 13, CIRURGICASÃO FELIPE

PRODUTOSPARA SAUDE EIRELI, em relação aos itens 17, 20 e

22, DIMESRASCOMERCIALHOSPITALARLTDA, em relação ao
item 18, O item 05 ficoufracassadoe o item 09 ficoudeserto,

Providênciasde praxe,

INFORMAÇÕES:TEL. (016) 2105-3044/ 2105-3052.
Secretaria de Administração; Departamento de Políticas de

Suprimentos, 27 de janeirode 2022.
Wilson FernandesPires filho
Prefeito Munic:
TERMOHOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO DA TOMADADE

PREÇOS Nº 031/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARA OBRAS DE

CONSTRUÇÃODE UM PRÉDIOPARA INSTALAÇÃODA CASADA
JUVENTUDE- COWORKING,NESTE MUNICIPIOE COMARCADE

SERTÃOZINHO,ESTADO DE SÃO PAULO.

Para os fins e efeitos legais HOMOLOGOtados os atos prati-
cados no processo licitatórioreferenciado, e como consequência
ADJUDICO o objeto licitado para a empresa CONSTRUTORA
MACROSLTDA - FPP.

Providênciasde praxe.

INFORMAÇÕES:TEL, (016) 2105-3044/ 2105-3052,
Secretaria de Administração; Departamento de Políticasde

Suprimentos, 27 de janeiro de 2022.
Wilson FernandesPires filho
Prefeito Municpal
TERMOHOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃODA TOMADADE

PREÇOS Nº 035/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARAEXECUÇÃODE

REFORMAEM CANALETASDE ÁGUAS PLUVIAISEM ESCOLAS

MUNICIPAIS,NESTE MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO,ESTADO DE

SÃOPAULO.

Para os fins e efeitos legais HOMOLOGOtodos os atos prati-
cados no processo licitatórioreferenciado, e como consequência
ADJUDICOoobjeto licitadopara à empresa LAMG SERVIÇOS E

CONSTRUÇÕESLIDA EPP.

Providênciasde praxe.
INFORMAÇÕES:TEL. (016) 2105-3044/ 2105-3052.
Secretaria de Administração; Departamento de Políticasde

Suprimentos, 27 de janeirode 2022.
Wilson FernandesPires filho
Prefeito Municpal

SOCORRO

PREFEITURA MUNICIPALDE SOCORRO

O Municípiode Socorro comunica a todos os interessados
que se encontra aberto na Supervisão de Licitação o seguinte

processo:
(Reabertura, devido a ata deserta)
PROCESSO Nº 082/2021/PMES - PREGÃO PRESENCIAL

Nº 035/2021-Objeto: Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de higienização e desinfeção dos
predios escolarespara o período de 0% (cinco) mesesconforme
especificações contidas no anexo II- Projeto Básico do Edital.

ipo: Menor Praço por lote. Início da sessão às 09h30mindo
dia 14/02/2072. Período de Disponibilização do Edital: De
28/01/2077 até 13/02/2072. Socorro,13 de janeiro de 2071,

O Edital completo serádisponibilizadono site www.socarro.
sp.govbre maiores informações poderão ser obtidas junto à

Supervisãode Licitação do Município de Socorro,pessoalmente,
à Avenida José Maria de Faria,nº 71, centro, Socorro,São Paulo,
ou pelo telefone(19) 3855-9655, no horário comercial, exceto
aos sábados,domingos, feriados e pontos facultativos,no horá-
rio das 8h 30min às 16h.

Paulo Reinaldo de Faria — Chefe de Supervisãode Licitação

SOROCABA 

PREFEITURA MUNICIPALDE SOROCABA

PUBLICAÇÃODE ABERIURA - PREGÃOELETRÔNICONº,
315/2021

Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO
ELETRÔNICONº. 315/2021 - CPL Nº. 603/2021, destinado ao
REGISTRO DE PREÇOS DE INSUMOS ODONTOLÓGICOSPARA

ATENDERAS UNIDADESDA REDE MUNICIPALDE SAUDEPUBLI-
CA,A abertura será dia 10/02/2022 às 09:00 horas, Informações
pelos sites https://bit.ly/3ADMto!e wwwllicitacoes-e.com,br, nº
da licitaçãono Banco do Brasil: 919765- fone (15) 3238-2149
ou e-mail duvidaspregaoBsorocaba.sp.gov.br, Sorocaba, 27 de
janeirode 2022. Luanda GomesZara — Pregoeira.

A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Comissão Perma-
nente de Licitações, informa com referência a Concorrência
Pública 007/2021 - ProcessoCPL 215/2021, destinado a CON-
TRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADAPARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE SUPERVISÃO TÉCNICA,AMBIENTALE GESTÃO

SOCIAL DF PROJETOS E OBRASDE INFRAESTRUTURAURBANA
DO PROGRAMA DE OTIMIZAÇÃOVIÁRIA DO MUNICÍPIO DE

SOROCABA, FINANCIADO PELA CORPORAÇÃOANDINA DE

FOMENTO— CAF (FINANCIAMENTOINTERNACIONAL)que o
Sr. Secretário de Adminisiraçãoconhece orecursodas licitantes

 
 



 SEXTA-FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2022  B7 
DEPREÇOS:91/2022

OBJETO.Comrataçãox empresa aparpara reforma
Praça "Conago Laurentino Alvares” no lar

tura de Mori Aprazivel - Setor Municipal de Licitação. localizado rr:

bica Oedkaina amabel devera ser acossaco através do site a
prazvei sogovir . Fundamentaçãolegarogivelidde janeiro de 2022,

—PrefeitoMunicipal,DiegoSantosRossini- PresidentedaCOMUL.

Los Feceras 2.559/93,Moi
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PROPOSTACECOMERCIAL:pd jundial.sp.gov.br — nx “CompraAt

ComprasProgãoEletrônico Consultar Pregãoeletrônico ate às 09h30 do dia Td
fevereiro de 2022.
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PREGÃOPRESENCIAL
PROCESSONº 226/2022- PREGÃO PRESENCIALNº 009/2022  [e

OBJETO:esto depreço para AQUISIÇÃOeTESTERábimo, SARS-COV AQ,
O: Li Foot 00% al bro(LEGISLAS estara no? o valorato do

Ração aDOS ENVELOPESPROPOSTA DE PREÇOS
a Chat

nteAntônioda 12,Ea Merormadosne, and aRoonrabrGrda 0% interessadospoder

 
    Pa haiTAL      Santo Ancgn o dePe:

João LennaroLol- ProfettMun-ebar  Preços: 02 2022. Objeto Nat, Co   jo: R$ 1.462.156,44 Datada reaberturado

Informações:felelone(*7) 3779-1464 ou
Motivo da alteração:alteração no proscto 

eiraPresidente,    ESECIEEELEIAPIS AL E A aAi A La AS
O Municípiode JoãoMonievade tornapúblicoa RETIFICAÇÃO01 do Pregão.
Eletrônico Nº. 04/2022.Objeto: Contrataçãode empresapara Prestaçãoce
Serviçosde Locaçãode 03 (três) veicuos hinivan, inciuindomão de obra e
manutenção,em atendimentoà SecretariaMunicipalde Saude e Prestação
de Serviçosde Locaçãode 01 (um) veiculo de passeio, incluindo mão de
cbra e maniitenção, em atendimento a SecretariaMunicipal de Fazenda
NOVAData de abertura: 14/02/2022as 08:30h. Edital e anexos disponivel|
no site do municipio www prnim mg. gov. dr; Mais informações:(31)3859-
2528.João Monlevade. 27 de janeiro de 2022 Gilberto Vicente
BarcelosSecretário Municipal de Admin:stração
O Municipio de João Monlevadetorna público, realizaçãode fisitação, na
modalidade PregãoEletrônico Nº. 07/2022.Objeto. REGISTRODE PREÇOS
VISANDOAQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROSALIMENTÍCIOS (PÃES,
BISCOITO POLVILHO E MORTADELA) em atendimento ao Programa
Nacionalde Aimentação Escolar - PNAÉ, ao Serviçode Saúde Mental da

Municipal de Saude e 8 Secretaria Municipal de Assistência
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O saynãocomparacimartaaté 94 16 00horasdo dia07/02/2022 dará direitoa chamar
a próximocandidato.
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    raios 1    
PREFEITURADAESTANCIATURÍSTICA

DE SÃO ROQUE 
- RESUMODE EDITAL— PE nº 180/2021— Registrode oreçopara aquisiçãode
materais o insumos dversos para atender diversos Departamento —

Encerramento às 14h00 noras do dia 18/02/2022. O edital encontra-se a

disposiçãoa parti dodia 31/03/2022 no sita OQuesp.goubr
RESUMODE EDITAL — PE nº 169/2021-Registroce preço para aquisiçãode

ferramentas para atgnder diversos Departamemos — Enceriamento às 09h00
horas do dia 18/02/2022.O ecital enconica-se a disposição a part do cia

31/01/2022,nositewoyrmsaoroque.spgoybr
- RESUMO DE EDITAL - PP nº 0562021 - Contratação de Empresa
especializada para serviços de adequação do Poupatempo São Roque -
Encerramento as USN0O horas do dia 17/02/2022. O adital encontra-se a

disposiçãoa partirdodia 31/01/2022.no site
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PertbgonoS.A Distituidorado Tiutoo

  Avenida Cidade varmám, nº 809, 5º andar,
convocara ilulhresdos denéntu

        

namOm Onbenriaão
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- RESUMO DE EDITAL — PP nº 027/2021 — Coniratação de empresa para
fomecimento de gás liqueleto de petróleo P-13Xg e P-45 Kg para atençer
diversos Departamentos— Encerramentoàs 09h00 horas do dia 13Mb/2002,O
“dial encontra-se a disposição a parir do dia 31032022, no she

 
cornaaoroque.sp.govbr
- RESUMO DE EDITAL — TP nº 010/2021 = Contrataçãode Empresa para
“oxocuçãodo pavimentaçãoasfalicaam viaoública urbara no BawraTabodono

ipio de São Roque— Encerramentoàs 09h00 horas do cia 22022022. O
encontra-se a disposição a parir do da 9101/2022. no she

NATOQUIS GOD
- RESUMO DE EDITAL = TP nº 03272021— Empresa para

recapeamentoasfáltico erm vas Públicas Urbanasno BarroVilaAguiar= Fase 1

em São Roque - Encerramentoàs 09h00 horas do dia 23/02/2022. O edital
encontrase a disposição a parti co dia 31082022 mo sho

  
Contratação do  

werw.saoraque.sp.gorhr
- RESUMO DE EDITAL- TP nº 0132021 — Contratação de Empresa para
recapeamento astáluco em vias PúblicasUrbanasno BarroVila Aguiar— Fase 2

em São Roque — Encerramentoàs 09h00 horas do dia 24/02/2022. O edital
encomraso à disoosção a parir oia 34012022. do sne
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DIÁRIO OFICIAL

 
  

IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Pelo presente Edital, tornando pública
que, em 25(vinte e cinco) de janeiro
de 2022, foi lavrado AUTO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
039/2022 contra a empresa KI
DELICIA REFEIÇÕES
INDUSTRIAISLTDA.(CNPJ:
13.194.207/0001-96),instalado na

Rua José Tibaia, 301, de acordo com
o artigo 122 inciso II da lei estadual

10.083/98, e da lei municipal nº
3.245/08, da lei federal nº 599/73 e o

regulamento decreto nº12.342/78 que
dispõe sobre o código sanitário
adotado pelo município de são roque
pela lei municipal 2.751 de

03/01/2003 e em conformidade com o

disposto nos artigos 122, inciso II do

referido código sanitário (lei estadual
nº 10.083/98) por construir ou fazer
funcionarestabelecimentos

comerciais, de produção, embalagem
e manipulação de produtos de

interesse à saúde, sem a presença de

responsável técnico legalmente
habilitado, impondo-lhe à penalidade
de ADVERTÊNCIAde acordo com

os dispostosnos artigos 112 incisos
IV e VI do referido código sanitário
(lei estadual nº 10.083/98).Fica
concedido o prazo de 10 (dez) dias

para defesa ou impugnação,de

acordo com o disposto no artigo 132

da Lei 10083/98.

EDITAL DE AUTO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Pelo presente Edital, tornando pública
que, em 26(vinte e seis) de janeiro de

2022, foi lavrado AUTO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
026/2022 contra a empresa FAMILIA
CASTRO DE LUCCA COMERCIO
DE COMBUSTÍVEIS LTDA(CNP):
49.558.778/0001-00), instalado na

AVENIDA JOÃO PESSOA, 424 —

CENTRO— SÃO ROQUE, de acordo

com o artigo 122 inciso XIII da lei
estadual 10.083/98,e da lei municipal
nº 3.245/08, da lei federal nº 599/73 e

o regulamento decreto nº12.342/78
que dispõe sobre o código sanitário
adotado pelo município de são roque
pela lei municipal 2.751 de

03/01/2003 e em conformidade com o

disposto nos artigos 122, inciso XII
do referido código sanitário (lei
estadual nº 10.083/98) por expor à

venda ou entregarao consumo e uso

produtos de interesse à saúde que não
contenhamprazo de validade, data de

fabricação ou prazo de validade
expirado, impondo-lhe a penalidade
de INUTILIZAÇÃO DOS
PRODUTOS APREENDIDOS de

acordo com os dispostos nos artigos
112 inciso VI do referido código
sanitário (lei estadual nº 10.083/98).
Fica concedido o prazo de 10 (dez)
dias para defesa ou impugnação,de

acordo com o disposto no artigo 132

da Lei 10083/98.

RESUMOSDEEDITAIS |
- RESUMO DE EDITAL — PE nº 18

0/2021 — Registro de preço para
aquisição de materiais e insumos
diversos para atender diversos
Departamento— Encerramentoàs

  14h00 horas do dia 16/02/2022.O
edital encontra-se a disposição a

partir do dia 31/01/2022, no site
.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — PE nº

169/2021- Registro de preço para
aquisição de ferramentas para atender
diversos Departamentos—

Encerramentoàs 09h00 horas do dia

18/02/2022.O edital encontra-se a

disposição a partir do dia 31/01/2022,
no site www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL — PP nº

036/2021 — Contrataçãode Empresa

especializadapara serviços de

adequação do PoupatempoSão
Roque — Encerramentoàs 09h00
horas do dia 17/02/2022.O edital
encontra-se a disposição a partir do
dia 31/01/2022, no site

www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL — PP nº

027/2021 — Contrataçãode empresa

para fornecimento de gás liquefeito(st
de petróleo P-13Kg e P-45 Kg para
atender diversos Departamentos—

Encerramentoàs 09h00 horas do dia
16/02/2022.O edital encontra-se a

disposição a partir do dia 31/01/2022,
no site www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL — TP nº

010/2021 — Contrataçãode Empresa

para execução de pavimentação
asfáltica em via pública urbana no

Bairro Taboão no Município de São

Roque — Encerramentoàs 09h00
horas do dia 22/02/2022. O edital
encontra-se a disposição a partir do
dia 31/01/2022, no site
www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL — TP nº

012/2021 — Contrataçãode Empresa

WwWw.Saoroque.s 
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COMPROVANTE DE ENVIO DE EDITAIS NA AUDESP   
& PrestaçãoOficial para o TCE-SP Pacotes Configurações AjudaGoo,

ia TCESP AUDESP
Tribunalde Contas

º - daEstudade Sãy Posto      Nome do Pacote À Log deTransmissão
PE 169-2021.dat
PE 180-2021.dat
PP 36-2021.dat
PP 27-M21.dat

 
120224TCE ENVIODEEDITAIS428.0...

"TCE ENVIODE EDITAIS'2
22NTCEENVIODEEDITAIS128.0...

       Pacoteenviado com sucesso:PE 169-2021.dat.

Pacoteenviado com sucesso: PE 180-2021.dat.

Pacote enviado com sucesso: PP 36-202t.dat.

            
     TP 10-2021.dat

p ESTE Pacote enviado com sucesso:PP 27-2021.dat.

TP 13-2021.dat Pacote enviadocom sucesso:TP 10-2021 dat.o o o E Pacote enviado com sucesso: TP 12-2021.dat.
b Pacote enviadocom sucesso: TP 13-2021.dat.   
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Prefeitura de São Roque
Relatório de Visualizações - 22/02/2022 às 08:37:11  Situação:Aberto

Publicado em: 31/01/2022 - 09:34:00
Realização em: 22/02/2022 - 09:00:00

25 pessoasvisualizaram este edital 
 

 Tomadade Preço Nº 10/2021 - Processo Nº 313/2021

Dioualizado 18/02/2022 - 10:46:55 Arquivo: — -— Edital -- CPF/CNPJ:— 19.464.256/0001-88

Nome: MARLIANA

Cldana OSASCO / SP CEP: 06.296-040
Estado:

Nome Responsável:MARLI

E-mail: marliana.comercio(ogmail.com Telefone: (11) 4556-7326 IB; 187.34.139.218

Visualizado no) aa. Nao o Tni — 404.867.828-Es 17/02/2022 - 16:34:54 Arquivo: ArquivoUnico 2 CPF/CNPJ: 0835.542.164/0001-25

Cidade/ : 20-NG CERQUILHO / SP CEP: 18.520-111

Nome Responsável:ANTONIO CAMPANA JÚNIOR

E-mail: atriocerquilho(dgmail.com IP: 187.121.167.240

Visualizado sas aa e 123728646
na 14/02/2022- 10:41:33 Arquivo: Edital CPRICNPS: pese 17] 7320001:04

Nome: QUIMASSAPAVIMENTAÇÃO

gd CAMPINAS / SP CEP: 13.064-190
Estado:

Nome Responsável:THALLES BORTOLOTTE

E-mail: licitacao(Mquimassa.com IP: 192.144.100.103
Visualizado É . , ” ” “ É o uso o o o , = = 123.728.646-. o o

em: 14/02/2022 - 10:41:26 Arquivo: ArquivoUnico o CPF/CNPJ: 8836.111.732/0001-04

Nome: QUIMASSAPAVIMENTAÇÃO

rod CAMPINAS/ SP CEP: 13.064-190
Estado:

Nome Responsável:THALLESBORTOLOTTE

E-mail: licitacao(Oquimassa.com EP: 192.144.100.103

Visualizado Rã ão o o end 383965758.
em: 10/02/2022- 19:24:12 Arquivo: ArquivoÚnico 4? CPF/CNPJ: 0008.664.635/0001-03

Par CAMPINAS/ SP CEP: 13.105-825
Estado:

Nome Responsável:VÍTOR LACERDA FRANCO

E-mail: licitacoes(vconstrutoradiferencial.com.br EP: 187.106.35.73

see 07/02/2022- 11:41:39 Arquivo: ArquivoÚnico £2 CPF/CNPJ:  07.526.625/0001-30

Nome: NACO BASE

RN S&ATILDE;OROQUE /SP CEP: 18132-305
Estado:

Nome Responsável:GILBERTOFERREIRA GOUVEA

E-mail:| mnacobase(uol.com.br o “Telefone: (11)4712-5344 TP: 201.46.20.,34 .

Visualizado 07/02/2022- 11:40:16 Arquivo: — - Edital -- CPF/CNPJ: — 07.526.625/0001-30

Nome: NACO BASE

Cidade S&ATILDE;OROQUE / SP CEP: 18132-305
Estado:

Nome Responsável:GILBERTOFERREIRA GOUVEA

E-mail: nacobase(vuol.com.br Telefone: (11)4712-5344 IP; 201.46.20.34

dps 07/02/2022- 11:39:49 Arquivo: ArquivoÚnico 4? CPF/CNPJ:  07.526.625/0001-30
 



 

Nome: NACO BASE

Cidade / ; Es
Estado: S&ATILDE;OROQUE/ SP

Nome Responsável:GILBERTO FERREIRA GOUVEA

E-mail: nacobase(yuol.com.br

Visualizado 97/02/2022- 10:36:46
em:

Nome: DNP FORESTO

Cidade / a

Estado: TER sh

Nome Responsável:TAMIRESSPEZZOTO

E-mail: tamires.spezzoto(Mgrupodnp.com.br

Visualizado 97/02/2022 - 10:36:44
em:

Nome: DNP FORESTO

Cidade / a
Estado: TIETE/SP

Nome Responsável:TAMIRESSPEZZOTO

E-mail: tamires.spezzoto()grupodnp.com.br

Visualizado 07/02/2022 - 09:53:56
em:

Nome: N.F. MOTTA

Cidade / S

Estado: BARUERI/SP

Nome Responsável:FABIANOGOMES DE ALMEIDA

E-mail: licitacoes(Onfmotta.com.br

Visualizado 97/02/2022- 09:53:53
em:

Nome: N.F. MOTTA

Cidade /
JEstado: BARUERI/ SP

Nome Responsável:FABIANOGOMES DE ALMEIDA

E-mail: licitacoes(unfimotta.com.br

Visualizado 95/02/2022- 20:23:26
em:

ERR INDAIATUBA/ SP
Estado:

Nome Responsável:MARCOS ANTONIOTERRA

E-mail: contato(ubmmpav.com.br

Visualizado 04/02/2022 - 16:00:47
em:

Nome: CERQUEIRA TORRES

Cidade / X ;

Estado: SÃO PAULO/ SP

E-mail: licitacoes(dcerqueiratorres.com.br

Visualizado 04/02/2022 - 15:59:30
em:

Nome: CERQUEIRA TORRES

Cidade / Ã r

Estado: SÃO PAULO/ SP

E-mail: licitacoes(Dcerqueiratorres.com.br

Visualizado 93/02/2022 11:28:32
em:

Nome: ELLENCO

Cidade /
Estado: SOROCABA / SP

Nome Responsável:JAQUELINEVIEIRA

E-mail: jaqueline.vieira(dellenco.com.br

Visualizado
em:

03/02/2022 - 11:28:15

CEP:

CEP:

CEP:

CEP:

CEP:

CEP:

IP:

CEP:

CEP:

CEP:

18132-305

(11) 4712-5344

- Edital --

18530-000

(15) 3282-2251

ArquivoÚnico &

18530-000

(15) 3282-2251

- Edital --

06419-220

(11) 4161-3000

Arquivo Único 2

06419-220

(11) 4161-3000

ArquivoÚnico 2
13.330-340

187.180.156.18

-- Edital --

03810-010

(11) 2943-2886

ArquivoÚnico &

03810-010

(11) 2943-2886

ArquivoÚnico 2

18090-000

(15) 3331-6904

-- Edital --

IP:

IP:

IP:

IB:

IP:

IP:

IP:

IP:

201.46.20.34

57.623.761/0001-17

200.187.87.34

57.623.761/0001-17

200.187.87.34

56.898.935/0001-91

179.213.171.135

56.898.935/0001-91

179.213.171.135

128.175.108-10

00.827.454/0001-30

179.153.78.6

00.827.454/0001-30

179.153.78.6

72.183.486/0001-51

201.13.162.64

72.183.486/0001-51    



Po   Nome: ELLENCO

Ena SOROCABA / SP CEP: 18090-000
Estado:

Nome Responsável:JAQUELINEVIEIRA

E-mail: jaqueline.vieira(Mellenco.com.br Telefone: (15) 3331-6904 IP: | 201.13.162.64,

Visualizado TT e o o 383965ISSem: 02/02/2022- 16:17:11 Arquivo: — - Edital CO OSSGAGESOÓOIEIa CAMPINAS / SP CEP: 13.105-825
Estado:

Nome Responsável:VÍTOR LACERDA FRANCO

E-mail: licitacoes(Wconstrutoradiferencial.com.br | IP: 187.106.32.63

Ea 02/02/2022- 15:24:25 Arquivo: — - Edital -- CPF/CNPJ: 15.367.263/0001-00

Nome: COMERCIALECOMIX EIRELI

Cieiado 4 SUZANO / SP CEP: 08674-175
Estado:

Nome Responsável:KAUE RODRIGUES

E-mail: ecomix(acomercialecomix.com.br Telefone: (1 1) 4759-1686 IP: 179.111.107.215

pp 02/02/2022- 15:24:22 Arquivo: ArquivoÚnico £&2 CPF/CNPJ: — 15.367.263/0001-00

Nome: COMERCIALECOMIX EIRELI

ddiado? SUZANO / SP CEP: 08674-175
Estado:

Nome Responsável:KAUE RODRIGUESê E-mail: ecomix(vcomercialecomix.com.br Telefone: (11)4759-1686 IP: 179.111.107.215

Visualizado 02/02/2022- 15:18:30 Arquivo: - Edital CPF/CNPJ: 01.846.687/0001-43

Nome: GESTOR ENGENHARIA

Sind? SÃO PAULO / SP CEP: 01417-010
Estado:

Nome Responsável: PAULO FAÇANHA

E-mail: Jennifergestor(voutlook.com Telefone: (11) 3063-4811 IP: 191.23.117.227

E 02/02/2022- 13:37:30 Arquivo: Arquivo Único £? CPF/CNPJ: — 435.069.748-90

Cidade CARAPICUÍBA/ SP CEP: 06.322-320
Estado:

Nome Responsável:VINICIUS RAMONALVES BRASILIO

E-mail: vinicios.ramon(Dhotmail.com . IP: 187.101.223.145

a A 02/02/2022- 10:09:23 Arquivo: ArquivoÚnico 4? CPF/CNPJ:  261.012.860-61

Ftdnço? FERRAZ DE VASCONCELOS / SP CEP: 08.500-400
Estado:

Nome Responsável:JULIA SILVA

E-mail: | julia.silvacardoso20030gmail.com IP: 179.110.247.51e? 02/02/2022- 10:08:09 Arquivo: — - Edital -- CPF/CNPJ:  261.012.860-61

Cidado é FERRAZ DE VASCONCELOS / SP CEP: 08.500-400
Estado:

Nome Responsável:JULIA SILVA

E-mail: julia.silvacardoso2003(0gmail.com IP: 179.110.247.51

e 02/02/2022- 09:47:00 Arquivo: ArquivoÚnico £ CPF/CNPJ: 416.025.478-07

cnindo OSASCO/ SP CEP: 06.286-000
Estado:

Nome Responsável:LUAN QUEIROZ

E-mail: luannovauncao | 9(Ugmail.com IP: 189.33.20.248

ER 02/02/2022- 08:38:13 Arquivo: — - Edital -- CPF/CNPJ: — 180.230.838-56

paes SÃO PAULO/SP CEP: 03.550-030Estado:

Nome Responsável:TOTAL PAV

E-mail: comercial(ototalpavsp.com.br IP: 201.81.9.80  

  b



 

ii 02/02/2022 - 08:38:10 Arquivo: ArquivoÚnico 42 CPF/CNPJ: 180.230.838-56

Rm SÃO PAULO / SP CEP: 03.550-030
Estado:

Nome Responsável:TOTAL PAV

E-mail: comercial(dtotalpavsp.com.br EP: 201.81.9.80E 01/02/2022 - 23:56:40 Arquivo: — - Edital -- CPF/CNPJ: 391.594.168-90

Cidade / xio SÃO ROQUE CEP: 18135-180

Nome Responsável:JOSILENE MATTOS

E-mail: mattos.josilene()hotmail.com Telefone: (11) 4784-1672 IP: 45.167.183.208

nt 01/02/2022 - 19:05:26 Arquivo: ArquivoÚnico 4) CPF/CNPJ: — 229.280.378-02

Ridado ARAÇARIGUAMA / SP CEP: 18.147-000Estado:

Nome Responsável:DAVI BEN DE MAMCZURONÇALVES

E-mail: daviben]S(ygmail.com IP: 187.122.11.249

de 01/02/2022- 19:03:42 Arquivo: — -- Edital -- CPF/CNPJ: 229.280.378-02

eee ARAÇARIGUAMA / SP CEP: 18.147-000
Estado:

Nome Responsável:DAVI BEN DE MAMCZURONÇALVES

E-mail: daviben]5(vgmail.com IE: 187.122.11.249

res 01/02/2022 - 18:34:29 Arquivo: — -- Edital -- CPF/CNPJ: 331.802.018-43 fig
a BARUERI / SP CEP: 06.415-240

Estado:

Nome Responsável:AUGUSTO CESAR

E-mail: adrlicitacoes(Wyahoo.com IP: 200.106.193.56

Visualizado . 643.425.332-9 ã . e; eras: (es no - +" ma 01/02/2022- 11:14:03 Arquivo: Edital CPF/CNPJ: 0091.457.710/0001-09

Nome: ZERO DEZ

teiadie é GUARULHOS / SP CEP: 07.176-470
Estado:

Nome Responsável:REGINAMARCELA CAROLINA ARAGÃO

E-mail: 010.aqui(a gmail.com JP: 167.250.32.34

disualizado 01/02/2022 - 10:52:47 Arquivo: = Edital — CPF/CNPJ: 08.183.516/0001-20

Nome: CASAMAX COMERCIALLTDA

a SUZANO / SP CEP: 08.664-645
Estado:

Nome Responsável:RENATAFERNANDES CRUZ

E-mail: comercial(cjacasamax.com.br Telefone: (11) 4745-0568 IB: 201.91.80.106E 01/02/2022 - 10:52:33 Arquivo: ArquivoÚnico £? CPF/CNPJ:  08.183.516/0001-20 é
Nome: CASAMAX COMERCIALLTDA

ER SUZANO /SP CEP: 08.664-645
Estado:

Nome Responsável:RENATAFERNANDES CRUZ

E-mail: comercial(vacasamax.com.br Telefone: (11)4745-0568 IP: 201.91.80.106e 01/02/2022 - 10:27:10 Arquivo: ArquivoÚnico /? CPF/CNPJ: 435.069.748-90

Euindo;? CARAPICUÍBA/ SP CEP: 06.322-320Estado:

Nome Responsável:VINICIUS RAMON ALVES BRASILIO

E-mail: vinicios.ramon(vhotmail.com IP: 187.101.223.145di 01/02/2022 - 10:27:08 Arquivo: — - Edital -- CPF/CNPJ: 435.069.748-90

eddie? CARAPICUÍBA/ SP CEP: 06.322-320
Estado:

Nome Responsável:VINICIUS RAMON ALVES BRASILIO    



 

 

E-mail: vinicios.ramon(Whotmail.com

Visualizado 54/02/2022- 09:21:30
em:

Nome: NOVA INTEGRAL

Cidade! PIRAPORA DO BOM JESUS /SP
Estado:

Nome Responsável:JOAO BATISTA MISSE

E-mail:

01/02/2022- 09:20:47
em:

Nome: NOVA INTEGRAL

Ca PIRAPORA DO BOM JESUS / SP
Estado:

Nome Responsável:JOAO BATISTA MISSE

Emaniã: ,
Visualizado 01/02/2022- 08:55:02
em:

Nome: SKJ ENGENHARIA

Cidade / x j

Estado: SÃO PAULO/ SP

Nome Responsável:FÁBIOJEREZ REZALA

E-mail: licitacoes(Wskjengenharia.com.br

Visualizado 01/02/2022- 08:54:22
em:

Nome: SKJ ENGENHARIA

Cidade / x
/E SÃO PAULO /SP

Nome Responsável:FÁBIOJEREZ REZALA

E-mail: licitacoes(dskjengenharia.com.br

Visualizado 54/02/2022- 08:03:00
em:

Nome: CONVALE CONSTRUTORA

Euinrte SÃO JOSÉ DOS CAMPOS / SP
Estado:

Nome Responsável: SERGIOMARQUES

E-mail: convalevp(woutlook.com

Visualizado
em:

31/01/2022 - 15:13:28

Cidade /
Estado:

Nome Responsável:OTAVIO LEVITAKIAPPE

E-mail:

SÃO PAULO / SP

triadeengenhariaZ0(agmail.com

Visualizado 44/01/2022- 14:11:00
em:

Cidade /
Estado:

Nome Responsável: PRISCILA LIMAS

E-mail:

SÃO PAULO/SP

priscila(vobragen.com.br
Visualizado 50 ane

em:
31/01/2022- 14:08:35

Cidade /
Estado:

Nome Responsável: PRISCILA LIMAS

E-mail:

SÃO PAULO / SP

priscila(vobragen.com.br
Visualizado sa

em:

Nome: FREMIX

Cidade/
Estado:

31/01/2022 - 12:12:36

BARUERI/ SP

IP:

CEP:

CEP:

CEP:

CEP:

CEP:

IP:

CEP:

CEP:

CEP:

CEP:

187.101.223.145

06755-000

- Edital --

06755-000

04302-052

-- Edital --

04302-052

-- Edital --

12.210-131

189.79.136.210

05.527-010

200.155.165.154

- Edital --

01401-000

(15) 3242-8190 IP:

01401-000

(15) 3242-8190 IP:

-— Edital --

06463-290 201.76.164.6

24.240.896/0001-44

201.76.164.6

02.419.572/0001-35

177.95.228.164

02.419.572/0001-35

177.95.228.164

081.258.238-
1602.888.400/0001-00

337931315.
7237.802.710/0001-45

01.817.838/0001-35

177.86.19.162

01.065.014/0001-56

 end!
ans

e

Cs mE

 



Nome Responsável:MARCELO GARCIA

E-mail: marcelo.garcia(afremix.com.br Telefone: (11)4196-5533 IP: 179.189.235.107

ETERA 31/01/2022 - 12:11:53 Arquivo: ArquivoÚnico /2 CPF/CNPJ: 01.065.014/0001-56

Nome: FREMIX

Caiado! BARUERI/ SP CEP: 06463-290
Estado:

Nome Responsável:MARCELO GARCIA

E-mail: marcelo.garcia(y fremix.com.br Telefone: (11)4196-5533 IP: 179.189.235.107

ERR 31/01/2022- 12:11:02 Arquivo: ArquivoÚnico £? CPF/CNPJ: 01.065.014/0001-56

Nome: FREMIX

nino BARUERI /SP CEP: 06463-290
Estado:

Nome Responsável: MARCELO GARCIA

E-mail: marcelo.garcia(dfremix.com.br Telefone: (11) 4196-5533 IP: 179.189.235.107

ao 31/01/2022 - 10:53:35 Arquivo: — - Edital — CPF/CNPJ: 71.847.677/0001-08

Nome: CG

Cidade / K a a
erindos SAO ROQUE/ SP CEP: 18120-000

Nome Responsável:CLAUDENICEALVES DUARTE

E-mail: comercial(cicgeonstrutora.com.br Telefone: (11)4712-4920 IP: 201.27.66.221

doe 31/01/2022 - 10:52:20 Arquivo: ArquivoÚnico /) CPF/CNPJ:  71.847.677/0001-08 ER
Nome: CG

Cidade/ 1 ED ;tds SAO ROQUE/ SI CEP: 18120-000

Nome Responsável:CLAUDENICEALVES DUARTE

E-mail: comercial(Wcgconstrutora.com.br Telefone:  (11)4712-4920 IP: 201.27.66.221

disualizado 31/01/2022 - 10:24:09 Arquivo: ArquivoÚnico £2 CPF/CNPJ: 01.817.838/0001-35

Nome: OBRAGEN ENGENHARIAE CONSTRUÇÕESLTDA

Fans SÃO PAULO / SP CEP: 01401-000
Estado:

Nome Responsável:PRISCILA LIMAS

E-mail: | priscila(Dobragen.com.br | o Telefone: (15) 3242-8190 np: 177.86.19.162

isca 31/01/2022 - 10:23:03 Arquivo: — - Edital -- CPF/CNPJ: 02.535.533/0001-01

Nome: [BIZ TECNOLOGIA

pente SÃO PAULO/SP CEP: 04038-032Estado:

Nome Responsável:LICITACAO

E-mail: licitacao(wibiz.net.br Telefone: (11)5579-3178 TE: 187.75.54.79    


